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PRO.TET() DE LEI N° 090/2010

"INSTITUI NOVO
CARR1URAS DA
PROVIDÊNCIAS"

PLANO
CÂMARA

DE CARGOS li~
DÁ OUTRAS

A C,lmara Nlunicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal,
sanciono c prOll1ulgo a seguinte Lei:

~~.

'. (

CAPíTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREMILJARES

Arligu 10 - E~sta Lei dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores públicos da
Cúm~~raMunicjpal de Congonhas.

~ .Io _ Servidor pú1J!ico, para os efeitos desta lei é ocupante de cargo público, nos termos da Lei
1.787JfÍJ I': cio Estatuto dos servidm:es Públicos Municipal.

Si 2" - O regime jurídico dos cargos públicos é único e de direito público nos termos do Estatuto
de,:; Sen;idores Pl:lblicos Municipais.

!-? 3(; - Os cargos públicos são de confiança, providos em comissão, ou são de provimentos em
,._;.'~Iter d~;;tivü.

S; t.~U_ /\8 classes de cargos públicos de provimento efetivo distribuem-se na f01111a do Anexo U-
i\ c: ()S cargos públicos de confiança, providos ern comissão, na forma do Anexo lI-B e C.

CAPiTULOU
no SISTEMA DE CARREIRAS

..,...... Artigo 2° - Os c3rgos públ icos de provimento efetivo formam e organizam-se em carreiras.
) f\m.ígrafo único -- O sistema ele carreira visa a assegurar ao servidor público, ocupante de cargo

1~I:lbhc() (;]11 c:.\l::!ter efetivo, movirnentação sob requisitos de mérito, objetivamente apurado, e tempo de
;)erviço;:;, ndS c::;calas de padrões de venGirn.ento dos diversos níveis da classe a que pertença o
nlep.:..:.; onadc: L::;~CgO"

Artigo JO _ A descrição das classes. que ainda inclui o grau de escolaridade e, se for o caso, a
experiência exigida para () desempenho das respectivas atribuições será aprovada pelo dirigente do
Púder.. eu,; re1açüu ao respectivo quadro.

Arli.gc',4° - O Ancxo L relativo ao Poder Legislativo, contém:
,~'specidlizaçào profissional pelas quais se distribuem as classes de cargos e a carga herária

n especi::.dização profissional pejas quais se distribuem cada nível de vencimento da classe.
ArHgo 5° .- VencÍlnento á retribuiçã.o pecuniária mensal, pelo efetivo exercíc'io do cargo .
.~ 1 ') - Cada classe de cargos de provimento efetivo é identificada por deterrninado símbolo, que

se dJ,~s~:::vo!veem qWlTro níveis de vencimento: o inicial (nível I), os intermediários (nível II e 111) e o

final (nível ri/).
S 2° - A cada nível de vencimento, na classe, correspondem atribuições de determinado grau de

complexidade e responsabilidade, atrelados ao tempo na calTeira, conforme definido na descrição a
que S~:ref~~reo a.tl. 3Cl
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~ 3° - Os níveis de vencimento de cada classe de cargos de provimento efetivo desenvolvem-se
em padrões de vencimento seguinte modo:

a) nível!: cinco padrões;
b) nível!l: cinco padrões;
c) nível li! : cinco padrões;
d) nívelIV: dois padrões.
~ 4° - O padrão inicial do nível I identifica o vencimento-base do cargo.
S 5° - No caso de provimento em comissão, ao símbolo da respectiva classe correspondente

padrão único de vencimento.
S 6° - O ingresso na carreira dá-se no padrão inicial do nível J da classe.
~ 7° - O ocupante de cargo em caráter efetivo, nomeado para exercer cargo em comissão, pode

optar, enquanto perdurar a comissão, pelo vencimento do cargo de que for titular em caráter efetivo,
acrescido de gratificação de 20% (vinte por cento) de seu valor ou do vencimento do cargo em
comissão.

Artigo 6° - A cada classe corresponde uma carreira.
Parágrafo (lIlico - As carreiras, no Poder Legislativo, são as constantes dos Anexos, que

constitucm parte integrante desta lei.
Artigo 7° - O desenvolvimento do servidor, na carreira, se dará por meio de progressão e

promoção.

CAPiTULO III
DA PROGRESSÃO

Artigo 8° - Para obter direito a progressão, nos termos do artigo anterior, deverá o servidor,
observado o regulamento, cumprir, no padrão de vencimento, o interstício de 02 (dois) anos de efetivo
exercício no cargo.

9 1° - A contagem do interstício estabelecido neste artigo interrompe-se pelo prazo de 30
(trinta) dias, por dia de suspensão, ou ainda, nos casos de afastamento não considerado efetivo
exercício, nos termos do Estatuto.

~ 2° - O ocupante de cargo em com issão somente pode concorrer à progressão, no cargo de que
s~ja titular, em caráter efetivo.

Artigo 9° - O acréscimo de vencimento decorrente da progressão de que trata o artigo 8° será
correspondente a 5% (cinco por cento), representado pela ascensão de um padrão de vencimento.

Artigo 10- O acréscimo de vencimento, em decorrência de progressão, uma vez deferido. será
devido a partir da data em que o servidor tiver cumprido o interstício (ar1.8°).

CAPiTULO IV
DA PROMOÇÃO

Artigo 11 - Promoção é a passagem do servidor, titular de cargo em caráter efetivo, ao nível
subseqUente, na carreira.

Parágrafo único - Para efeito de composição da respectiva carreira, os cargos de cada classe
serão distribuídos por seus quatro níveis de vencimento, segundo critérios estabelecidos em
regulamento.

Artigo 12 - Para adq u irir direito a promoção, deverú o servidor:
[ - cumprir todas as progressões da carreira correspondentes ao nível inferior;
I1 - alcançar conceito favorável em avaliação de desempenho funcional.
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Jt~~ C)'f.* 1° - O conceito de desempenho a que se refere o inciso II deste artigo será apurado a nte os
meses de janeiro a julho que antecederam à promoção, abrangendo os servidores que, até o último dia
do semestre imediatamente anterior, tenham completado o interstício (inciso I).

S 2° - O conceito funcional do servidor, paTa o efeito da avaliação de desempenho, será
considerado favorável se, no período de interstício:

A - tiver alcançado 60% (sessenta por cento), no mínimo, do número máximo de pontos
adotados no sistema de avaliação;

B - tiver, ainda, pmticipado, com aproveitamento, de cursos ou cursos de treinamento, com a
duração mínima fixada em regulamento, ministrado peJo órgão de administração de pessoal ou sob sua
coordenação e controle.* 3° - Efetivada a promoção, prossegue, no novo nível, para o efeito de progressão, a contagem
de tempo de serviço, a partir da obtenção do último padrão de vencimento, no nível anterior.

CAPÍTlJLO V
DOS ADICIONAIS

Artigo 13 -- Para atender a situações excepcionais e mediante requisição da Câmara fará jus o
servidor efetivo a remuneração pelo serviço extraordinário correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) da hora normal de trabalho.

S 1° - As situações e forma de requisição do trabalho extraordinário serão regulamentadas em
ato próprio.

~ 2° - Por questão de saúde, segurança e redução dos riscos inerentes ao trabalho, fica limitada
em 40 (quarenta) horas extras mensais a convocação por servidor.

S 3° - O adicional de horas-extras será calculado, usando corno fator de divisão, a carga horária
semanal do cargo, dividida por seis (correspondentes aos dias úteis semanais), e multiplicado por trinta
(correspondentes aos dias do mês), sendo os seguintes:

]-- Para carga semanal de 44 (quarenta e quatro) horas: 220 (Duzentos e vinte);
fI-. PaTa carga semanal de 40 (quarenta) horas: 200 (Duzentos);
lU -- Para carga semanal de 30 (trinta) horas: 150 (Cento e cinqüenta); e
1V- Para carga semanal de 20 (vinte) horas: 100 (Cem).
Artigo 14-- O servidor público fará jus a um adicional de capacitação permanente, para cursos

de pós-graduação lato senso e estrito senso com registro no MEC, relacionados com o serviço público
ou ãtribuíções inerentes ao cargo, correspondentes a:

1-- Especialização: 10% (dez por cento) sobre o vencimento base limitada a duas; e
TI -- Mestrado ou Doutorado: 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base limitado a um.
Artigo 15 - O servidor público designado para fazer parte de Comissão de Licitação, Atuar

corno Pregoeiro ou Equipe de Apoio, Comissão Parlamentar de Inquérito, Comissões de Estudos,
Sindicâncias, Comissão de Tornada de Contas, ou outras Comissões de Trabalho de interesse da
Càmara. farão jus a um adicional mensal correspondentes a R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

~ l°: O adicional de que trata este artigo somente será devido enquanto durar a designação, não
podendo ser computado para adicionais, vantagens ou benefícios futuros.

S 2°: O adicional de que trata este artigo somente será devido para designações que
ultrapassarem 30 (trinta) dias.

~ 3°: O servidor somente será remunerado pela participação em urna Comissão de que trata este
artigo por vez, mesmo que participe concomitantemente de duas ou mais.

~ 40: A percepção do adicional que trata este artigo afasta o pagamento de eventuais horas
extraordinárias de serviços decorrente da participação nas Comissões.



S 5° O ad iciolla 1 de que trata este artigó será reaj ustado, anualmente, levando-se em
consideração o mesmo índice d8 revisão ger81 81lual dos servidores do Município.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16 - Fica o cargo efetivo de Assistente de Tesoureiro transformado no cargo
efetivo de Tesoureiro do Legislativo, cujas novas atribuições e novos requisitos para futuras
investiduras serão dispostos nos anexos desta Lei.

Artigo 17- A 81teração na jornada de trabalho e requisitos de investidura para os cargosjá
existentes somente prevalecerão para as futuras nomeações.

Artigo 18 - Os atuais servidores efetivos serão enquadrados na nova c8rreira respeitando
o atual p8drão de vencimento que se encontl'8m, fazendo jus as nOV8S progressões e promoções
de acordo com os requisitos implementados por essa Lei.

Artigo 19 - Os servidores ocupantes dos cargos de Motorista, Vigia e Porteiro poderão
trabalhar, a critério da Administração, sob o regime especial de 12 x 36 horas, desde que
respeitada à carga horária semanal estabelecida pal'8 o cargo.

Artigo 20 - O servidor público do Poder Legislativo fará jus à revisão anual de
vencimentos, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição.

Artigo 2\ - Para atendel' as despesas decorrentes desta lei, serão utilizados os créditos
orçamentários previsto em orçamento para as despesas de pessoal civil da Câmara Municipal no
orçamento em execução.

Artigo 22 - Revogadas as disposições ao contrário, esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, aplicando-se a situação nova dos servidores prevista nos Anexos desta Lei a
partir do dia I° de janeiro de 20 \1.

Câmara M un ici pai de Congonhas, 08 de j ui ho de 20 10.

1KOJETO DE LEI N~ 090 Ic{).o IO. .
APROVADO EM ,-= DIsbuSSÃO E VOTAÇAO.
VOTAÇÃO QX FAVORAVEIS - NULOS

..- CONTRÁRIOS - BRANCO~::'.~----
CÂMARA M3NICIPAL E:ON. GONHAS - MO
Em ...3L de _ _ d.e20..J.2..:.Y'~r/J---;;;;;Q ~~ .

~ President .

PROJETO DE LEI rio (J.9D/r{lDJJ 'O ~ _
APROVADO EM ~s- DISCUSSÃO E VOTAÇAO.
VOTAÇÃO 0[( F;'\VORAVEIS . J'iU~O_~~'.

_' CONTRARIOS __ ~ __ .EjRANCL 1.._----
'CÂMARA MUNICg~ DE CONGONHAS • MG
Em 03 d~ de20.ID.:.

(7i'feSideotr



ANEXO I (TABELAS DE VENCIMENTOS)

TABELA DE VENCIMENTOS - CARGOS EFETIVOS

SIMBOLO SIMBOLO SIM BOLO SIMBOLO
VENC. SALÁRIO VENC. SALÁRIO VENC. SALÁRIO VENC. SALÁRIO

SVE 01 R$ 391,95 SVE 21 R$ 1.039,96 SVE 41 R$ 2.759,32 SVE 61 R$ 7.321,31

SVE 02 R$ 411,55 SVE 22 R$ 1.091,96 SVE 42 R$ 2.897,29 SVE 62 R$ 7.687,37

SVE 03 R$ 432,12 SVE 23 R$ 1.146,56 SVE 43 R$ 3.042,15 SVE 63 R$ 8.071,74

SVE 04 R$ 453,73 SVE 24 R$ 1.203,88 SVE 44 R$ 3.194,26 SVE 64 R$ 8.475,33

SVE 05 R$ 476,42 SVE 25 R$ 1.264,08 SVE 45 R$ 3.353,98 SVE 65 R$ 8.899,09

SVE 06 R$ 500,24 SVE 26 R$ 1.327,28 SVE 46 R$ 3.521,67

SVE 07 R$ 525,25 SVE 27 R$ 1.393,65 SVE 47 R$ 3.697,76

SVE 08 R$ 551,51 SVE 28 R$ 1.463,33 SVE 48 R$ 3.882,65

SVE 09 R$ 579,09 SVE 29 R$ 1.536,49 SVE 49 R$ 4.076,78

SVE10 R$ 608,04 SVE 30 R$ 1.613,32 SVE 50 R$ 4.280,62

SVE 11 R$ 638,45 SVE 31 R$ 1.693,99 SVE 51 R$ 4.494,65

SVE12 R$ 670,37 SVE 32 R$ 1.778,68 SVE 52 R$ 4.719,38

SVE13 R$ 703,89 SVE 33 R$1.867,62 SVE 53 R$ 4.955,35

SVE14 R$ 739,08 SVE 34 R$ 1.961,00 SVE 54 R$ 5.203,12

SVE15 R$ 776,03 SVE 35 R$ 2.059,05 SVE 55 R$ 5.463,27

SVE16 R$ 814,84 SVE 36 R$ 2.162,00 SVE 56 R$ 5.736,44

SVE17 R$ 855,58 SVE 37 R$ 2.270,10 SVE 57 R$ 6.023,26

SVE 18 R$ 898,36 SVE 38 R$ 2.383,61 SVE 58 R$ 6.324,42

SVE19 R$ 943,27 SVE 39 R$ 2.502,79 SVE 59 R$ 6.640,64
SVE 20 R$ 990,44 SVE 40 R$ 2.627,93 SVE 60 R$ 6.972,67

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA MESA DIRETORA

Símbolo Salário R$ .
SVMD.Ol 4.870,49
SVMD.02 3.123,38
SVMD.03 2.504,62
SVMD.04 1.881,40
SVMD.05 921,36
SVMD.06 749,25



TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DOS GABINETES
PARLAMENTARES

Símbolo Salário
SVGP-OI 3.155,78
SVGP-02 3.123,38
SVGP-03 1.067,72

ANEXO 11(QUADROS DE PESSOAL)

QUADRO DE PESSOAL "A"

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO Eli'ETIVO

CARREIRA E CLASSES

CARGOS/ ESCOLA NlJMERO CARGA SílVIBOLO PADRÕES DE VENCIMENTO ICLASSES RIDADE DE HORÁRIA
VAGAS SEMANA VENCI- NÍVEL NíVEL NíVEL 111 NÍVEL

MENTO
L I II IV

Procurador NS OI 20 SVE.49 SVE. 49 A SVE. 54 A SVE. 59 A SVE. 64 A
Legislati'vo 53 58 63 65

Procurador NS 01 20 SVE.49 SVE. 49 A SVE. 54 A SVE. 59 A SVE. 64 A
Administra 53 58 63 65
tivo

Analista de NS 01 30 SVE.45 SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE. 60 A
Sistemas 49 54 59 61

\--
Contndor NS 01 30 SVE.45 SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE. 60 A
do 49 54 59 61
Legislativo

-_..-
Tesoureiro NS 01 30 SVE. 4S SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE. 60 A
do 49 54 59 61
Legislativo

--
Oficial NS 03 30 SVE.45 SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE. 60 A
Legislativo 49 54 59 61

1--. -~

Técn ico em SG OI 40 SVE.33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE 48 A
Informática 37 42 47 49

-- -- -------
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Arquivista SG 02 40 SVE.33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE 48 A
37 42 47 49

Almoxarife SG 02 40 SVE.33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE 48 A
37 42 47 49

Assistente SG 02 30 SVE.33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE. 48 A
Administra 37 42 47 49
tivo

Assistente SG 02 30 SVE.33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE. 48 A
Legislativo 37 42 47 49

Motorista SG 04 40 SVE.25 SVE. 25 A SVE. 30 A SVE. 35 A SVE. 40 A
29 34 39 41

Porteiro SG 02 40 SVE.15 SVE. 15 A SVE. 20 A SVE. 25 A SVE. 30 A
19 24 29 31

Vigia SG 04 40 SVE.15 SVE. 15 A SVE. 20 A SVE. 25 A SVE. 30 A
19 24 29 31

Recepcioni SG 02 40 SVE.15 SVE. 15 A SVE. 20 A SVE. 25 A SVE. 30 A
sta 19 24 29 31

Servente PG 08 40 SVE. lO SVE. 10 A SVE. 15 A SVE. 20 A SVE 25 A
Copeiro 14 19 24 26

__ o

1 Níveis de Escolaridade:

NS Nível Superior

SG Segundo Grau

PG Primeiro Grau

QUADRO DE PESSOAL "B"
CARGOS EM COMISSÃO DA MESA DIRETORA

DENOMINAÇÃO ESCOLA N° DE VAGAS SIMBOLODE CARGA HORARIA
CARGOS/CLASSES RIDADE VENCIMENTO HORAS/SEMANA

Procurador Geral do NS 01 SVMD-OI 20*
Legislativo
Controlador Geral do NS OI SVMD-OI 30
Legislativo



ANEXOllI

DISCRIMINAÇÕES DETALHADAS DOS CARGOS

TABELA "A"

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Procurador do Legislativo
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBOIÇÕES

Acompanhar e defender os interesses do legislativo no que diz respeito a processos, representando-o
junto a órgãos do Poder Executivo e Judiciário, entidades autárquicas e outros; Ajuizar ações,
estudando processos e solicitando despachos do juiz responsável mediante justificativas da ação;
Acompanhar a efetivação de citações com a finalidade de confirmar o desenvolvimento da ação,
conforme interesse da Câmara Municipal; Participar de audiências realizando a defesa oral de
discussão e justificativas de provas; Interpor recursos, contestar ações distribuídas contra a Câmara,
executar queixas e acompanhar o desenrolar dos processos; Prestar assistência jurídica a Vereadores e
à administração do legislativo em assuntos relacionados com o Processo Legislativo; Elaborar e
estudar pareceres, analisando aspectos jurídicos e administrativos, visando a subsidiar decisões;
Redigir ofícios, portarias, expedientes e outros, tendo em vista objetivos explicitados pelos setores do
Legislativo e a regularidade das ações administrativas; Participar de equipes de trabalho, comissões e
outras formas de atividade multidisciplinar; Conferir processos, documentos e outros para posterior
assinatura da Mesa Diretora; Proceder à leitura dos Diários Oficiais, legislação em geral e específica
da Câmara, resoluções, regulamentos, livros sobre doutrina jurídica e jurisprudência, procedendo ao
estudo e interpretação dos textos; Elaborar relatório de acompanhamento de Ações Judiciais para
subsidiar a T'v1esaDiretora; Executar tarefas correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• 30 Grau completo, com formação no curso de Bacharel em Direito, com registro definitivo na
Ordem dos Advogados do Brasil como Advogado.

DESCRiÇÃO DO CARGO
TÍTULO Procurador Administrativo
RECRlJTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBOIÇÕES

Representar judicialmente e/ou extrajudicialmente a C.M de Congonhas, acompanhando o andamento
de processos, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo às audiências e outros atos,
cabendo-lhe, ainda, as atividades de consultoria e assessoria ao Poder Legislativo, notadamente em



SVMD = Simbolo de Vencimento Mesa Diretora
SE = Sem Exigência

NS =Nivel Superior
SG = Segundo Grau

Diretor Geral do NS OI SVMD-Ol 30

_!::egis~a!~~________ ------ -------
Assessor Especial da SG 01 SVMD-02 30
Presidênciaf--______c___ ------ ---- -- -- ------------
Gerente SG OI SVMD-02 30
Administrativo
Gerente SG OI SVMD-02 30
Legislativo
Gerente de Tecnologia NS OI SVMD-02 30

_~~Jl1formática
Gerente de SG OI SVMD-02 30
Contabilidade &
~çamento Público
Gerente de Patrimônio SG OI SVMD-02 30
Público-"'--- ___
Chefe de SG OI SVMD-03 30

__J2~[)~t!aJ~~~~-lê~s~~ ------- -------- --
Assistente de SG 01 SVMD-05 30
Tecnologia &
Informática---- ..'-- ._--------- -------
Assessor de Gabinete SE 12 SVMO-06 30
da Mesa Diretora------ .__ ._._- ._--- ------- -----

* Expediente de trabalho a ser determinado pela presidência da mesa levando-se em consideração as
atividades externas (representação judicial, entre outras)

QUADRO DE PESSOAL "C"
CARGOS EM COMISSÃO DOS GABINETES PARLAMENTARES

r------ Õi~NOMiNÁÇÃO----
..

NÍJMERO SÍMBOLOS DE
- --------_._~--

ESCOLARIDADE CARGA

CARGOS/CLASSES DE VENCIMENTOS HORÁRIA
VAGAS HORAS/SEMANA

Chefe de Gabinete Parlamentar SE 09 SVGP-Ol 30
--

Assessor Parlamentar SE 27 SVGP-02 20*

Assistente de Gabinete Parlamentar SE 18 SVGP-03 30

SVGP = Símbolo de Vencimento Gabinete Parlamentar
SE = Sem Exigência

* Expediente de trabalho a ser determinado pelo vereador levando-se em consideração as atividades
externas.



assuntos administrativos, tais como: contratos; licitações; atos de gestão de pessoal; dentre outras
atividades correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• 3° Grau completo, com formação no curso de Bacharel em Direito, com registro definitivo na
Ordem dos Advogados do Brasil como Advogado.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Contador
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Organizar e executar trabalhos inerentes à contabilidade, realizando tarefas pertinentes a escrita
contábil para apurar os atos e fatos administrativos que modifiquem o patrimônio público, elaborando

.. .

ou conferindo e aprovando balancetes, balanços, conciliação bancaria e outros, fornecer elementos
necessários ao controle e prestação de contas do Município, além do esclarecimento dos fatos
contábeis ao Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a
correta informação da aplicação dos recursos públicos. Desempenhar outras atividades correlatas a sua
função.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• 3° Grau completo, com formação no curso de nível superior em Contabilidade com registro no
MEC e inscrição no Conselho Regional ele Contabi Iidade.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Oficial Legislativo
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Assistência à ação de Vereador; Redação e digitação de ofícios, correspondências, requerimentos,
indicações, moções, projetos de lei, resolução e decreto legislativo; Organização da pasta de trabalho
do Vereador; Atendimento ús pmtes junto aos Vereadores; Assistência aos trabalhos nas reuniões;
Manter agenda dos Vereadores, registrando reuniões, eventos e compromissos, além de nomes e
endereços; Atender a público externo da Câmara, procurando se inteirar dos assuntos para solucionar
questões de caráter administrativo e prestar informações solicitadas; Executar serviços burocráticos de
caráter rotineiro, emitir, digitar, controlar, conferir, classificar e arquivar correspondências e
documentos; Digitar comunicações internas, correspondências, relatórios, quadros c1enlonstrativos,
formulários e outros documentos, encaminhando-os aos setores pertinentes; Registrar, separar e
encaminhar documentos recebidos e expedidos; Preencher e providenciar requisições de materiais,
cópias e outros; Executar levantamentos, anotações e cálculos aritméticos simples; Arquivar
correspondências, documentos, circulares, portarias, normas e processos; Realizar serviços de
protocolo; Auxiliar outros funcionários e chefias na execução de tl"abalhos que requeiram
procedimentos simples, quando solicitado; Receber e transmitir informações, pessoalmente OLl por
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telefone; Manter controle de visitas e ocorrências em servIços de recepção; Outras atividades
correlatas.

REQUISITOS DE INVESTID1JRA

• Terceiro Grau completo com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TíTULO TcsoUl'ciro do Legislativo
RECRUTAMENTO Provimento Efctivo

ATRIBUIÇÕES

Selecionar, classificar e conciliar documentos financeiros; Proceder à classificação dos pagamentos
pela ordem e efetuá-los; Receber, conferir, separar e expedir cheques, empenhos e outros documentos;
Executar conciliação de contas, veriJicando razão contábil e confrontando valores efetivamente pagos
ou a pagar; Preparar documentos, preencllendo formulários apropriados e emitindo remessa de serviço
para processamento de dados e posterior conferência pela contabilidade; Organizar e manter arquivos,
classificando e dispondo a documentação em ordem, preparando documentos para a sua
contabilização; Catalogar documentação remetida ao arquivo inativo; Controlar contas bancárias;
Preparar, nos prazos, a programação de Despesas da Câmara; Controlar pagamentos, compromissos
financeiros e créditos financeiros descentralizados previstos e autorizados; Realizar, orientar ou
supervisionar o controle de movimentação financeira do caixa e bancos, mediante boletins e
demonstrativos de composição de saldos; Executar outras atividades correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• 3° Grau completo, com formação no curso de nível superior em Contabilidade com registro no
MEC e inscriçi'io no Conselho Regional de Contabilidade.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Analista de Sistcmas
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver sistemas de informações, utilizando metodologia e
procedimentos adequados para sua implantação, visando racionalizar e/ou automatizarem processos e
rotinas de trabalho dos diversos setores da Câmara. Pesquisar e avaliar sistemas disponíveis no
mercado e sua aplicabilidade para a Câmara, analisando a relação custo/benefício de sua aquisição.
Participar do levantamento de dados e da definição de métodos e recursos necessários para
implantação de sistemas e/ou alteração dos já existentes. Analisar o desempenho dos sistemas
implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos de trabalho, verificando se atendem ao usuário,
sugerindo metodologias de trabalho mais eficazes. Realizar auditorias para assegurar que os padrões
operacionais e procedimentos de segurança estejam sendo seguidos. Elaborar estudos sobre a criação
e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários abLl . lVolvimento de sistemas. Estudar,



pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar projetos de banco de dados, promovendo a melhor utilização de
seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem. Elaborar, especificar,
desenvolver, supervisionar e rever modelos de dados, visando implementar e manter os sistemas
relacionados. Pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando aprimorar o
trabalho de desenvolvimento e atender necessidades dos usuários dos sistemas. Pesquisar, levantar
custos e necessidades e desenvolver projetos de segurança de dados. Elaborar manuais dos sistemas ou
projetos desenvolvidos, facilitando a utilização e entendimento dos mesmos. Treinar e acompanhar os
usuários na utilização dos sistemas desenvolvidos ou éldquiridos de terceiros, visando assegurar o
correto funcionamento dos mesmos. Outras atividades correlatas.

REQUISITOS DE INVfi:STIDORA

• 3° Grau completo, com formação no curso superior de Analista de Sistemas ou Sistemas de
Informação, com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Técnico em Infonn:-ltica
RECRUTAMENTOProvimcllto Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Desenvolver atividades de suporte técnico e manutenção de equipamentos (hardware) distribuídos em
todos os estabelecimentos da Câmara, Jàzendo a integração com a área de informática. Planejar e
supervisionar a manutenção dos programas e sistemas implantados, identificando problemas técnicos e
operacionais, procedendo 8S modificações ou desenvolvendo novos sistemas quando necessário,
visando o atendimento das necessidades das áreas usuárias. Treinar os usuários nos aplicativos
disponíveis, dando suporte na solução de problemas. Contatar fornecedores de software pélra solução
de problemas quanto aos ap Iica[ ivos adq uiridos. Prestar assi stencia na adm inistração da rede de
computadores e suporte aos usu{lrios nos aspectos de hard'vvarc e software. Desempenhar outras
atividades correlatas 8 sua função.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Curso de nível Técnico em Informática com registro no MEC.

DESCRrçÃO DO CARGO
TÍTULO Arquivista
RECRUTAMEN'rO Provimento Efetivo

ATHfBurçõES

Auxiliar na higienização
documentos e atendimento
atividades correlatas.

dos documentos, organização, guarda, confecção de índices, busca de
ao público do Arquivo l-hstórico e do Arquivo Intermediário e executar



REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diploma registrado noMEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO ~,j\lll1oxar~
RECRUTAMENTO Pi'Í)"ill1ê~lto Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Executar trabalho de almoxarifado, como: recebimento, conferência, estocagem, distribuição, registro
e inventário do material, observando normas e instruções e/ou dando orientação a respeito do
desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque em condições de atender as unidades .•
Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias, calculando as
necessidades futuras, a fim de preparar pedidos de reposiçfio. Organizar o armazenamento dos
materiais, identificando-os e determinando sua acomodaç210 de 1"orn1atecnicamente adequada, a fifil de
garantir a estocagem racional e ordenada dos materiais; zelar pela conservação do material estocado,
providenciando as conel ições neeess~1rias para evi tal' deteri oramcnto e j')erda; efetuar o registro dos
. .
rnateriais em guarda no almoxariJado e das atividades realizadas, lançando os dados em sistema de
controle apropriado, a fim de f8cilitar consultas e elaboração dos inventários. Desempenhar outras
atividades correlatas à sua funçi'ío~

REQUISITOS DE INVESTID1JRA

• Segundo Grau completo com diploma registrado no rVIEc.

DESCRIÇÃO DO Ct}RGO ~
TÍTULO Assistente Administrativo
RECRU'l'AMENTO P"o'" cnto-E-feti-vo

ATRIBlJIÇÕES

Receber, classificar, conlenr, protocolar, localizar, expedir e/oll arquivar expedientes e outros
documentos; redigir correspondências simples e executar serviços gerais e de digitação, controlar o
material de consumo e/ou permanente existente no setor, realiz,lr operação básica de micro-
computador e periféricos. Executar tarefas diversas para atendimento na área específica do cargo,
destinadas ao desenvolvimento, à operacionaliz,lçüo e a gestão de programas e serviços da Câmara, a
saber: tarefas administrativas nas áreas de pessoal, contabilidade, materiais, dentre outras. Exercer, sob
supervisão direta, ativid,lcle qualificada de relativa complexidade e responsabilidade, de apoio
administrativo, entre outras tarefas correlatas.

REQUISITOS DE INVESTlJlURA



• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Assistente Legislativo
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Instruir os Processos de Projetos de Leis, Resoluções e Decretos; Controlar o Processo Legislativo,
registrando as etapas e os prazos; Fazer registrar em livro próprio as resoluções, decretos e as leis;
Fazer organizar e manter o arquivo do serviço legislativo; Organizar e fazer publicar a pauta de
reuniões; Organizar para discussões os requerimentos, moções, indicações, projetos de leis, decretos e
resoluções; Manter atualizados os índices das leis, decretos e resoluções, por número e por assunto;
Distribuir tarefas entre o pessoal do serviço Legislativo, conforme determina a gerência do legislativo;
Assistir às Comissões Permanentes e Especiais; Assistir à Procuradoria Geral e às Assistências
Jurídicas quanto a assuntos de interesse da área Legislativa; Assistir à Mesa Diretora durante as
reuniões; Fazer publicar !eis, decretos, resoluções, pautas e outras publicações do Processo
Legislativo; Planejar e ordenar as festividades e sessões solenes elo Legislativo; Outras tarefas
correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇf\O DO CARGO
TÍTULO Motorista
RECIIUTAMENTOProvimcnto Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Conduzir veículos automotores de passageiros, obedecendo e observando as regras de segurança no
trânsito e leis pertinentcs vigentes no país, demonstrando boa educação no trato com as pessoas, sendo
discreto, paciente e disponível para atender as necessidades dos setores que a ele recorrerem. Zelar
pela limpeza e bom funcionamento do veículo sob sua responsabilidade e atender a outras atribuições
correlatas por seu superior imediato dentro dos preceitos legais e correlativos à sua Carteira Nacional
de Habilitação. Atender as normas de segurança e higiene do trabalho. Responder pejos danos ou
avarias causadas por CUlp8 ou dolo, 30 veículo de que é respons8veJ. Executar outras tarefas afins,
pertinentes a sua área ele atuação.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC c carteira nacional de habilitação
categoria "c".



REQUISITOS DE INVESTIDlJRA

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Porteiro
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Controlar a entrada e saída de pessoas e/ou veículos nas dependências da Câmara exigindo quando
necessário identificação ou autorização e registrando em livro apropriado; estar atento a movimentação
das pessoas nas dependências da Câmara tomando medidas que se fizerem necessárias para manter a
ordem; zelar pelo prédio e suas instalações, comunicando qualquer problema à chefia imediata.
Desempenhar outras atividades correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTlJLO Vigia
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Executar tarefas de vigilância em prédios públicos, rondando suas dependências, observando a entrada
e saída de pessoas e bens, objetivando a proteção do patrimônio público municipal, entre outras
atividades correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

u Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Recepcionista
RECRUT AMENTOProvimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Recepcionar o público, procurando identificá-lo, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes
informações, encaminhá-lo às pessoas e/ou setores procurados, receber recados e/ou correspondências.
Executar serviços administrativos de natureza básica, realizando recepção, reprografia, registros
diversos, serviços gerai s de datilografia e outras tarefas similares de apoio, para atender às
necessidades burocráticas, executar ainda serviços de telefonia, mantendo sigilo no desempenho de
suas atribuições, auxiliando sempre que solicitado por seu superior imediato, em funções correlatas.

~~~(



• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

\
I

D:ESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Servente Copeiro
RECROTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Efetuar mudanças de móveis e utensílios das repartições; zelar pela limpeza dos pisos, paredes,
janelas, móveis e instalações em geral; receber e transmitir recados; cuidar da higiene dos pátios
internos e reservados do prédio da Câmara ou repartição onde estiver lotado; preparar café, lanches e
demais serviços de copa, servindo-os quando for solicitado; conservar sempre limpos os utensílios sob
sua guarda; providenciar a abertura e o fechamento do prédio onde estiver lotada, dentre outras
atividades correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Primeiro Grau completo com diploma registrado no MEC.

TABELA "B"

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO : Procurador Geral do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nivel Superior, Bacharel em Direito e Inscrição como
advogado na OAB.

ATRIBVIÇÕES:
• Prestar assessoramento à Mesa da Câmara em questões que envolvam matéria de natureza jurídica;
• definir a organização da Procuradoria Geral do Legislativo, incluindo sua organização e
estabelecendo diretrizes, políticas e estratégias para a atuação da procuradoria, em apoio às atividades
da Câmara;
• dirigir a procuradoria, planejando, organizando, comandando, controlando e avaliando o
desenvolvimento dos trabalhos no âmbito de sua competência;
• determinar providências e manter gestões e contatos externos necessários ao desenvolvimento das
atividades no âmbito de sua atuação;
• defender os direitos e interesses da Câmara, em juízo ou fora dele, ou fazer-se representar para tal

fim;
• prestar assistência jurídica aos Vereadores, bem corno elaborar pareceres sobre consultas formuladas
pelas Comissões Permanentes;
• elaborar os pareceres para as comissões permanentes;
• promover a realização de estudos jurídicos determinados pela Mesa Diretora;
• supervisionar o Processo Legislativo;
• desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenVOlVin~. ~l



DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO: Controlador Geral do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nível Superior, com título de bacharel em alguma das áreas
a seguir: Direito, Economia, Contabilidade, Administração, Administração Pública; ou Tecnólogo em
Administração Pública ou Recursos Humanos

ATRIBUIÇÕES:
• Coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades organizacionais que lhes são atribuídas;
• participar da definição de políticas, diretrizes e do planejamento da Câmara Municipal;
• determinar providências e estabelecer contatos para resolução de assuntos que dizem respeito à
Câmara Municipal;
• zelar pelo cumprimento das diretrizes, normas e programas estabelecidos pela Mesa Diretora;
• verificar as contas da Mesa da Câmara emitindo relatório e pareceres consignando irregularidades
constatadas e sugerindo medidas visando corrigir as falhas encontradas;
• proceder a controles financeiros, cálculos e apropriações de custos, registrando e processando
informações.Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instrua tomada de
contas especial sempre que tiver conhecimento das ocorrências de omissão do dever de prestar contas,
ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens
ou valores públicos administrados pela Câmara e a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou
antieconômico de que resulte dano ao erário.

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO: Diretor Geral do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nível Superior, com título de bacharel em alguma das áreas
a seguir: Direito, Economia, Contabilidade, Administração, Administração Pública; ou Tecnólogo em
Administração Pública ou Recursos Humanos

ATRIBUIÇÕES
• Atender aos demais órgãos da Câmara com rapidez, presteza, eficiência e qualidade;;
• Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais órgãos da
Câmara, visando à otimização dos recursos, a produtividade e a máxima eficiência;
• Atuar em perfeita sintonia com as diretrizes, n01111as,políticas e orientações emanadas da Mesa
Diretora, garantindo à administração da Cãmara a unidade de direção;
• Executar, com a máxima eficiência e produtividade, serviços administrativos e aqueles oriundos do
Processo Legislativo,visando dar as melhores condições de trabalho aos demais órgãos da
administração da Câmara, como telefonia, segurança patrimonial, vigilância, serviços gerais,
tramitação de documentos, arquivo dentre outros; além de garantir o fluxo normal e regular das
proposições em tramitação;
• Analisar os processos encaminhados para decisão do Presidente, provenientes das gerências
subordinadas ou de Comissões Permanentes ou provisórias, anotando nesses as orientações e ou
recomendações necessárias;
• Solicitar informações complementares, quando necessárias à melhor instrução dos processos e
expedientes;
•.Ofíciar à Procuradoria Geral do Legislativo, encaminhando solicitações, Administrativas e Judiciais, ~

que requerem formalização de pareceres; ~~L t!7



• Prestar atendimento ao público, quando solicitado;
• Encaminhar os processos à Procuradoria Geral, sempre que for necessária análise jurídica e/ou
orientação do procedimento a ser implantado;
• Preparar os despachos da Mesa Diretora, após análise da Procuradoria Geral, se solicitado;
• Encaminhar atos em geral produzidos nos âmbitos dos processos legislativo e administrativo, para
assinatura dos membros da Mesa Diretora;
• Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO: Assessor Especial da Presidência
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBlJIÇÕES
• Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Câmara Municipal, promovendo o
aperfeiçoamento de sistema, métodos e processos de trabalho;
• Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a processos e procedimentos utilizados;
• Estudar e analisar os dados levantados;
• Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou diminuição de
custos;
~Elaborar normas de procedimentos;
• Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação de informações;
• Elaborar "lay-outs";
• Estudar, analisar, propor, redefinir e implantar formulários e outros instrumentos administrativos:
• Participar de processos de informatização, colaborando na identificação de demandas junto a
usuários, e da implantação de novas rotinas;
• Dirigir veículos da Câmara Municipal, nos limites do município, para atendimento aos serviços
internos do Legislativo;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO :Gcrente Administrativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES
• Organizar, estruturar e conduzir atividades administrativas da Câmara Municipal, promovendo o
aperfeiçoamento de sistemas, métodos e processos de trabalho;
• Levantar dados, junto a unidades organizacionais, relativos a processos e procedimentos utilizados;
• Estudar e analisar os dados levantados;
• Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados e/ou diminuição de
custos;
• Elaborar diagramas, fluxogramas, gráficos e outras formas de representação de informações;
• Participar de processos de informatização, colaborando na identificação de demandas junto a usuários
e da implantação de novas rotinas;
• Proceder controle dos contratos administrativos da Câmara;
• Proceder levantamento de preços para aquisição de bens de consumo e permanente;
• Efetuar compras e manter controle das despesas inerentes ao regular funcionamento do Legislativo;



-
,,:.-, DF. C

\i'~ cu'''' 01-
"W...I "

I ~ CONG0fC\1AS ~,
S! ta'G ::r
~~JJ,o(iv ~
"~y:> Ç)~

e Organizar a participação de vereadores e servidores em congressos, seminários e cursos de
capacitação;
" Fiscalizar o regular funcionamento dos gabinetes de vereadores,
" Registrar em mapas posições financeiras;
" Manter controles sobre gastos e suas respectivas alterações;
• Manter o controle da Administração de Pessoal;
• Controlar as publicações de interesse da Câmara na imprensa oficial e local;
• Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços internos do
Legislativo;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTlJLO: Gerente do Legislativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES
• Dirigir o serviço legislativo da Câmara Municipal;
• Gerenciar os serviços de Assistência Legislativa;
• Assistir aos trabalhos das Comissões Pel111anentese Especiais;
• Expedir ordens de serviços na área de sua competência, visando atender ordens da Presidência;
" Controlar os serviços de Gabinete dos Vereadores no âmbito do processo legislativo;
• Propor rotinas de trabalho;
• Autorizar a publicação da pauta das reuniões da Câmara;
• Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
• Controlar prazo e o registro das atas no processo legislativo;
• Manter contato com órgãos de assessoramento do Executivo Municipal e de outras esferas de poder;
• Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços internos do
Legislativo;
• Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO :Gerente de Tecnologia e Informática
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Nível Superior, especificamente de Bacharel em Sistema de
Informação ou Analista de Tecnologia da Informação.

ATRIBUIÇÕES
• Elaborar projetos de desenvolvimento ou aperfeiçoamento de sistemas computacionais para os
departamentos ou setores da Câmara, utilizando requisitos e fundamentos de programação orientada a
objetos, especificação dos requisitos de software e especificação dos casos de uso;
• Elaborar projetos para estruturação de Banco de Dados utilizando linguagem padrão SQL;
• Projetar interface para o usuário durante o desenvolvimento de sistemas visando usabilidade
adequada;
e Instalação e configuração de Sistema Operacional proprietário ou de código aberto (software livre);
• Instalação, configuração e utilização de aplicativos (processador de texto, planilha eletrônica,
gerenciador de banco de dados, editoração eletrônica, antivírus, anti-spam) proprietários ou de código r?
aberto; ,?-
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• Instalação e configuração de softwares auxiliares (SEFIP, RAIS, DIRF, IRPF, etc.) nos
departamentos de pessoal, contabilidade, controle interno, jurídico e tesouraria;
• Identificar falhas e propor alterações, se necessário, nos sistemas de patrimônio, tramitação de
documentos, protocolo, folha de pagamento, tesouraria, contabilidade ou orçamento, locados ou não;
• Projetar, instalar, configurar e gerenciar redes de computadores ponto-a-ponto ou cliente/servidor;
• Desenvolver projeto para criação ou aperfeiçoamento do portal do legislativo na internet;
• Propor atualização (upgrade) do hardware existente em todos os departamentos ou setores;
• Manutenção do hardware efetuando troca de peças defeituosas, além da configuração e ajustes do
desempenho dos mesmos;
• Manutenção e configuração de impressoras matriciais, jato de tinta e laser;
• Auxiliar a Mesa Diretora na continuidade da informatização da Câmara, propondo o aperfeiçoamento
de software e hardware;
• Manter estoques de suprimentos de informática para os setores da Câmara;
• Elaborar plano de capacitação em informática básica ou avançada para a reciclagem dos servidores;
• Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTlJLO: Gerente de Contabilidade & Orçamento Público
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Técnico em Contabilidade, com inscrição no CRC ou
Bacharel em Ciência Contábil.

ATRIBUIÇÕES
• Analisar relatórios e demonstrativos contábeis da Câmara, supervisionar atividades de contabilização,
elaborar balanço, balancetes e outros demonstrativos financeiros;
• Supervisionar a classificação e preparação dos registros contábeis, conforme documentação recebida,
para posterior processamento;
• Processar o empenho das Despesas do legislativo;
• Supervisionar e orientar serviços de arquivamento ativo e inativo da área;
• Promover, orientar e supervisionar balancetes mensais analíticos e sintéticos, mediante
p,"ocessamento da contabilização;
• Estudar e promover a atualização do Plano de Contas conforme legislação vigente;
• Elaborar demonstrativos de resultados de balancetes mensais;
• Promover, orientar e supervisionar balanço anual e respectivos demonstrativos financeiros;
• Elaborar relatórios periódicos, para fornecimento de subsídios à decisão de superiores hierárquicos;
• Coordenar o registro e o controle do patrimônio;
• Realizar análise contábil e elaborar pareceres;
• Atender auditorias externas, fornecendo informações sobre documentos e movimento contábil;
• Elaborar ou participar da elaboração de orçamentos correspondentes e planos, programas e projetos
anuais da Câmara Municipal;
Q Elaborar relatórios ou demonstrativos de acompanhamento físico-financeiro da programação anual da
instituição;
• Realizar o controle da execução orçamentária dos recursos liberados pela Prefeitura;
• Controlar e conferir documentos financeiros, assinando-os em conjunto com o Presidente da Câmara .
• Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTlJLO: Gerente de Patrimônio Público



Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES:
• Atender aos demais órgãos da administração da Câmara com rapidez, presteza, eficiência e
qualidade;
• Zelar pela boa utilização dos recursos públicos e pela integração das ações com os demais órgãos da
administração da Câmara, visando à otimização dos recursos, a produtividade e a máxima eficiência;
• Atuar em perfeita sintonia com as diretrizes, normas, políticas e orientações emanadas das instâncias
superiores, garantindo à administração da Câmara a unidade de direção;
• Planejar e coordenar o sistema de gerenciamento dos bens imóveis do patrimônio público da Câmara;
• Cadastrar e controlar documentalmente todos os bens imóveis do patrimônio público da Câmara, sua
transferência e baixa, disponibilizando aos órgãos competentes as alterações ocorridas;
• Cadastrar as cessões de bens móveis da Câmara, bem como os bens colocados à sua disposição;
• Supervisionar e fiscalizar o uso, a conservação ou a reforma dos bens da Câmara ou a que estiverem
sob sua guarda;
• Acompanhar as aquisições de bens móveis permanentes, obedecendo aos critérios de padronização;
• Efetuar o cadastramento, por meio de etiqueta patrimonial, de todos os bens permanentes adquiridos
pela Câmara;
• Coordenar os trabalhos das comissões de acompanhamento e controle físico do patrimônio
mobiliário, constituídas em cada órgão da Câmara, conforme determina a legislação em vigor;
• Realizar auditorias periódicas nas unidades a fim de fiscalizar o real controle do patrimônio
mobiliário;
• Manter atualizado o sistelna de controle de bens móveis da Câmara;
• Providenciar o recolhimento de todos os bens em desuso ou sucateados que se encontram nas
diversas unidades administrativas da Câmara,
• Realizar a triagem dos bens recolhidos para redistribuição entre as unidades solicitantes, quando for o

caso;
• Efetuar a baixa patrimonial dos bens inservíveis;
•Promover as baixas patrimoniais a fim de manter atualizado o inventário físico/financeiro da Câll'lara;
~Elaborar e submeter, periodicamente, à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial
das atividades desenvolvidas .
• Executar outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO: Chefe do Departamento de Pessoal
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBlJIÇÕES
• Controlar pastas individuais dos servidores e vereadores da Casa;
• Fazer registros e anotações nas fichas individuais os vereadores e servidores da Casa;
• Elaborar e gerar folha de pagamento;
• Manter arquivo atualizado da legislaçã.o que rege os trabalhos executados;
• Fazer controle do ponto dos servidores;
• Elaborar relatórios e certidões relativos à área de pessoal;
• Propor mudanças na legislação e em procedimentos da área de pessoal;
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• Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços internos do
Legislativo;
• Outras tarefas correlatas.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO :Assistente de Tecnologia & Informática
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES
• Auxiliar no desenvolvimento de sistemas corporativos;
• Conhecimento básico de linguagem de Banco de Dados padrão SQL;
• Instalação e configuração de Softwares (sistema operacional, aplicativos COmerCiaIS,sistemas de
proteção a vírus e intrusos);
• Utilização dos aplicativos processador de textos, planilha eletrônica, gerenciador de banco de dados,
gerador de página na web, antivírus, anti-spam;
• Suporte ao usuário na instalação, configuração e execução de aplicativos gerenciais ou
governamentais (DIRF, RAIS, SEFIP, GPS);
• Auxiliar na manutenção do hardware, efetuando troca de peças defeituosas, configuração e ajustes do
desempenho dos computadores;
e Auxiliar na manutenção, configuração e limpeza das impressoras matriciais, jato de tinta ou laser;
• Auxiliar na elaboração da relação de suprimentos de informática para os setores da Câmara;
• Proceder à digitação de documentos (leis, decretos, resoluções,) para formação da base de dados
eletrônica da Câmara;
• Realizar treinamento básico de informática para os servidores da Câmara;
• Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO Assessor de Gabinete da Mesa Diretora
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇÕES
• Atendimento à Mesa Diretora para trabalhos a serem desenvolvidos interna e externamente junto a
outros órgãos;
• Atendimento ao público, fazendo triagem para aqueles voltados aos serviços internos da Câmara e
aqueles destinados ao gabinete dos vereadores;
• Executar serviços de recepção e secretariado da Mesa Diretora;
a Outras tarefas correlatas.

TABELA "C"

DESCRIÇÃO DE CARGO



TÍTULO Chefe de Gabinete Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇÕES:
• Dar apoio logístico e suporte administrativo ao mandato do parlamentar;
• Supervisionar a relação e preparar documentação oficial do vereador;
• Elaborar relatórios gerenciais de acompanhamento;
• Organizar arquivos, agendas, pautas e serviços de redação demandadas;
• Encaminhar providencia relacionado à execução das viagens do vereador;
• Executar todas as atividades afins;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTIJLO Assessor Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇÕES:
• Recepção e Cerimonial
• Expediente e apoio administrativo;
• Representação Social;
• Outros encargos que lhe forem atribuídos.

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO Assistente de Gabinete Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem exigência

ATRIBUIÇÕES:
• Atendimento ao público em diversas modalidades;
• Expediente e apoio administrativo ao parlamentar, na fonna requisitada;
• Representação Social;
• Outros encargos que lhe forem atribuídos.



JUSTIFICATIVA

Nobres parlamentares,

É com satisfàção que a Mesa da Câmara propõe o presente
projeto de lei que cria uma estrutura de cargos efetivos voltados para a atuação
Administrativa da Casa.

É do conhecimento de todos que o último concurso da Casa
ocorreu há cerca de vinte anos atrás, quando a Câmara possuía basicamente atribuições
legislativas, fato bem diverso do que ocorre nos dias atuais onde as atribuições
administrativas da Casa, como compras, contratos, licitações, setor de pessoal, são tão
relevantes quanto às legislativas.

Neste contexto, essas funções administrativas atualmente são
exercidas pelos servidores comissionados, contrariando o texto constitucional, quando o
Ministério Público por diversas vezes já recomendou a Casa no sentido de regularizar a
situação de tais cargos com a realização de Concurso Público para provimento das
vagas.

Em sendo assim, o presente projeto regulariza tal situação,
criando as vagas efetivas para serem ofertadas no Concurso Público, atendendo a
recomendação Ministerial.

Diante do exposto, contamos com a colaboração dos nobres
parlamentares no sentido de aprovação do presente projeto, que colocará a Casa dentro
dos ditames constitucionais que regem a matéria.

Congonhas (MG), 03 de agosto de 2010.
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A despesa referente criação do novo plano de cargos e carreira, no valor de R$ 92.651,28
(noventa e dois mil sesicentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos), para o exercício de
2010, conforme projeto de lei, não terá cobertura orçamentaria efinanceira suficiente para garantir
o empenho no exercício de 2010.

Estimamos também que o total desta despesa comprometerá aproximadamente 1,54% (um
vírgula cinquenta e quatro por cento) da receita prevista para o ano, considerando a tran~lerência
anual.

Para o exercício de 2011 a presente despesa comportará um valor aproximado de R$
292.805,84 (duzentos e noventa e dois mil, oitocentos e cinco reais e oitenta e quatro centavo~) e
comprometerá aproximadamente 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento) da receita prevista,
considerando a tran~lerencia anual, correção de 10% (dez por cento) estimado e férias
regulamentares.

Para o exercício de 2012, a presente despesa comportará um valor aproximado de R$
852.650,60 (oitocentos e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta reais e sessenta centavo~) e
comprometerá aproximadamente 11,20% (onze vírgula vinte por cento) da receita prevista,
considerando um acréscimo de 12% (quinze por cento) na proposta orçamentária anual, correção
de 10% (dez por cento), estimado, férias regulamentares e premio incentivo.

A referida despesa é objeto de dotaçâo especifica, prevista no programa de trabalho, assim
como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros
da administraçâo, nâo infringindo, portanto qualquer disposiçâo da legislação, especificamente ao
que determina o artigo 16da Lei Complementar 101/2000.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa a partir de janeiro de 2011.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 02 dejul/lO de 2010.

ANA MARf~ATOS
Téc. Contábil CRCIMG 86.404

~{
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DECLARAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso lI, do artigo 16 da lei Complementar 101/2000, que a
presente despesa referente ao projeto de lei, é compatível com a LDO no que se refere às metas da
Administração, assim como é compatível com o PPA.

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que o presente
tem a devida adequação para sua realizaçâo a partir do exercicio de 2011.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 02 de julho de 2010.

Edua~,.
c/ Presidente

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG (31) 3731.1840 www.camaracongonhas.mg.gov.br-congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br

mailto:www.camaracongonhas.mg.gov.br-congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br




Congonhas (MG), 03 de agosto de 2010.

Ao Diretor Geral

Ref. ao P.L. nO 090/2010 (Institui novo plano de cargos e carreira da
Câmara)

Sr. Diretor,

Trata-se de projeto de lei de autoria da Mesa Diretora
que visa implementar o novo Plano de Cargos de Carreira do Poder
Legislativo. O projeto de lei em questão cria uma estrutura de cargos de
provimento efetivo voltados para a parte Administrativa da Casa que,
atualmente, possui apenas servidores comissionados que são obrigados a
desempenhar atribuições de execução e serviços burocráticos, contrariando o
texto constitucional que estabelece que os cargos em comissão destinam-se
apenas às atribuições de chefia, direção e assessoramento. In verbis:

UArt. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de
1998)

(...)
v - as funções de confiança, exercidas exclusivamente
por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos
em comissã,o, a serem preenchidos por, servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela
ljim,endaConstitucional 11° 19, de 1998)"Grifei

R::a Padre Antônio Cor:Ea, 163, C::::::o, Co::goll!;a!';~HG'-- (31) 373J~1840 - Site: www.{.llmarílcongon/ws.iiH!.go;;.hr - E-maU:
cOlIgollltaS@CamaracolIgollltas,mg,gov,br
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Tem-se, ainda, que o projeto em questão proporciona à
Câmara a realização do concurso público para provimento de tais vagas,
quase vinte anos após o último certame, atendendo a recomendação do
Ministério Público Estadual e aos anseios da população local.

Em sendo assim, após detida análise do projeto verifica-
se que o mesmo a,tende às formalidades legais estando em consonância com
os preceitos constitucionais e infraconstitucionais que regem a matéria,
ficando a cargo dos parlamentares a aprovação do mesmo.

Na oportunidade, solicita essa Procuradoria Geral o
encaminhamento do presente parecer para as Comissões pertinentes.

DAVI LEONARD BARBIERI

- Procurador Geral -

RI/a Padre Amôllio Corrêa, 163, Cemro, COlIgollllas/MG - (31) 3731-1840 - Si/e: www.camaracolIgollllas.mg.gov.br - E-mail:
cOlIgolIllll!>@£amaracolIgolIlllls.mg.gov.br

http://www.camaracolIgollllas.mg.gov.br


PORl'ARIA CM:C/070/2010

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL

o Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das atl"ibuições
que lhe são conferidas pelo Inciso XXV, do artigo 42, do Regimento
Interno, baixa a seguinte POH.T ARl A:

Art. l° Fica constituida Comissão Especial composta pelos Servidores DA VI
LEONARD BARI3IERI, ALEXANDRE MAGNO FERREIRA DE CASTRO,
HERMENEGILDO ANDRÉ DE FREITAS e MARIA DAS GRAÇAS REIS MENDES para,
sob a Presidência do primeiro, proceder o estudo e levantamento da necessidade de servidores
nos diversos setores da Câmara Municipal, cujo objetivo é a elaboração de Concurso Público.

Art. 2° A Comissão tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçEio.

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de abril de 20 IO.

Vereador
1'1 esi .ente da Mesa Dire

Câmara Municipal de Cons

Ci\:IC/lllgnn
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Aos cinco dias do mês de agosto do ano dois mil e dez, reuniu-se a COl71issãoE.\pecial instituída pela
Portaria CMC/O 70/2 01 O, composta pelos servidores Davi Leonard Barbieri - Procurador Geral,
A lexandreMagno Ferreira de Castro - Diretor Geral, Hermenegildo André de Freitas - Assistente de
Tesoureiro e kfaria das Graças Reis Mendes - Ofi'cial do Legislativo, para sobre a Presidência do DI'.
Davi, proceder estudo e levanfCImento da real necessidade de servidores nos diversos setores da
Câmara lII!lIniCljJol, cujo objetivo é a elohoraçào de CONcurso público. Presentes os membros
Alexandre, Hermenegildo e Maria das Graças, após minucioso leitura e análise, de artigo por artigo,
do projeto de lei 090/2010 que institui novo plano de cargos e carreiras da Cámara "Municipal, a
Comissão decidiu por unanimidade dos presentes, sugerir modificações no texto do projeto em
questão para ape'leiçoamento do matéria, no tocante aos itens a seguir relacionados: cJ Anexo 11-
alteração do símbolo de vencimento iniciol dos seguintes corg()s: ANA LISTA DE SJSTF;/l1A e
CONTADOR - do sim!>olo de vencimento 49 para ;) sim!>olo de vencimento 43; TÉCNICO EM
INFORMATlCA, ARQUIVISTA c AI,MOXARIF'E - do sim!>olo de vencimento 39 para o sim!>olo de
vencimento 33: AS,,)ISTENTE ADMINISTRATIVO e ASSISTENTE LEGISLATIVO - do .'dmbolo de
vencimento 35 para o sirll!>olode vencimento 30. F'oi aindo sugerida a rm/danço da redaç{fo do artigo
50, .~ 7" _ de 30% para 20%. Finalmente, acre.l'centor na reâaçâo do ortig() 16: " ... , .ficando
inalterada a carga horária dos atuais servidores efl.'tÍl'os. Nado mais ({ COl1stOl',enccn'outse o
reunião.

ljL ~~.
Da"i Leonard B~5

Presidente

Maria das,.mtIr!*,' Reis Mendest:,;,hro

ie,~
I
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Câmara Municipal de Congonhâs, 23 de agosto de 2010.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei n° 090/2010 - Institui novo plano de cargos e C:lITeil.as d~lCâm3ra
Municipal e dú outras pn}vidências.

RELATÓHIO

O presente projeto de lei proposto pela Mesa Diretora, tem por objetivo instituir um
novo plano de cargos e carreiras na Câmara Municipal, criando nova estrutura de cargos
efetivos voltados para a atuação administrativa da Casa, que atualn:entc t': exercida pelos
servidores comissionados. contrariando o tex1() constitucional que estabelece que os cargos
em comissão destinaul-se apccas às atribuições de cheIia, direção e assessoramento.

O Ministério Público, por diversas vczes, já recomendou a regularização da situação
de tais cargos com a rcalizaçfío de Concurso Público. Para isso, o presente projeto
proporciona à Câmara a realizaçfío do Concurso para provimento de tais vagas, atendendo a
recomendação do MP c aos élnseios da população local.

O projeto atende ainda às formalidades legais, estando em consonância com os
preceitos constitucionais que regem a matéria.

Somos pela aprovação, este é o noss

Ci\1C1lllgnn
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Projeto de Lei 090/2010
outras providências,

,', :' . ' ;
Institui Nqvo Vlano :de' C,i'rgos e Carreiras da Câl11qra e.qá 1..

'\
: 1 I
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. I,
O projeto de Lei nO090/20 10 de autoria da Mesa Diretora da Câmara, após

ter sido apl'Ovado conclusivamente em Plenál'io', rbbrnaa elsta comissão para elaboração da redação, ,

fi nal. . !
'I' 't' ", ',I,

Após análise do projeto ve,:i1k'a,iios que seu texto está de acordo Com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento [ntel"l1odesta Casa,

I:
Este é o nosso relatDrio ...'.' ! ..
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"INSTITUI Nóv6:p:LANO'~nE CARGOS E CARREIRAS DA
CÂMARA E DÁbrrl'llAs PROVIDÊNCIAS"

1
!

i' ,

A Câmara MunicipaÍ de Congonhas~ Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e prom:ulgo a seguinte Lei:

, ; CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PREMILIARES. '

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o .Plano de Càrgos e Carreiras dos servidores públicos da
Câmara Municipal de Congonhas.' ' ,

~ 10 Servidor público, para os efeitos desta lei é ocupante de cargo público, nos termos
da Lei I. 787/91 e do Estatuto dos seryidores Públicos Municipal.

~ 20 O regime jurídico d~s C~lFgO~p.úblicos,é único e de direito público nos termos do
Estatuto dos Servidores Públicos Mi.ll1iclpais. "

~ 30 Os cargos públicos são de~onfiança, prbyidos em com issão, ou são de provimentos
em caráter efetivo. ',:

~ 40 As classes de cargos pLl1blicoS"dep,:()~rimento efetivo distribuem-se na forma do
Anexo li-A e os cargos públicos de _con6ai~ça, proviqos em comissão, na forma do Anexo U-B e

C.

CAPÍTULO II
DO S!STEMA DECARREIRAS

Art. r Os cargos públicosd,e provimento efetivo formam e organizam-se em carreiras.
Parágrafo único. O sistema de carreira visa a assegurar ao servidor público, ocupante de

cargo público em caráter efetivo, mDvimentaçãd,sob requisitos de mérito, objetivamente
apurado, e tempo de serviços, nas escàlàs de padrões, de vencimento dos diversos níveis da classe
a que pertença o mencionado cargo. , ' ,

Art. 3° A descrição das C;lasses,:que ainda inq;lui o grau de escolaridade e, se for o caso, a
experiência exigida para o desempenho das respectivas atribuições será aprovada pelo dirigente
do Poder, em relação ao respectivo quadro.

-I "I

Art. 4" O Anexo 1, relativo ao Poder Legislativo, contém:
I _ especialização profissional pelas quais se distribuem as classes de cargos e a carga

horária semanal;

,I
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11 - especialização profissioi1af pelas quaisi~e distribuem cada nível
classe.

Art. 5° Vencimento á retribuição pecuniária~11ensal, pelo efetivo exercício do cargo.
~ l° Cada classe de cargos de' provimepto efetivo é identificada por determinado

símbolo, que se desenvolve em quati'on [veis de veI1ç;imento: o in icial (nívell), os intermediários
(nível Il e lU) e o final (nívellV). ' ,': i i

~ 2° A cada nível de vencimemo,na c1a$s~" çorrespondem atribuições de determinado
grau de complexidade e responsabilidade, 'aúeladcis~a6 tempo na carreira, conforme definido na
descrição a que se refere o art. 3°. '

~ 30 Os níveis de vencil11ento de cada! classe de cargos de provimento efetivo
desenvolvem-se em padrões de vencim6nto seguinte 'l~lOdo:

a) nível I : cinco padrões;
b) nível 11: cinco padrões;
c) nívelllI: cinco padrões;
d) nível IV: dois padrões.
~ 4° O padrão inicial do nívell iden~ifica o,vencimento-base do cargo.
~ 5° No caso de provimento em comissão, ao:símbolo da respectiva classe correspondente

padrão único de vencimento.
~ 6° O ingresso na carreira dá~s~no padrão, iniQial do nível I da classe.
~ 7° O ocupante de cargo em c'arátér efetivo,' nomeado para exercer cargo em comissão,

pode optar, enquanto perdurar a cO.nli~~~o,pelo veri~iinento do cargo de que for titular em caráter
efetivo, acrescido de gratificação de2q% (vintepor1cento) de seu valor ou do vencimento do
cargo em comissão. , ," "i

Art. 6° A cada classe correspól~de urlia cal~reira.
Parágrafo único. As carreirÇ\~, ,no Poder Legislativo, são as constantes dos Anexos, que

constituem parte integrante desta lei. 'i '

Art. 7° O desenvolvimento do servidor, na carreira, se dará por meio de progressão e
promoção.

,. 11

CAPITULO UI
DA PROGRESSÃO

Art. 8° Para obter direito api'ogressão, nos termos do artigo anterior, deverá o servidor,
observado o regulamento, cumprir, no padrão de Vél)cimento, o interstício de 02 (dois) anos de
efetivo exercício no cargo. ' "

~ l0 A contagem do intel:stício estabelecid6'i1este artigo interrompe-se pelo prazo de 30
(trinta) dias, por dia de suspensão, ou ainda, nos casos de afastamento não considerado efetivo
exercício, nos termos do Estatuto. ' "

~ 20 O ocupante de cargo:cpi icOmissão sOI)}e'ntepode concorrer à progressão, no cargo
de que seja titular, em caráter efetivo. "

Art. 9° O acréscimo de vencim,ento decorrente da progressão de que trata o artigo 8° será
correspondente a 5% (cinco por cento), representado pela ascensão de um padrão de vencimento.

"
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Art. 10 O acréscimo de vencimento, em d~corrência de progressão, uma ;~z,,.ttefe:liiti~
será devido a partir da data em que o s~.'rvid01;tiver cumprido o interstício (art.8°). ~

Art. 11 Promoção é a passagem 'do pervidGr, titular de cargo em caráter efetivo, ao nível
subseqüente, na carreira. . ",:'

Parágrafo único. Para efeito de composiçãO da respectiva carreira, os cargos de cada
classe serão distribuídos por seus quatro níveis de vencimento, segundo critérios estabelecidos
em regulamento. '

Art. 12 Para adquirir direito a promoção, deverá o servidor:
I- cumprir todas as progressões da c'arreiracorrespondentes ao nível inferior;
ll- alcançar conceito favorável em avaliação de desempenho funcional.
~ 1° O conceito de desempenho a Ique se refere o inciso Jl deste artigo será apurado

durante os meses de janeiro a julho qL)eantecedera!l; ,à promoção, abrangendo os servidores que,
até o último dia do semestre imediataálente anterior;:tenham completado o interstício (inciso 1).

~r O conceito funcional do servidor, para o efeito da avaliação de desempenho, será
considerado favorável se, no pcríodo de interstício:

A - tiver alcançado 60% (sessenta pqr cento), no mínimo, do número máximo de pontos
adotados no sistema de avaliação; " ' '

B - tiver, ainda, participado, com aproveitamento, de cursos ou cursos de treinamento,
com a duração mínima fixada ern regulámento,: l;linistrado pelo órgão de administração de
pessoal ou sob sua coordenação e contrp\e.,

~ 3° Efetivada a promoção, próssegu~, 'no, novo nível, para o efeito de progressão, a
contagem de tempo de serviço, a partir 'da obtençâo do último padrão de vencimento, no nível
anterior.

"

CAPÍTULO V
DOS ADICIONAIS, . i

Art. 13 Para atender a s'ituaçÕE;sexcepcion~'ii e mediante requisição da Câmara fará jus o
servidor efetivo a remuneração pelo. serviço extrao'rdinário correspondente a 50% (cinqüenta por
cento) da hora norma I de trabalho.

S l° As situações e forma~e,r~qLii$ição do trrbalho extraordinário serão regulamentadas
em ato próprio. . .

S 2° Por questão de saúde, segurança e red~1ção dos riscos inerentes ao trabalho, fica
limitada em 40 (quarenta) horas extrá$:lllensaisa cOrlyocação por servidor.

~ 30 O adicional de horas~extr~s será 'calculado, usando como fator de divisão, a carga
horária semanal do cargo, diviçlida p~r seis (cQr~'espondentes aos dias úteis semanais), e
multiplicado por trinta (correspondente$ aQs dias do Inês), sendo os seguintes:

I- Para carga semanal de 44 (quarenta e quaÚo) horas: 220 (Duzentos e vinte);
ll- Para carga semanal de 40 (quarenta) horas: 200 (Duzentos);
L11 - Para carga semanal de 30 (trinta) horas: 150 (Cento e cinqüenta); e
IV - Para carga semanal de20 (vinte) horas:.lOO (Cem).
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Art. 14 O servidor público fará jus:a uni adicional de capacitação permari~~lte, par:" 4:'/
cursos de pós-graduação lato senso ebthto sensb' com registro no MEC, relacionado's~'(srn 0)-4~\..../
serviço público ou atribuições inererites ao cargo, c:6ri'espondentes a: .., -,,-

I - Especial ização: 10% (deipol' cento )sobl:~ o vencimento base limitada a duas; e
II - Mestrado ou Doutorado: 20%(vinte:pOI;;cento) sobre o vencimento base limitado a

.' • - ! >.~
um.

Art. 15 O servidor público d~sign~do para,faier parte de Comissão de Licitação, Atuar
como Pregoeiro ou Equipe de Apoio,Comissão Parl~P1entar de Inquérito, Comissões de Estudos,
Sindicâncias, Comissão de Tomada de Contas, oLl'outras Comissões de Trabalho de interesse da
Câmara, farão jus a um adicional mensal correspondeútes a R$ 500,00 (Quinhentos Reais).

~ 1° O adicional de que trata este artigo somente será devido enquanto durar a
designação, não podendo ser computado para adicionais, vantagens ou benefícios futuros.

~r O adicional de que trata este artigo 'somente será devido para designações que
ultrapassarem 30 (trinta) dias. ,

~ 3° O servidor somente será remunerado pela participação em uma Comissão de que
trata este artigo por vez, mesmo que participe concomitantemente de duas ou mais.

~ 4° A percepção do adicioné!,l que trata este,artigo afasta o pagamento de eventuais horas
extraordinárias de serviços decorrentedaparticipação nas Comissões.

~ 5° O adicional de que tratl;l, ~ste artigo' :será reajustado, anualmente, levando-se em
consideração o mesmo índice da revls.ão ge(-al anu~I.,dcis servidores do Município.

CAPÍTULO VI
j)AS DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 16 Fica o cargo efetivode Assistentecje Tesoureiro transformado no cargo efetivo
de Tesoureiro do Legislativo, cujqS 110va~atribuiçõé1$ e novos requisitos para futuras investiduras
serão dispostos nos anexos dest(l Lei,

Art. 17 A alteração na jornada de trabalho e' requisitos de investidura para os cargos já
existentes somente prevalecerão para asfuturas nomeações.

Art. 18 Os atuais servidores ~fetiY9S serã~ (~ilquadrados na nova carreira respeitando o
atual padrão de vencimento que sé encontram, fazendo jus as novas progressões e promoções de
acordo com os requisitos implementado;> poi- ~sSé!,Lei.

Art. 19 Os servidores ocupantes dos cargos de Motorista, Vigia e Porteiro poderão
trabalhar, a critério da Administração, sob o reginle especial de 12 x 36 horas, desde que
respeitada à carga horária semana I estabelecida para o cargo.

Art. 20 O servidor público do 'Poder Legislàtivo farájus à revisão anual de vencimentos,
nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição.

~ '. , I ' ' , : .!

Art. 21 Para atender as de'spesasdecorrentes desta lei, serão utilizados os créditos
orçamentários previsto em orçamento para as despesas de pessoal civil da Câmara Municipal no
orçamento em execução.

'::
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Art. 22 Revogadas as disposições ao: COlitI:ário,esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, aplicando-se a situaçãoliova'dossei'vid(ji'es prevista nos Anexos desta Lei a partir do
dia 1° dejaneiro de 2011. '

Câmara Municipal de Congonhas'; :22 de s~tem6ro de 2010.

,,"(j£1
Edilon Ferreira Leite

I()$ecretiário

i'
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ANEXO 1 (TÁBELAS DE-YENCIMENTOS)
\ " t..UtlG;mJ,.- z •
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TABELA DE VENCIMENTOS~ CARGOS EFETIVOS
1.

SIMBOLO SIMBOLO SIMBOLO SIMBOLO

VENC. SALÁRIO VENC. SALÁRIO .:, VENC. SALÁRIO VENC. SALÁRIO
',' J

SVE 01 R$ 391,95 SVE21 R$ 1,039,96 ' SVE 41 R$ 2.759,32 SVE 61 R$ 7.321,31

SVE 02 R$411,55 SVE 22 R$ 1.091,96 SVE 42 R$ 2.897,29 SVE 62 R$ 7.687,37

SVE 03 R$432,12 SVE 23 R$1.146,56 SVE 43 R$ 3.042,15 SVE 63 R$ 8.071,74

SVE 04 R$ 453,73 SVE 24 R$ 1.203,88 :SVE 44 R$ 3.194,26 SVE 64 R$ 8.475,33

SVE 05 R$ 476,42 SVE 25 R$ 1.264,08 'SVE 45 R$ 3.353,98 SVE 65 R$ 8.899,09

SVE 06 R$ 500,24 SVE 26 R$ 1.327,28 ,SVE 46 R$ 3.521,67

SVE 07 R$ 525,25 SVE 27 R$ 1.393,65 SVE 47 R$ 3.697,76

SVE 08 R$ 551,51 SVE 28 R$ 1.463,33 SVE 48 R$ 3.882,65

SVE 09 R$ 579,09 SVE29 R$1.536;49 SVE 49 R$ 4.076,78

SVE10 R$ 608,04 SVE 30 R$ 1.613,32 SVE 50 R$ 4.280,62

SVE 11 R$ 638,45 SVE 31 R$ 1.693,99 SVE 51 R$ 4.494,65

SVE12 R$ 670,37 SVE 32 R$ 1.778,68 SVE 52 R$ 4.719,38

SVE13 R$ 703,89 SVE 33 R$ 1.867,62 SVE 53 R$ 4.955,35

SVE14 R$ 739,08 SVE 34 R$ 1.961,00 . SVE 54 R$ 5.203,12

SVE15 R$ 776,03 SVE 35 R$ 2.059,05. ,SVE 55 R$ 5.463,27

SVE16 R$ 814,84 SVE 36 R$ 2.162;00 SVE 56 R$ 5.736,44

SVE17 R$ 855,58 SVE 37 R$ 2.270;10 f SVE 57 R$ 6.023,26

SVE18 R$ 898,36 SVE 38 . R$ 2.383;61 SVE 58 R$ 6.324,42

SVE19 R$ 943,27 SVE 39 R$ 2:502,79 SVE 59 R$ 6.640,64

SVE 20 R$ 990,44 SVE 40 . R$ 2.627,93 SVE 60 R$ 6.972,67

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS,EM COMISSÃO DA MESA DIRETORA

Síinbolo
,SVMQ.Ol:
SVMQ.02' '

SVMD.03
SVMD.04
SVMD.05
SVMD.06

Salário R$
'4.870,49
3.123,38
2.504,62
1.881,40

921,36
749,25

"
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TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DOS GABINETES
PARLAMENTARES

Símbolo Salário
SVGP~OI " . 3.155,78

SVGP~02 3.123,38
SVGP-03 ' 1.067,72

; .'
f'.:.

ANEXO n (QUADROS DE PESSOAL)

QUADRO DE PESSOAL "A"

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARREIRA E CLASSES

CARGOS/ ESCOLA NÚMERO CARGA' SÍ,MBOLO PADRÔESDEVENCJMENTO

CLASSES RIDADE DE HORÁRIA VENCI- NÍVEL NíVEL NíVEL 111 NÍVEL
VAGAS SEMANA' "

L .'
MENTO

,.. I 11 IV

Procurador NS 01 20 SVE.49' SVE. 49 A SVE. 54 A SVE. 59 A SVE. 64 A

Legislativo
" ' "

" 53 58 63 65
, ..

Procurador NS 01 20 SVE.49 SVE. 49 A SVE. 54 A SVE. 59 A SVE.64A

Administra
" .

53 58 63 65

tivo
. , ,

Analista de NS 01 30 SVE.45 SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE. 60 A

Sistemas
49 54 59 61

, ' , . , ,. ,

"

Contador NS 01 30 . SVE: 45 SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE. 60 A

do
49 54 59 61

Legislativo

Tesoureiro NS 01 30 SVE:45 SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE. 60 A

do
49 54 59 61

Legislativo

Oficial NS 03 30 SVE.45 SVE. 45 A SVE. 50 A SVE. 55 A SVE.60A

Legislativo
49 54 59 61

Técnico em SG 01 40 SVE.33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE48 A

Informática
37 42 47 49

.... -
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Arq u ivista SG 02 40 .

,
SVE.33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE 48 A

37 42 47 49
,1,

., .:'

Almoxarife SG 02 40 ' SVE.33 'SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE 48 A
37 42 47 49

. ~ . .
',:::

Assistente SG 02 30 SVE.33
J
SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE. 48 A

Administra
37 42 47 49

tivo

Assistente SG 02 30 SVE,33 SVE. 33 A SVE. 38 A SVE. 43 A SVE. 48 A

Legislativo
37 42 47 49

Motorista SG 04 40 SVE.25 SVE. 25 A SVE. 30 A SVE. 35 A SVE. 40 A

29 34 39 4J

Porteiro SG 02 4Q .' " SVE.l>.:. SVE. 15 A SVE.20A SVE. 25 A SVE. 30 A

19 24 29 31

Vigia SG 04 40 SVE. 15' SVE. J5 A SVE. 20 A SVE. 25 A SVE. 30 A
. ' J9 24 29 31

Recepcioni SG 02 40 SVE.15, SVE. 15 A SVE. 20 A SVE. 25 A SVE. 30 A

sta
19 24 29 31

l

Servente PG 08,- 40 SVE.I0 SVE. 10 A SVE. 15 A SVE. 20 A SVE 25 A

Copeiro
14 19 24 26

Níveis de Escolaridade:

NS Nível Superior
SG Segundo Grau
PG Primeiro Grau

8



QUADRO lJE PESSOAL "B"
CARGOS EMCOMISSAODA MESA DIRETORA

DENOMINAÇÃO ESCOLA' . N°DE SIMBOLO DE CARGA HORA RIA

CARGOS/CLASSES RLDAoE' VAGAS VENCIMENTO HORAS/SEMANA

Procurador Geral do NS .. OI SVMD-OI 20*

Legislativo
Controlador Geral do NS OI SVMD-Ol 30

Legislativo
Diretor Geral do Legislativo NS 01 SVMD-OI 30

Assessor Especial da SG OI SVMD-02 30

Presidência
Gerente Administrativo SG OI SVMD-02 30

Gerente SG 01 SVMD-02 30

Legislativo .,

Gerente de Tecnologia & NS' QI SVMD-02 30

Informática
, ,

:

Gerente de Contabil idade & SG 01 SVMD-02 30

Orçamento Público -

Gerente de Patrimônio SG . 01,: SVMD-02 30

Público
,

Chefe de Departamento sC'" ' . 01 SVMD-03 30

Pessoal
Assistente de Tecnologia & SG 01

..
SVMD-05 30

Informática
Assessor de Gabinete da SE

. - .". o" _

12 SVMD-06 30

Mesa Diretora

NS Nível Superior
SG Segundo Grau
SE Sem Exigência

SVMD = Símbolo de Vencimento Mesa Dlretma

* Expediente de trabalho a ser deteríl1inadopela presidência da mesa levando-se em
consideração as atividades externas (representação judicial, entre outras)

.. . ...
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QUADRO 'DE PESSOAL "C"
CARGOS EM COMISSÃO)).ÓS GAiUNETES PARLAMENTARES

i,:

;":

DENOMINAÇÃO ESCOLARIDADE NlJMERO SíMBOLOS DE CARGA
CARGOS/CLASSES DE VENCIMENTOS HORÁRIA

; VAGAS HORAS/SEMANA
I

Chefe de Gabinete 'SE ,
09 SVGP-OI 30; :

;

Parlamentar ;' i~.: .",:... ,

Assessor Parlamentar SE 27 SVGP-02 20*

Assistente de Gabinete SE 18 SVGP-03 30
Parlamentar

SVGP Símbolo de Vencimento Gabinete Parlamentar
SE Sem Exigência

* Expediente de trabalho a ser detérminado peJo 'vereador levando-se em consideração as
atividades externas.
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ANEXO 111

DISCRIMINAÇÕES DETALHADAS DOS CARGOS

TABELA" A"

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Procurador do LegislatiVo
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Acampanhar e defender as interesses da legislativa na que diz respeita a pracessas,
representanda-a junta a órgãas da Pader Executiva e Judiciária, entidades autárquicas e autras;
Ajuizar ações, estudando. pracessas e salicitanda despachas da juiz respansável mediante
justificativas da ação.; Acampanhar a efetivação. de citações cam a finalidade de canfirmar a
desenvalvimenta da ação., canfarme interesse da: Câmara Municipal; Participar de audiências
realizando. a defesa arai de discussão. ejustificativas de provas; Interpar recursas, cantestar ações
distribuídas cantra a Câmara, execu~ai-~qüeixas e acampanhar a desenralar das processas; Prestar
assistência jurídica a Vereadares e à administração. da legislativa em assuntas relacianadas cam
a Pracessa Legislativa; Elabarar e 'estúdarpareceres, analisando. aspectas jurídicas e
administrativas, visando. a subsidiar decisões; Redigir afícias, partarias, expedientes e autros,
tenda em vista abjetivas explicitadas pelas setares da Legislativa e a regularidade das ações
administrativas; Participar deequipe~ de trabalha, camissões e autras farmas de atividade
multidisciplinar; Canferir processas, dücuJ'nel1t6S é autras para pasteriar assinatura da Mesa
Diretara; Praceder à leitura das Diárias' Oficiais, legislação. em geral e específica da Câmara,
resaluções, regu lamentas, Iivras sabre dautri na juríd iea e jurisprudência, pracedenda ao. estuda e
interpretação. das textas; Elabarar relatório. de acampanhamenta de Ações Judiciais para
subsidiar a Mesa Diretara; Executar ,tqretas cC?rrelqta~,

,: !

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• 30 Grau campleta, cam faánaçao'na cursa de Bacharel em Direita, cam registra
definitiva na Ordem das Advagadas daBrasil.cama Advagada.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Procurador Adlllinistnitivo
RECRUTAMENTO Provimento Ef~Íivo " ;

ATRIBUIÇÕES
. ,

Representar judicialmente e/au extra.iudiciálm~n~efl C.M de Canganhas, acampanhanda a
andamento. de pracessas, apresentandorecursasem qualquer instância, camparecenda às
audiências e autras atas, cabenda-Ihe, ai,ódà, as:ati~idades de cansultaria e assessaria ao. Pader
Legislativa, natadamente em

11
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assuntos adm inistrativos, tais como: coátratos; licitações; atos de gestão de pessoal; dentre out=ãs
atividades correlatas. .! ;

",I

REQUISITOS DE INVESTIDURA
. :i

• 30 Grau completo, com formação no Curso de Bacharel em Direito, com registro
definitivo na Ordem dos Advog<idos doBra~iI.como Advogado.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Contador
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Organizar e executar trabalhos inerentes à contabilidade, realizando tarefas pertinentes a escrita
contábil para apurar os atos e fatos,adIl1i,l1istratiyos que modifiquem o patrimônio público,
elaborando ou conferindo e aprovando' balancetes, balanços, conciliação bancaria e outros,
fornecer elementos necessários ao controle e prestação de contas do Município, além do
esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal de Contas, visando o cumprimento da legislação,
a atualização dos dados e a correta informação da aplicação dos recursos públicos. Desempenhar
outras atividades correlatas a sua funçã9', ' ' '

REQUISITOS DE INVESTIDURA "

• 30 Grau completo, com formação no curso de nível superior em Contabilidade com
registro no MEC e inscrição no Conselho Regional de Contabilidade.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Oficial Legislativo
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Assistência à ação de Vereador; Redação e,'digitação de ofícios, correspondências,
requerimentos, indicações, moções,projetps de lei, resolução e decreto legislativo; Organização
da pasta de trabalho do Vereador; Atendii11ento às partes junto aos Vereadores; Assistência aos
trabalhos nas reuniões; Manter agel1da dos Vêreadores, registrando reuniões, eventos e
compromissos, além de nomes e elldereços; Atender a público externo da Câmara, procurando se
inteirar dos assuntos para solucionar questões de caráter administrativo e prestar informações
solicitadas; Executar serviços burocráticos de caráter rotineiro, emitir, digitar, controlar, conferir,
classificar e arquivar correspondências, eçloc~1I11entos; Digitar comunicações internas,
correspondências, relatórios, quadros d,elllonstrati.vbs, formulários e outros documentos,
encaminhando-os aos setores peitii1entes; Re'gistrar, separar e encaminhar documentos recebidos
e expedidos; Preencher e providenciar requisições de materiais, cópias e outros; Executar
levantamentos, anotações e cálculos aritméticos simples; Arquivar correspondências,
documentos, circulares, portarias, normas e processos; Realizar serviços de protocolo; Auxiliar
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outros funcionários e chefias na execllção;4e' trabalhos que requeiram procedimentos simples,
quando solicitado; Receber e transn\itir. ii~fOl~iTlayÕes,pessoalmente ou por telefone; Manter
controle de visitas e ocorrências enl sei'yiços de:reàpção; Outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO DO CARGO .
TÍTULO Tesoureiro do Legislktivo
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

• Terceiro Grau completo com diploma:re'gistJ:ado no MEC.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

ATRIBUIÇÕES

Selecionar, classificar e conciliar documentos financeiros; Proceder à classificação dos
pagamentos pela ordem e efetuá-los; Receber, conferir, separar e expedir cheques, empenhos e
outros documentos; Executar conciiiação' de con~a~" verificando razão contábil e confrontando
valores efetivamente pagos ou ~ pagar; Prep~rar, documentos, preenchendo formulários
apropriados e emitindo remessa de serviço para processamento de dados e posterior conferência
pela contabilidade; Organizar e' manter arquivos, classificando e dispondo a documentação em
ordem, preparando documentos para a sua contabilização; Catalogar documentação remetida ao
arquivo inativo; Controlar contas bancárias; Preparar; nos prazos, a programação de Despesas da
Câmara; Controlar pagamentos,' c~nipr6m issosfi nancei ros e créditos financeiros
descentralizados previstos e autorizados; Realizar, orientar ou supervisionar o controle de
movimentação financeira do caixa e bancos, mediante boletins e demonstrativos de composição
de saldos; Executar outras atividades correlatéls.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• 30 Grau completo, com formação no curso de nível superior em Contabilidade com
registro no MEC e inscrição )1oCpnselho Regional de Contabilidade.

"

DESCRIÇÃO DO CARGO ..
TÍTULO Analista de Sistciúas .
RECRUT AMENTO Provimento Efctiyo ,

:,'

ATRIBUIÇÕES

Analisar, avaliar a viabilidade e desenvol~er ,~iste;llas de informações, utilizando metodologia e
procedimentos adequados para suaimplalltÇlção,' visando racional izar e/ou automatizarem
processos e rotinas de trabalho dos diversos setores da Câmara. Pesquisar e avaliar sistemas
disponíveis no mercado e sua aplicabilidade para a Câmara, analisando a relação custo/benefício
de sua aquisição. Participar do levçll1tamento de dados e da definição de métodos e recursos
necessários para implantação de sistemas e/ou alteração dos já existentes. Analisar o
desempenho dos sistemas implantados, r~avali,ar rotinas, manuais e métodos de trabalho,
verificando se atendem ao usuário, sugerindp 111etqdologias de trabalho mais eficazes. Realizar
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auditorias para assegurar que os, padr5e~ operacionais e procedimentos de segura~~~:l[!~~~1Jt,ç.l
sendo seguidos. Elaborar estudos sObre a criação e/ou alteração de metodologias e
procedimentos necessários ao deseilVolvimento de sistemas. Estudar, pesquisar, desenvolver e
aperfeiçoar projetos de banco dedados,prornOverido a melhor utilização de seus recursos,
facilitando o seu acesso pelas áreas 'que deles necessitem. Elaborar, especificar, desenvolver,
supervisionar e rever modelos de dados, visando ii11plementar e manter os sistemas relacionados.
Pesquisar e selecionar novas ferramel1tás existentes no mercado, visando aprimorar o trabalho de
desenvolvimento e atender necessidades, dos llsua.rios dos sistemas. Pesquisar, levantar custos e
necessidades e desenvolver projetos de segurança de dados. Elaborar manuais dos sistemas ou
projetos desenvolvidos, facilitando a uti!izaçãQ e entendimento dos mesmos. Treinar e
acompanhar os usuários na utilização dos sistemas desenvolvidos ou adquiridos de terceiros,
visando assegurar o correto funcionamento dos mesmos. Outras atividades correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• 3° Grau completo, com formaç,ão no çllrso ~uperior de Anal ista de Sistemas ou Sistemas
de Informação, com diplom,a registrapono .MS;c.

, I,

DESCRIÇÃO DO CARGO ., .'
TÍTULO Técnico em informática
RECRUTAMENTO Provimento Efet~vo

ATRIBUIÇÕES

Desenvolver atividades de suportetéçnico ,e ::jnanutençãO de equipamentos (hardware)
distribuídos em todos os estabelecimentos 'da Câmara, fazendo a integração com a área de
informática. Planejar e supervisionar a manutenção dos programas e sistemas implantados,
identificando problemas técnicos e operacionais, procedendo às modificações ou desenvolvendo
novos sistemas quando necessáriO, visando o atendimento das necessidades das áreas usuárias.
Treinar os usuários nos aplicativ.os, disponíveis, dandq suporte na solução de problemas. Contatar
fornecedores de software para solução Qe i)}~oblémasquanto aos aplicativos adquiridos. Prestar
assistência na administração da rede de' coinputadores e suporte aos usuários nos aspectos de
hardware e soft\vare. Desempenhar outras atividades correlatas à sua função.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Curso de nível Técnico em Tnfonnática ~om régistro no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Arquivista ,.0

RECRUT AMENTO Provimento Eretivo ,:- . 1 <,

ATRIBUIÇÕES . ":.,,,
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Auxiliar na higienização dos doculllento's, ;ol:ganizaç~o, guarda, confecção de índices, busca de
documentos e atendimento ao público do :Arqüivo Histórico e do Arquivo Intermediário e
executar atividades correlatas. ' ;

REQUISITOS DE INVESTII)URA

• Segundo Grau completo, com cliplol11aregisttado no MEC.
,1'

~ i

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Almoxarife
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Executar trabalho de almoxarifado, como; reçebimtnto, conferência, estocagem, distribuição,
registro e inventário do material,opse.rval~çj.Q ,ne)rJllas e instruções e/ou dando orientação a
respeito do desenvolvimento desses,úqbalhos, para '1l1antero estoque em condições de atender as
unidades. Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias,
calculando as necessidades futuras, a fim de preparar pedidos de reposição. Organizar o
armazenamento dos materiais, identificando-os e, determinando sua acomodação de forma
tecnicamente adequada, afim de garantira estocagem racional e ordenada dos materiais; zelar
pela conservação do material estocado,. pl:ov,idencjando as condições necessárias para evitar
deterioramento e perda; efetuar o registro' dos niateriais em guarda no almoxarifado e das
atividades realizadas, lançando os dados em sistema de controle apropriado, a fim de facilitar
consultas e elaboração dos inventários. Desempenhar outras atividades correlatas à sua função.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

';.,

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Assistente Adminisfnltivo
RECRUTAMENTO Provimento,Efetiv,o

ATRIBUIÇÕES
. ' i

Receber, classificar, conferir, protocol(!r, localizar, :expedir e/ou arquivar expedientes e outros
documentos; redigir correspondências sil~lples ~exeçLltar serviços gerais e de digitação, controlar
o material de consumo e/ou permanente existente no setor, realizar operação básica de micro-
computador e periféricos. Executar tarefas diversas para atendimento na área específica do
cargo, destinadas ao desenvolvimento, à operacionalização e a gestão de programas e serviços da
Câmara, a saber: tarefas adm ini~trativas, nas .á.re(lS.de pessoa I, contabil idade, materiais, dentre
outras. Exercer, sob supervisão direta, atividade qualificada de relativa complexidade e
responsabilidade, de apoio administrativo, entre outras tarefas correlatas.

15



L.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com, diplonl~'registrado no MEC.; : .;. .: :. ;"" ..

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Assistente Legisla.tiV6\
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

: I.

Instruir os Processos de Projetos de Leis, Resoluções e Decretos; Controlar o Processo
Legislativo, registrando as etapas e os prazos; Fazer registrar em livro próprio as resoluções,
decretos e as leis; Fazer organizar e manter o arquivo do serviço legislativo; Organizar e fazer
publicar a pauta de reuniões; Organizar para discussões os requerimentos, moções, indicações,
projetos de leis, decretos e resoluções; Manter atualizados os índices das leis, decretos e
resoluções, por número e por aqsun~o; Distribuir tarefas entre o pessoal do serviço Legislativo,
conforme determina a gerência do legislativo; Assistir às Comissões Permanentes e Especiais;
Assistir à Procuradoria Geral e às Assistências Jurídicas quanto a assuntos de interesse da área

. "', ,"' ,."r. ,.,' ,'" ,

Legislativa; Assistir à Mesa Diretora dLl1'ahte as reuniões; Fazer publicar leis, decretos,
resoluções, pautas e outras publ icações do Processo Legislativo; Planejar e ordenar as
festividades e sessões solenes do Legislativo; Outras tarefas correlatas.

,..
REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Motorista.
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Conduzir veículos automotores de passagéi;'ós~ obedecendo e observando as regras de segurança
no trânsito e leis pertinentes vlge;,teslio, país, demonstrando boa educação no trato com as
pessoas, sendo discreto, paciente ~ dispçll1ívt;J.pa;'aat~nder as necessidades dos setores que a ele
recorrerem. Zelar pela limpeza eb0J11 fuqcionan)ento do veículo sob sua responsabilidade e
atender a outras atribuições correlatas por seu supeÍ"ior imediato dentro dos preceitos legais e
correlativos à sua Carteira Nacional de Habilitação. Atender as normas de segurança e higiene do
trabalho. Responder pelos danos ou avarias causadas por culpa ou dolo, ao veículo de que é
responsável. Executar outras tar~fa,s a~11s~p~rtiIJent~s a sua área de atuação.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com' diplorna registrado no MEC e carteira nacional de
habilitação categoria "c". " ..

~I i
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DESCRIÇÃO DO CARGO
TíTULO Porteiro
RECRUTAMENTO ProvimerÚoEfetivo,' ii

:1

ATRIBUIÇÕES

Controlar a entrada e saída de pessoas e/ou veículos nas dependências da Câmara exigindo
quando necessário identificação ou autorização e registrando em livro apropriado; estar atento a
movimentação das pessoas nas dependêilcias da Câmara tomando medidas que se fizerem
necessárias para manter a ordem; zelar p~lo prédio e suas instalações, comunicando qualquer
problema à chefia imediata. Desempei1har outras ati'vidades correlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Vigia ,
RECRUTAMENTO Provimento Efdh'o

ATRIBUIÇÕES
,~ • r',

Executar tarefas de vigilância em pI~édi6s.':púQlicos, r~lI1dando suas dependências, observando a
entrada e saída de pessoas e bens, obj"et'ivándóa pi:otéç,ão do patrimônio público municipal, entre
outras atividades correlatas. .

REQUISITOS DE INVESTIDURÁ

• Segundo Grau completo cOm diploma registrado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TíTULO Recepcionista
RECRUT AMENTO Provimento Efetivo

ATRlllUIÇÕES
"~l

" I I

Recepcionar o público, procurando identificá-lo, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes
informações, encaminhá-lo às pesso~?';e/9u,. setores procurados, receber recados e/ou
correspondências. Executar serviçosadmilílstratiY9S,de natureza básica, realizando recepção,
reprografia, registros diversos, serviços ge;'áis de dàtilografia e outras tarefas similares de apoio,
para atender às necessidades burocráticas, executar ainda serviços de telefonia, mantendo sigilo
no desempenho de suas atribuições'jauxiliando sempre que solicitado por seu superior imediato,
em funções correlatas. ' .
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REQUISITOS DE INVESTIDURA

• Segundo Grau completo com diplol11aregistj'ado no MEC.

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO Servente Copeiro "
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo

ATRIBUIÇÕES

Efetuar mudanças de móveis e utensílios das I~epartições; zelar pela limpeza dos pisos, paredes,
janelas, móveis e instalações em geral; receber e transmitir recados; cuidar da higiene dos pátios
internos e reservados do prédio da Câmara ou repartição onde estiver lotado; preparar café,
lanches e demais serviços de copa, servindo-os quando for solicitado; conservar sempre limpos
os utensílios sob sua guarda; providenciar a abertura e o fechamento do prédio onde estiver
lotada, dentre outras atividades corrêlatas.

REQUISITOS DE INVESTIDURA
- , I' , "

• Primeiro Grau completo com diploma registrado no MEC.

, tABELA "B"

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO: Procurador Geral do LegislfltiYo ;, "',
Natureza do Cargo: Recrutamento' A111pl9 ::'.. '. ,
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGrpA:NiyelSupúior, Bacharel em Direito e Inscrição como
advogado na OAB. .

ATRIBUIÇÕES: "
• Prestar assessoramento à Mesa da' Câmara em questões que envolvam matéria de natureza
jurídica;
• definir a organização da Procuradoria Geral do Legislativo, incluindo sua organização e
estabelecendo diretrizes, políticas e ;estratégiaspara a atuação da procuradoria, em apoio às
atividades da Câmara; , ,
• dirigir a procuradoria, planejando, organizando, comandando, controlando e avaliando o
desenvolvimento dos trabalhos no âmbito de sua competência;
• determinar providências e manter gestões t;, cont{1tos externos necessários ao descnvolvimento
das atividades no âmbito de sua atuação; ',', ' ,
• defender os direitos e interesses da Câmara, em juízo ou fora dele, ou fazer-se representar para
tal fim: "" _," «'''"'''

• prestar assistência jurídica aosV\readores, bern como elaborar pareceres sobre consultas
formuladas pelas Com issões Pennaileiltes;"

, ,I •. ' . :;
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DESCRIÇÃO DE CARGO .
TÍTULO: Controlador Geral do Legi~lativo
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA:'Nível Súperior, com título de bacharel em alguma das
áreas a seguir: Direito, Economia, Contabilidade, Administração, Administração Pública; ou
Tecnólogo em Administração Públicaou Recursos Humanos

• elaborar os pareceres para as c9n1issõespúmanente~,;
• promover a realização de estuqosjurídicÔsdeternjin:ados pela Mesa Diretora;
• supervisionar o Processo Legis'latiyo; , , . i;
• desempenhar atividades correlAtas, em ~póio aoclésenvolvimento dos trabalhos.

I: . .' , ".

ATRIBUIÇÕES:
• Coordenar, orientar e controlar o desempenho das unidades organizacionais que lhes são
atribuídas;
• participar da definição de políticas, diretrizes e do planejamento da Câmara Municipal;
• determinar providências e estabelecer cont?lto~ pqraresolução de assuntos que dizem respeito à
Câmara Municipal;, i ' , ,.'

• zelar pelo cumprimento das diretriz~s, ,iórinas' e programas estabelecidos pela Mesa Diretora;
• verificar as contas da Mesa da Çâmi'\rfl em'itindo relatório e pareceres consignando
irregularidades constatadas e sugerindo túed,das visindo corrigir as falhas encontradas;
• proceder a controles financeiros, cálculos e apropriações de custos, registrando e processando
infonnações.Alertar formalmente a aut~)I"ida~e administrativa competente para que instrua
tomada de contas especial sempre que tiver coi1hecimento das ocorrências de omissão do dever
de prestar contas, ocorrência de desfalque Oll:d~svi?: de dinheiro, bens
ou valores públicos administrados pelaÇâmal~Cl e à prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou
antieconômico de que resulte dano ao erário.,

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO: Diretor Geral do Legislativo .. I '

Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA,: Nível S~!perior, com título de bacharel em alguma das
áreas a seguir: Direito, Economia, Coritqbi) idade" Administração, Administração Pública; ou
Tecnólogo em Administração Pública ou'Recui'sos Humanos

ATRIBUIÇÕES ., . ,,: .
• Atender aos demais órgãos da Cânia:ra com :r~pidez,presteza, eficiência e qualidade;;
• Zelar pela boa utilização dos recurso~< públ'icqs: 'e pela integração das ações com os demais
órgãos da Câmara, visando à otiinização qos,~recursqs,a produtividade e a máxima eficiência;
• Atuar em perfeita sintonia com as diretriz,y~,i1,ort11as, políticas e orientações emanadas da Mesa

Diretora, garantindo à administração datãn1ara á unidade de direção;
• Executar, com a máxima efieiência'e produti.vi~ade, serviços administrativos e aqueles
oriundos do Processo Legislativo, visando dar' as 'melhores condições de trabalho aos demais
órgãos da administração da Câmara, coniotelefonia, segurança patrimonial, vigilância, serviços
gerais, tramitação de documentos, arquivo dentre outros; além de garantir o fluxo normal e
regular das proposições em tramitação; "
• Analisar os processos encaminhados p~ra decisão do Presidente, provenientes das gerências
subordinadas ou de Comissões PermaneJ'ltes,9Ll.prqv,isórias, anotando nesses as orientações e ou., .

:! .
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recomendaçoes necessanas; " . '....... 'Z>:) ~,./
o Solicitar informações complementâres, quando' riecessárias à melhor instrução dos proce~ e
expedientes; _: :::". i;'

o Ofíciar à Procuradoria Geral do '4egisIMivo, encaminhando solicitações, Administrativas e
Judiciais, que requerem formalização de pal:eceres; .
o Prestar atendimento ao público, quaqdo solicitàdo;
o Encaminhar os processos à ProcLlradc:iriaG~ral, sempre que for necessária análise jurídica e/ou
orientação do procedimento a ser implanta'do; ,
o Preparar os despachos da Mesa Dit;etora,ap'ós anéÍlise da Procuradoria Geral, se solicitado;
o Encaminhar atos em geral produzidos nos âmbitos dos processos legislativo e administrativo,
para assinatura dos membros da Mesa Diretora;
o Executar tarefas correlatas dentro de sua área .de competência;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO: Assessor Especial da Presidência
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA: Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES
o Organizar, estruturar e conduzir atividacles,a?ministrativas da Câmara Municipal, promovendo
o aperfeiçoamento de sistema, métüdós e pr()ces~9s de trabalho;
o Levantar dados, junto a unidad~s organlzácionais, relativos a processos e procedimentos
uti Iizados; : '
o Estudar e analisar os dados levantados;: ' ,
o Racionalizar processos e proc'eçlime\ltb~: tendo em vista a melhoria de resultados e/ou
diminuição de custos;. '
o Elaborar normas de procedimentos;: .' . ','
o Elaborar diagramas, Iluxogramas, gráficoq é outras..formas de representação de informações;

, I I

o Elaborar" lay-outs";
• Estudar, anal isar, propor, redefinir e implantar formulários e outros instrumentos
adm inistrativos: .' ., ... , " , I'

o Participar de processos de informatiiação, colaborando na identificação de demandas junto a
usuários, e da implantação de novas roti,ia~;. '.
o Dirigir veículos da Câmara Municipal, noslilllitesdo município, para atendimento aos serviços
internos do Legislativo;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TíTULO :Gerente Administrativo'
Natureza do Cargo: Recrutamento 'Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXICIDA': Segundo Grau Completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES '.. "
o Organizar, estruturar e conduzir (itividades administrativas da Câmara Municipal, promovendo
o aperfeiçoamento de sistemas, métod.os epr9cessqs de trabalho;
o Levantar dados, junto a unidade:s ol~gân'izàcionais, relativos a processos e procedimentos
util izados;
o Estudar e anal isar os dados levantados;

';', ' :, ,:
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• Racionalizar processos e procedimentos tendo em vista a melhoria de resultados elou,. \t~/'
diminuição de custos; ",.' " •..~~~~" .
• Elaborar diagramas, fluxogramas, gráfic~syoLltr~~formas de representação de informações;
• Participar de processos de informatiza,ção,: coUiborçll1do na identificação de demandas junto a
usuários e da implantação de novas rotin\ls;
• Proceder controle dos contratos adl11inistrativosda Câmara;
• Proceder levantamento de preços !)arà aqUisição de bens de consumo e permanente;
• Efetuar compras e manter controle:d<;ls' despegs inerentes ao regular funcionamento do
Legislativo; .."','
• Organizar a participação de vereadores e servidores em congressos, seminários e cursos de
capacitação; .
• Fiscal izar o regu lar funcionamento dos gabinetes de vereadores,
• Registrar em mapas posições financeiras;
• Manter controles sobre gastos e suas respectivas cilterações;
• Manter o controle da Administração de Pessoal;
• Controlar as publicações de interesse da Câmara na imprensa oficial e local;
• Dirigir veículos da Câmara Municipal; ]10 muni,cípio, para atendimento aos serviços internos
do Legislativo;" j..,. I,'

DESCRIÇÃO DE CARGO
TfTULO: Gerente do Legislativo ,
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo', '"
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA:,Segtindo Gi-au completo ou equivalente

.. ,. ' I I :

ATRIBUIÇÕES
• Dirigir O serviço legislativo da Cân1araMuniçipal;,
• Gerenciar os serviços de Assistência Legislativa;
• Assistir aos trabalhos das Comi$sões Pem1a\lentes,e Especiais;
• Expedir ordens de serviços na ái'eqde,su~competência, visando atender ordens da Presidência;
• Controlar os serviços de Gabinete dos'Vereªdores ,~lqâmbito do processo legislativo;
• Propor rotinas de trabalho; . ,
• Autorizar a publicação da pauta das reuriiõe? d~Câmara;
• Assessorar a Mesa Diretora no processo legislativo;
• Controlar prazo e o registro das atas no pro'besso legislativo;
• Manter contato com órgãos de assessoramento do Executivo Municipal e de outras esferas de
poder;
• Dirigir veículos da Câmara Municipal, no município, para atendimento aos serviços internos do
Leuislativo'

b , "

• Executar tarefas correlatas dentro! de suâárea de C9mpetência;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO :Gerente de Tecnologia ~,Jn,fornlática,
Natureza do Cargo: Recrutamel)to Ar'npI6:
FORMAÇÃO ACADEMICA EXJÇJ)D(\: Nível, Superior, especificamente de Bacharel em
Sistema de Informação ou Analistq de}eCno!ogia da Informação.

ATRIBUIÇÕES

" ,".

" ! .. . ,
, ,
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• Elaborar projetos de desenvolvimento ÓU aperfeiçoamento de sistemas computacionais 1)3ra os ~ ..~ /
departamentos ou setores da Câmara, ;ütilizandoil'equisitos e fundamentos de progra~11ação"'" '"'
orientada a objetos, especificaçãodosrequisitos,desoftware e especificação dos casos de uso;
• Elaborar projetos para estruturaçãO pe B~nco deDados utilizando linguagem padrão SQL;
• Projetar interface para o usuário durant~ o desepvolvimento de sistemas visando usabilidade
adequada; . " .
• Instalação e configuração de Sisté;llla bp~raciorüil proprietário ou de código aberto (software
livre); , ., .;;'. ...•.
• Instalação, configuração e utiliiaçabd~apjicativOs(processador de texto, planilha eletrônica,
gerenciador de banco de dados, editoração eletrônica, antivírus, anti-spam) proprietários ou de
código aberto;
• Instalação e configuração de softwares auxiliares (SEFIP, RAIS, D1RF, lRPF, etc.) nos
departamentos de pessoal, contabilidade, controle interno, jurídico e tesouraria;
• Identificar tàlhas e propor alterações, se tiecessário, nos sistemas de patrimônio, tramitação de
documentos, protocolo, folha de pagamelHo, tesouraria, contabilidade ou orçamento, locados ou

não;
• Projetar, instalar, configurar. e g~rel!.c:iar. ,~edes de computadores ponto-a-ponto ou
cliente/servidor; . '

, ",' 'I!

• Desenvolver projeto para criaçãoouaperfeiçoamepto do portal do legislativo na internet;
• Propor atual ização (upgrade) dó harç!waÍ"eexisteótê em todos os departamentos ou setores;
• Manutenção do hardware efetuando' trcic~ ciepeç,à

i
$ defeituosas, além da configuração e ajustes

do desempenho dos mesmos; ." '
• Manutenção e configuração de impyessora~ mat~ic.iais, jato de tinta e laser;
• Auxiliar a Mesa Diretora na' contiiiuidáde da informatização da Câmara, propondo o
aperfeiçoamento de software e hard\~are;: " . ,
• Manter estoques de suprimentos de infqrnlática para ,os setores da Câmara;
• Elaborar plano de capacitação em ilifórmática básica ou avançada para a reciclagem dos

servidores' , -. ,:' I:' ,.,

• Executar tarefas correlatas dei1trode sua ~r~àde conwetência;

~ i;1 ,., (:

, .
DESCRIÇÃO DE CARGO " ..
TÍTULO: Gerente de Contabilid~)de & Orç~~~nfoPúblico
Natureza d~ Cargo: Recrutamento Amplq ,',
FORMAÇAO ACADEMICA EXIGIDA: Técnicoéni Contabilidade, com inscrição no CRC ou
Bacharel em Ciência Contábil.

,,- '.!:

ATRIBUIÇÕES ,
• Analisar relatórios e demonstrativos'contábeis da Câmara, supervISIonar atividades de
contabilização, elaborar balanço, bal?l1cetes e outros demonstrativos financeiros;
• Supervisionar a classificação e prepal'ação dos r,egistros contábeis, conforme documentação
recebida, para posterior processam~rito;' .
• Processar o empenho das Despesas'do l.~gislativ(); .
• Supervisionar e orientar serviços 'd~ ,arquiva\nentc) átivo e inativo da área;
• Promover, orientar e supervisionar balai1cetes mensais analíticos e sintéticos, mediante
processamento da contabilizaçã~;", ,',. : .. , .•
• Estudar e promover a atual ização do Plano de Contas conforme legislação vigente;
• Elaborar demonstrativos de resultados de balancetes mensais;
• Promover, orientar e supervisionar balanço ~11~la'e;,respectivos demonstrativos financeiros;

.. I..., ','
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do patrimônio público da
competentes as alterações

, ,,.,.

o Elaborar relatórios periódicos, pai-a' fOI'necimento de subsídios à decisão de
hierárquicos; , .,',. '
o Coordenar o registro e o controle do 1)atrh1iônio;
o Realizar análise contábil e elaborar pareceres;:' "
o Atender auditorias externas, fornecendo'informaç5,essobre documentos e movimento contábil;
o Elaborar ou participar da elaboraçãO de orçamei'ltos correspondentes e planos, programas e
projetos anuais da Câmara Municipal; , .
o Elaborar relatórios ou demonstI'h~ivos: cjeacQmp?lihamento físico-financeiro da programação
anual da instituição; '.,' ,
o Realizar o controle da execução orçamentária dos recursos liberados pela Prefeitura;
o Controlar e conferir documentos financeiros, assinando-os em conjunto com o Presidente da
Câmara. .
o Executar tarefas correlatas dentro de sua área de competência;

DESCRIÇÃO DO CARGO
TÍTULO: Gerente de Patrimônio Público
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo ", ,
FORMAÇÃO ACADEM1CA EXIGIDA: Segundo Grau completo ou equivalente

'i.

ATRIBUIÇÕES:
o Atender aos demais órgãos da aclministr,~çãQ da, Câmara com rapidez, presteza, eficiência e
qualidade; .'
o Zelar pela boa utilização dos recUrsos públicos e .pela integração das ações com os demais
órgãos da administração da Câmara, vi~apdo à ot;imização dos recursos, a produtividade e a
máxima eticiência; .
o Atuar em perfeita sintonia com as, diretrizes, normas, políticas e orientações emanadas das
instâncias superiores, garantindo à administrqçãb da Câmara a unidade de direção;
o Planejar e coordenar o sistema de gen~iiciamentO dos bens imóveis do patrimônio público da

Câmara;
o Cadastrar e controlar docum~l~t~(ln~é,~te todos' bs bens imóveis
Câmara, sua transferência e baixa, disponibilizando aos órgãos
ocorridas' ..
o Cadastr~r as cessões de bens mó~eis' da câmara, bem como os bens colocados à sua disposição;
o Supervisionar e fiscal izar o uso, àcorls~rvação ?Ll a reforma dos bens da Câmara ou a que
estiverem sob sua guarda; .
o Acompanhar as aquisições de bens móveis permanentes, obedecendo aos critérios de
padronização;
• Efetuar o cadastramento, por meio de etiq~etapatrimonial, de todos os bens permanentes
adquiridos pela Câmara; ,;,"
o Coordenar os trabalhos das comissõ({ de acompanhamento e controle físico do patrimônio
mobiliário, constituídas em cada órgão da Câmara, éonforme determina a legislação em vigor;
o Realizar auditorias periódicas nas unid~cles.aqm de tiscalizar o real controle do patrimônio

mobiliário;
o Manter atualizado o sistema decQiltrole,de bens móveis da Câmara;
• Providenciar o recolhimento de todos os' bens em desuso ou sucateados que se encontram nas
diversas unidades administrativas da Câmara,• t ",' • ",

• Realizar a triagem dos bens r~colhidOspara redistribuição entre as unidades solicitantes,
quando for o caso; . ,
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superior, relatório estatístico e

DESCRIÇÃO DE CARGO , ,)
TÍTULO: Chefe do Departamento de Pessoal .i n,
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGlDA:Segundo Grau completo ou equivalente

"i"'\.DE::~' .j "'\'0"" .
.?' 05-r 4()

I';: (.,(;;~;'~dl~ft,S~;~.~. Jr~' •.~J'
" ' , M~ ~

• Efetuar a baixa patrimonial dos bens inservíveis;: ( i \ .i~ À f
.Promover as baixas patrimoniais, a fiin ;demantdl~ atualizado o inventário físico/finan2~l.í;Q;/~.a,",C";~':./'}'
Câmara; , , ,i: ' ,.,:::_..:./
• Elaborar e submeter, period icanleAte, à. apreciâ~ão e anál ise
gerencial das atividades desenvolvidas.' , '
• Executar outras atividades correlata~.

ATRIBUIÇÕES
• Controlar pastas individuais dos servidores e vere'adores da Casa;
• Fazer registros e anotações nas fichas individuaisos vereadores e servidores da Casa;
• Elaborar e gerar folha de pagamento;
• Manter arquivo atualizado da legisla,çãQ ,que, rege ,os trabalhos executados;
• Fazer controle do ponto dos servidores;> ' ' .
• Elaborar relatórios e celiidões relativos à área de pessoal;
• Propor mudanças na legislação e em pro:cediment()~ da área de pessoal;
• Dirigir veículos da Câmara Municipal, 1;0 Ihunicípi'o: para atendimento aos serviços internos do
Legislativo; ,
• Outras tarefas correlatas.

DESCRIÇÃO DO CARGO ,
TÍTULO :Assistente de Tccnoiogia,:& lJif6rmática
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo" " r

FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGlDA: S'egundo Grau completo ou equivalente

ATRIBUIÇÕES "',r" ','.' ' ,

• Auxiliar no desenvolvimento de sistelilascorpoi'ativos;
• Conhecimento básico de linguagem de BancO de Dados padrão SQL;
• Instalação e configuração de SóftwaI:es (sist~mi operacional, aplicativos comerciais, sistemas
de proteção a vírus e intrusos); "." ' ,
• Utilização dos aplicativos processador de~extos,p!anilha eletrônica, gerenciador de banco de
dados, gerador de página na \veb, antivín;ls,:anti-spa'm;
• Suporte ao usuário na instalação, CC)11fIgLiraçãÇl,e execução de aplicativos gerenciais ou
governamentais (DIRF, RAlS, SEFIP; GPS );
• Auxiliar na manutenção do hardware, efetuando troca de peças defeituosas, configuração e
ajustes do desempenho dos computadores;
• Auxiliar na manutenção, configuração e limpeza das impressoras matriciais, jato de tinta ou

laser; " '• i' '1 I li

• Auxiliar na elaboração da relação d(;:sUl?rililentosde informática para os setores da Câmara;
• Proceder à digitação de documeI1tos (leis, decretos, resoluções,) para formação da base de
dados eletrônica da Câmara; . , ' , ," " "~'
• Realizar treinamento básico de informática para os servidores da Câmara;
• Executar tarefas correlatas dentro de S,u<;'lárea.dec<Jll1petência;

I: (, ~' -, ~ •

,I
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D!LSCRIÇÃO DE CARGO . ,'.,".. .. '.,''I'
TITULO Assessor de Gabinete da Mesa l)iretora:
Natureza do Cargo: Recrutamer1tO An1plbj:" .•..,:i: j'

FORMAÇÃO ACADEM]CA EXIGIDA:: Se1i1exigênçia
'o

- . j : ...;,d< ,:í~
ATRIBUIÇOES .,.. :''i('' .in
• Atendimento à Mesa Diretorá 'pa:ra 'trah~lh~sa' :~:erem desenvolvidos interna e externamente
• , "" ,'! I

Junto a outros orgaos;
• Atendimento ao público, Jàzendo triagem para' aqueles voltados aos serviços internos da
Câmara e aqueles destinados ao gabinete dos vereadores;
• Executar serviços de recepção e secretariado da Mesa Diretora;
• Outras tarefas correlatas. i

TABELA"C"

, 1 ',' .' •. '.i " I,'!

DESCRIÇÃO DE CARGO ' ,
TÍTULO Chefe de Gabinete parlamentar

.' o

Natureza do Cargo: Recrutamentb Anlpl0, ' :'
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: S~m exig~ncia

ATRIBUIÇÕES: ,,:~o ';
• Dar apoio logístico e suporte adI11i'lJistrati,'N.ao}}1andatodo parlamentar;
• Supervisionar a relação e preparar ClocLÍnlel)taçãooficial do vereador;
• Elaborar relatórios gerenciais de ac.ompanh,p11ento; .
• Organizar arquivos, agendas, pautks e ser~iço's de i:~dação demandadas;
• Encaminhar providencia relacionado à execução das viagens do vereador;
• Executar todas as atividades afins;

DESCRIÇÃO DE CARGO
TÍTULO Assessor Parlamentar
Natureza do Cargo: Recrutamento Amplo
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA: Sem :exigência

ATRIBUIÇÕES:
• Recepção e Cerimon ial
• Expediente e apoio administrativo;
• Representação Social;
• Outros encargos que lhe forematribuídÇls\ .. '. '.

, : I: ""1' o." .: ,',"

DESCRIÇÃO DE CARGO ,.:' o

TÍTULO Assistente de GabilletePúlamentar"" I"

Natureza do Cargo: Recrutameli!ó Amplo,':.: o'

FORMAÇÃO ACADEMICA EX)GIDA: Seli1'exigência

25
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ATRIBUIÇÕES:,.'"
• Atendimento ao público em diversas modalidades;: .
• Expediente e apoio administratlvo.aoparlaiúentar,'.na forma requisitada;
• Representação Social; .,. !
• Outros encargos que lhe forem~tribuídos~.

- , ..
i L
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Assinatura do Responsável 
·~~~ni ~·9~9 : pla~.ó~_1le cârg()~ e ;~carreiras da. 
câmara e dá· outras providêri~ias" · · '·' · 

A Ciim~ iJunici~:J~ Co~~iÍ!.as, ~~o d~~~s J.;~it dJ~1,ti e eu, fr..ereit; Municipal, sanciono e promulgo a seguipt~ Lei: _c, ,._ 

-!:··!::.:' ;,;-;.,:__ '··'-:··. 

:· . , ·. <·;0~AP!~~(o {?-:{:'~~ .:·· .. 'i 

DAS DISP9SI'ÇOES PIU:MILIARES 
i' ·.·.· .. ' i.>· .· .. <,:,~c;,f~, J\~ .. ;,':(:h~;> !li~> {,>> ;};;:;, ,é, ' • 

1\rf. !"'Esta: Lei i!iSpõe So*-o l/limO' dê!; ~s e 'e~iras'~''senii/l6res pUb)iéos da 
Câmara M:,Wcipal de, c;ongo.U:as-Çi:'),.:-, Jl .r::!J.I _' . , ··· < · ·· , . ·· .·. · · .. 

. . § l, ~'rv'd'lf;Jl~~hc~•;!'!'~M· ~~,<Ji lif'!-~ ~l'J!antel;\~,S!'fgO;j'l~Jico, J19S qermos ·1• 
Lell. 78 7 191.~ do Esta:!iito das 'seh!íi1~1· ' UidéiJíijlY ' .\'' · '?i('' ·. ,. • ·· .··· .-

§ 2" O regime iw:i#~;~~!X\':ilf,)f~i'l:::;lJ!Í~o e de direito piÍbiico nos termos do 
Estatutodps Seryidf''"f~C~~ié' r.J f'""' "<(À,,";; ,.;.';. 'Lo. . ,•. ' 

§ 3• Os>eai'!io~~Sbfo ~!lo~. • ..- ~ ~llli']Miissãõ;i'!')lflsão il'ijlrovinl'enfi>s eni' · •·• 
caráter,éfetivo. '1~7~;;:;,,;,Ji} f$",, h (C,~ r >' ':) . · ' . ·' . · ' · 

§ 4" A~ class~&;:!lec;~,g<j)í R'íPliC!>s ·. ~'\!fo .. , diittibuem,$&..na fo~.do Anélio 

li-A e os C31'f"s púh~~~~~~;t~ ' r:~~; fü~ do Â'il~h H-fl·~:e. ; <;.•fi 

.Y '.·.·:·<SDó:$:( -~- ., '"':N\f:~tiMs -., 
, .: :.:: __ -''-~~~-~(;fGGN}~~;~~.~·~;ç .:, .. 

Art. 2" Os carg9~ públi~~d'\(;p~: ~~e\fyó' fg~am e ?t)!aniz~,~ em C!Jl11'iras .... , .. 

cargo p~~~~:o c:\~' e~~~g~~~ ~~"J~e :Í~~~~~=:J~~='df:l: 
L .• 

tempo de serviços, nas escalas de padr5d((je venc!wento d9s diversQs nívei~,.'pa classe .a que 
-pertença o:···-·· men.e ... --t_._o_,· __ n __ ._ ..... ·._.·a._do c_._a:r:_·._.·_:. __ .:. __ g· ___ .'.:o._·_·_·_ .. _ .. ~' , ; ·.' ·S':s'd';. -<ic>;J':,,. i'>:·,'> <>,;:,~:' ;:,s_i_:,:_• .. -~:,._;,,_•_:_:_~,- , ... 

Art ... 3° A descrição da~· classes,,que aind~-inclui <> grau de ,escolarid~4e e, se f<.>r o caso; a 

;~~~ê:~~zt~f!~~~:O.~ res~~yas ~~çõef,~ apre}i,~ pe~~ige~~ 
. > '· : ·\;,1 ' ":'(~fá '{ikf~:Y Y;i:;,::::,, ' ::.-:;::: ,~; ; ;; .. 

~;c;g;t~:~"lt~i~fhl~i;~~,~~·,:I~\ •.. • 'u~~\asse1~~l'~argJ~~~ car~~~ián}'' 
sem~i_ fS~fiali'fl~~,proJ!~~?'ll{<1~;<1uà~f~~~istri~~ ca~~}iel d'!i~~ime,~~'& cl"f~c;; 

Art. 5" Vencilllento á retribuição Í>eclll)iária mel)Sal, pelo efetivo qercicio do cargo ... 

• J :\~~ :~!~n~~io/~~~~~8~~~~):~t~~ ''4ti~if.it~F~;,t~-~-drm~e~~~~{~~;o;~;ii; 
-A j~ts-.'~_:J: __ ·_ -:~~stift~:~do ' :, 
b'\nu-.. "' OE coNG<;),"~ ' r 

pREFEI ·· 

PRAÇA PRESIIJENTE KUBITSCHEK, 135 ·,CENTRO • CQNGONHAS ·k4G · CEP 36:~~:0110 • TE~c\{~1) 3731·1~ • FAX (31)~7~1-1188 • "r'-coogonhas:mg.gov.br 
. . . ... . ,c . ';,1;; '·:C ~11)\'l 4§1;~$' f\l\' p;; ;:,c;,,,;; ,, ·' • ; .. 

~;~,/::.;·., ., ... ___ :_ ::.~:;;_ ,. ·/,": ,,'·,·.: .. 

o 
o 



.... ,:. : .. '. 

· .. ·: ... :\. 

PREFEITUM MUNICIPAl DE CONGONHAS __ 
.. ·.··.. ÓÜlíADÉi'~ê)s ~~ETÁis ···• ·•··· .. ·. r;"~ 

,;! ' , •i ••. . • • \;; ~(JN~tAS ~~ 
§ 2• A cada nível de vencimentrii ~a c!as'iii, corre~;;ndem atribuições ~eterminadtLgrau 

de complexidade e responsabilidade, litreladqs: ªo temll" na =lfa, conf<mne deflnii!õ:nailescrição '· .. ,.,., •)7 
a que se tefere o art. 3°. . .· .. · \·· f'f-\~; ,,;;;_'} i.>•• :•' . :i • :;. -

§3° Os níveis de vOncimentÓ'de cadiri~l:.Sse di;:'li,;,.gos d~'.Provi;,Mto efetiVÔ desen~Oivem-· se em padrõ_~s de ven<;imento seguinte m:ppo: 
a) :11~y~I I : cillpqpadrõ;e.s;. (;;'.~),it,; 
b) nível li : cinco padtõés; ·,\:0'' 

c) nível 111 : cinco padrões; 
·-.~· 

d) nível IV: doisj)adrões. < . f ; ,;;;;:,_., ; ~·;;, , •. . ·i 

§4' o padrão iniC\iifdo mVêrí'ldentifi!fa o vélí~Onto~~ do ~lii)lii. '· ·· 
§ s• No caso de provimento em,fpmissãQ,i.ao sfml>oJo da ~"Pectiva .classe correspondente 

padrão úni_f!'~~ ven,cím~nto .• i'· Lit'WJi zttil§c, ~,;i;'i; !',;:(:.2 6i' ;,; . 
§ 6 o ÚJ.gressó:na carreü·a: dá-se·n~{-drãb.füiicial dõ;nível r dá Classe. ·}··. 

§ 7• O ocupante d~ cargo ':"' caráfet efetivo,,,pomeado. para exercer cargo em comissão, 
. pode op\ar, en'!'!'\"\o pe,r~'1f'!' a S"JW~W',.Pe)l.re'\g,~to ')<;!:~go ~4!\\e for;,titJ>!ar ~'1\a,.\ter; 
efet1 v o, 'I'Orescido·de grabfi,~ão de<~/. (j>finiJ ri<) ~) de ·s~CValot'{ii!'do v<n"Wfento' dó, i Cargo • - . , •• ,,,,,~,> I ' . ', ., .. . . em com1ssao. ;, ,· ·: .. _,., 1 1 ~~ . ..r; 

é • ., ·. ~ , ;' , , /-:::~~/:;'::,.~~)J::L( s~-,.~, ~ 
Art~-6.0 A cadaÇlasse 96ri:~~ry~:çtd~it:,Cç 

. . .. . ' ;?"•..... lC '·-" !. '!'" \ ( ' .. 
Parágrafo único. A~"-p~eir~~-·~iist~.PtfyF· 

constituern parte-integt;~ ,., .. 'sti(J:iéh t _ rH~)C f f"':;;,~ .,. __ · .. 
; ~- .. - ·,::··~· ~!-~·:.::~·i\;·_:~_. ·:· .. :.,·,.:-Art. 7° O 

promoção. 
:~.:.~·-:~!.\·: 

~· I: :··. 

,·..... ··" 

,.)_~,~·:.:;.~~-~.:~ ,~ :0··:. 

obseiVado o,r~gulrunento, c~)/ri{1)lr~, ~né"lljl"Jt\O, o !n-t~rstíci?,~'. 02 (1()is) anos Ae 
efetivo exe«:í<iio nocãl.'go. ' , \.>'!J-jliriff-'f&/ ~;,~;::;,;: ~~-v:: i:;,j)'\' ;'·:!/ \:0.'( 

§ t• A contag'ein do íiitersiíc!O,~iil<!&'itto nestéãrtigo int&rompei~ pelo Pfuzo dO '30 
(trinta) dias, por dia de ~IISpensão, •i ou aÍ'ldJÍI;, nos C~QS de afastamentg não CO()Siderado,. ~fetivo 

· .. exercícióHJos ~ti)lOs do,E,_~!uto. <â' ; fii:J~\; ~iB~i0 '\&'âi Ç~!i:; ;iy,j~ HÚi~i 
. § 2• O oC!lPante dé: cargo eíi\ · comissãb' someíi!é'' pode éóncorret !l: progreSSão, no táfgo de 
que seja titular, em caráter efetivo. .. . ., :·: ,. . : ,, , , ., . , .. 

'>'' c ;;:, t .;,1 > ;. ;:tP.:;: t.!iffi\1 ~i&Jr& íi:;,ll' :: '#df.t ~:i{W' ~;,,,\f,~ 
Art. 9o· O acrésCimo de"vencimeirto decônrente da']irogressatfde que.;ttata o attigo 8° seta 

correspondente a 5% ( cincp ,por centg ), repres~ntado Pt;!l~ ascensã.o de um padrão d~. vencimento. 

. .. Ari: to!'&trésJj~~ de v~~entli de!Gcia fi~Ogref~f'umi~~dere'~\i.t'será;~~;i, 
devido a partir da data em que o servidor ,tiver curp.prido o ipterstíci~, (art. 8°). 

. • •.· .. f ·. : ·i~APr& jJ~~$ f~it''': 
DA P.ROMOÇÃO 

subse~ü::~, ~~~:~~% il pa§~~àn ~J:~ido(~ar ff~~go ~~-'-·.··_.-~._-.;• __ , __ t_ .. __ .a·'-_:_ •. ___ ~_:,;~·· .• '.:'_r •i~_l;;\ivo.f~ftlíveli 2; 
.·. 1 -. .. :<:.t 
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· .... ·... · . • .. ;z.:., \~i.;· .· ... · > .:"~·l'j ~;~ 

Parágrafo único. Para efeito de éÕmposiÇãd da respeCtiva carl'eira, os Cargos .ÍÕ'cada classe 
serão distribuídos por seus quatro níveis ..ele venciro<mto, s;>gundo critérios estabelecidos em 
regulamento. ; ; éi.~r1ti ifb._;_;f:;;; ... .. ., ·. ,. . ., . 

. -· ,..__· . 

Art. 12. Para adquirir direito a Pf!l\1loção, .<leverá o .~dor: . • 
I- cUI!!prir t~.'!S prqll';~Ssões !Í#;ii,Wre~~es~pl!I'J>tes El!\;)lível i(l[~l'r; 
li- alcançar conceito favorável efifávaliaçãõ''âe desêriípenho funcionaL f:;' .. . 

§ t• O conceito de desempenho a que,.~e refere .o incisoll deste artigo será apurado durante 
?s mese~. de janeito a j!llh? que-~~~~ pr~~2'io, ~~gen~q. SI~ seryid,Qres que,, ~~té o . 
ultimo dia do semestre Ime(batamente ãnteriOi','<énhaitii'<)mpletáí!ci o interS!ício (inílíSo 1). · · ·- · 

·:"_:. :,· 

§ 2• O conceito funcional do s.e,I;Vidor, p;ua o efeito da allllliação de desempenho, será 

conside~~!"~;!J~~;, n~o'!J.~G~~.JI[t~í~~f. n}~huo,f~.·~úm~~{ii,áxi;J;, de pO;;iós 
adotados no sistema de avaliação; ~.,; \,, , 

b) tiver,,a)nda, par(i~ipado, C0\11 i>$l{,v~tamen~i\4e CUFSÓS ou cur.Ós.de ~iôamenw :Com a., . . . · ... ··. ; •·: •·.. ,.-. _ .. .,,,~ •• " ('; "f""""• ,•;-r.-·,,\:--• •· :-.>'·c·· "'" , .. , .. ,_. ;,,.·, .;--..•. · ·;.·.-'··· -. .·.,. 

duração mlni~á lixada eln';tégul~~-'nfpi~ ~órgãb"~j&'itdmfilítifàção'ª~;jiessoíll.jit!' sob· · · · sua coordenaçao e controle. ; < ~í ... ! 1 ,>..,_ ..,... ... ,\ 

§ 3~ :j':f'etiv~it .. ~ Pfl)ll}~pií~: '· .. ~WiÍJíyel, ~, o e,!j;i~~. de pto,gress~!. ~, 
contagem de 1empo ® Serv•vo;c'ª i'JO_a~(i(íf;f:Jl!;l1!i ~~õ '!Ulimo í>âd!'ão dé :V~lfciméill<>Y' no rlíiri!l 

. ~-.\ "~?.·:, :~;: f_-' • 

. . ' .,. ;. ' ... · ;Y~:!.~t ' ... ·: ;'\ ,: 
"'-}• ..... 

servidor efetivo a reniijgêt~,P<!$-;sê ilt (it'~spÓÍÍdente a''So% ( ciriqüenta '*'r ··~<;;.:;~ ...... . ~·" ~·l" .)_;.. '• '-;. ~ r ' "" • "1\ "'11. 'é ; ~ ~-· 
cento) da hora normal de~ttabalho\_ \i. / r~x~·-J·/(;!'""' , · . _ 

. -. . ' '· .. · . -,,.,.. '"· . . . - . -~· "~- .,. ... ·"--" ' - . . - - -

. . § í.• As Sil!íações';6'ícinj,if.jl~~, .:" <\Í'!I!.iÍJjji{ ex~Qtilinááo !i<iiio rl<gU!ameniaiJits em · ,, ato Pro'pr·t·o ' ·! <<::~-"f\z;:~r'\hH·1~r:'.:-(J, ··-1 · ~·· ,.,: 
• . ·. ; -, ..... { ·- ... ~ 't,.~: -~J ~ -~-· __...- .. :""':....-/ !. 

§ 2• Por quest~,,de saú~;·~é~i( Jl6s"~s inereJltes ao.trabaJho, fiça limi~da 
em 40 ( quarOijtR) ho~ ~tras'IÍI\'R~.fli~~r ~Por. 'i'/i) l'-ii/.~ ~. p fJ )' 

§ J• O adiciolill de hôràs-exfiaíl:;'s!!çt.;:àfculado, USando cóiito fatoi 'de divi~ão, a carga 
horária semanal do cargo, dividj\la pÜjYgis ( co~pond~11,1es aos,;<jias út~)s, seman:Us ), e 
muitipl\ctWo ~r ~ta ( Cji~pon<j~s ao(.;do ~~~t~:sen<l,'Íf13k;seg~: . f(C~J:"f ' 

I- Para carga semanal de 44 (gttarentãe''quatroYfioras: 220{Duzentõs e vmte}} ·· 
II- Para carga semanal de 40 ( quar:~nta) ho.r;ªs: 200 (Quzentos)_; . · : , :~:~=:~:::~~~~ ~~f~~;Sgg ~e ci!i\íg,ta); 

Art. 14. O servidor público li!rá jus a ·!!ID adici<)!lal de c;q>acita\'à<!.perman~nte, para cursos 
... ~ pó~:Wij;luaç/f'!J<!Io s"'!f!~ie effti{o, se "f@!~ ::!!r n~~C, ~~fj,ona1li&\çpm g;~~iço,,; 
·pubhcoouatnhuiÇões met~'íltes ao·c::t:J::go, cd~pon . a: >:_;·-. ó;;;:, <.: ,_ ·· 

I- especializaç~(): I O% (dez por cento) sobr~o vencip1.,ento ba,~~ Iimitad;:t a duas; :ç 

.. ··. 11- ~!l;ado ;l!<i,~uto(~~; 20'!&~~Í!/te pt~;,to) ~o v~~e.nÍ\!.~f li~~2 a "11!Q i. 
··. ·-... ·. Art:~s~ O SéfY:Idor púli[1co deSI!gtl:ado p~~ar fazer,·:p_ãfte de ~omissao;.<ife Ltcit~ao, Atu,ar 

como Pregoeiro ou Equipe de Apoio, Comiss.~o Parlarpentar de)nquéritq, Comiss.ões de Estudos, 
Sindicâncias Comissão deTomad;>•de Con$;.,ou a.~ Co~1Ss!)es cj~SJl'1'bal!u'!!illç inter<\~~ dac i'· 'câmara,.~ illi.a:tlm atli!Ji;.;hai ~Ítl co.nd.{. R$~~~00 ( <fl'í!jl'liento[\#fsJ ~··•~· •• ·. ' '> 

. ..:.- ,_ ~(1., C(.abido_ 
a0ftl#:~0 -< wG'oNtlAS • 

•; 'MtfíEIT ~-~•/•- . ·-3"-•, 
: --~.--; ' . ·:·· -~. 
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~~-·~o~ 
·" <;( ,.. •• t:'o '\. PREFEITU~:'~~~t~~T~~NGONHAS ff"' ~Jf3 . •r~.~-~~\/ 

. . . . . . ~,~ (..{) ~ ,..:; .:t 
. /]-, ' . . .r.t 2.j . . .. ·.;..... .·:··::... '.. & c, 

. . . · ... ·. . •. ,· \:\Ji0:: (:/y; . ' ...:• ''· -~,~ .. " <;y 
§ 1• O adicionàl de que trata estê''ilrtigo S<ifuente sOrá devidii enquanto durar :i'ífeslgíiação, 

não pO<fendo ser computa<fo para adicionais, ><~tagen,h)U beneflcios futuros. 

§ 2• O adiçional: <Je que .t,l;\i>t e&<í)i}jÍ!tigo;'~ente .$1i,í:J\ de~ · Pan!)<,l~signaçÕes que . ultrapassarem 30 {trinta) dias. .... :.H · :v.; :.; · .. · ... · · ·· · · · 

§ 3• O servidor somente será "'Jllllllerádg,:~1~1a Pat'lipipação ,em uma Comissão. de que trata 
este artigo )lo/ :Vez, Dí~l\!O q~ )'Brtici~~1tcoJ!if~met],fít!l;! d~!).l>.'mais.,}\ .·.· .J; , : J 

§ 4• A percepção do adido na! qtie· trata esfé artigO<ãfasta o 'Pagamenttl de eventuais horas 
extraordinárias de serviços decorrente da parti~ipação n,as Comissões. 

conside~ ~rJet~~d}t: ct'!u~~ :e~tu!oJ~;,~~~~ ~fZ;~;Sf:+J,~van~~se ellL · 

: ·'':•· ~~~~~~~~1lNJ~';,, 
(- \ . 

Art. 16, fica o qttg~ efetjyo ,'k~·l~!)!,e <J,ç;Il["~Otll1li.t~1\'ans{~do 'l\',-~go ~(étlvp de' ' ' 
Tesoureiro do E~gislati vó"9Jjas rii5Vl!Su1ripjtiÇíleS) lií®S reqli~s Pà'iiic1lliuras' ilj:Yéstid!l@' shão' ' ·' · 
dispostos nos anexos desta 'Lei. n:'L i ! ~ '""' ·· · . · · · ,· 

' " > :;,,;•;::~;:::..~)' \ ' ;n '"'f·,:. • /. ' i ·.} · : ·.· 
. Art,:t7. A al~ão lià:;J!>i'n.àlla;í,!~ .. tf ~é! téqWSttos âe·uwest•dacl pacl -os· cargos 'já • .. >. ! &"·•·<.r· >._,,, ' ....... · ' ,, I· i; i' ) , ' '<>c/ '1 ' 

existentes somente prevaleç~i~t>. para·ai'f#Jií!:~emeªJ;,OO,.s._. 

Art. 1s. ~àt~rit~;:~r , ~~)~·hovJ;~ira •f~tanã~.~·~tuai; ··· 
padrão de vencinlent6;ij ' - L~~. li :~Jíi!bgressõeS e proni'Ôções de áCordo 

com os reqyWos im ;~.:·i{J·f~ ~{jf-, ~~~~ ~~(i ;~:jif· i•. ; .. 
Art. 19. Os S~re'""' ,.,., . ·\. ,. . !orisili, Vigia:· e Porteiro poderão 

trabalhar, a critério da ~~li\r;;~~f _ ts'~!ÍÍ .. ;'1,7 x 36 horas, desd.,que ~sl)pitada 
à carga horária sem~al ést~b,(3~~~~~~·~~:;: r I~. r-.t ~.rr~~~:</ V)"Y "'"';< ; < f ' ~ i)); •;,_ r.: 

' ) ,..,_ ~~ .. ~. IJ.t' '1',. .-r-~ ~ 

Art. 20. O servidor pÓbÍi'&f;9~~ ._ ~~ilítiio,tll!;á jus à· revisão arrual de ve11cimentos, 

nos termos clp,l!rtigo3J:ilncisi>?')'~t_ ~'J!:tl < \~!:!"' '''i5·''' \•}if;'i ''\j' ''·0 ' 
Art 21 •. Para a~der as ,despe~,!/ecorre')l<;s desll) .lei, se~ii,o utili~os os .~ditos . ••• 

~;::::r.: !~t:ÇI~!';'?t~t'Í,;P~,~t»esp.~de p~~~ ci'f!tt~ C~j;MuqJ~~ DO(:,,:: 

.. : .. ··Art. ~b Reyo,~as ~.~posit~~;tao .ério,\~~:Jei .á e~j,Sor '*i~~~· d~,~~; ' 
publicação, aplicand<>'~e a situação no Vil' dos setl!!llores pl'êVJsta nóS· Anexos :desta E01c a par!Jr ·do dia I o de janeiro de 20 I I. · 

· ·corigonli~ç 2 7 de·~~i~mbr~:!~~,-:2o I 

1'";~~il; ~!;!~o 
,,.,c/;

1

~2'frere~~· co~.r.~.-~-.-,; __ ,:õ_-:._.i~has ~;{~,·;::,· 
<·~···.: ;~ L , ~::~rr ·;~t~r· 

( .. 

.··. 
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PREFEITURA MUN.ICIPALDE CONGONHAS 
CiDADÊi~Os P~~f"ETÂS~_': 

SVE 02 R$ 411,55 s\IE22 -.. -~ Lo~1~:~ ~~~;42 '··~f8:f;~· s~J#~2 R$ 7.68;,37 

SVE 03 @432,12• ·svE~a Rli:~'46,s~d~:csve~-~; 3l~~ús ;:t,,\~VE 61- ; R$ g1iiú4 
·?·-~-\ R$ 
;•:J • ,, . 

R$ Jr2..{)3~8,8 S:YE: 44 : .>_3.l94,,4q.; SV::E 64 R$-8.475,33 

SYJ3Ai.1 R$ 7.321,31 

SVE04 

SVE08 

SVE09 

SVE 11 

·--,_ J~t'1..t \ç::.J-"' ,_<"!' ''~"' R.$ 
SVE 13 . ·. R$ 703,89 SVE 33, _.R_$ I)MOZ,~2 SYE 53 4.955,3~ 

' ' ' J~$ SVE 15 R$,]76,0$ .• :>svE;)$.(' R$,g~~$9,o5,:~HlJi;SVEr:~:~·{;.j 5:;4~:?';27 
,.;:,::. ·-\~":,.- ·::;: 'R$ 

SVEI6 R$814,84 SVE36 R$2.162~00 SY,E56 -5.736,44 . 

.. -.. -- R$ 
SVE 18. ~'$.98,36< SksvE.~g,: R$ ~i~1l3,6f{i~~'§vq~&i; 64~;,12 

-. ·-::<(·-' ~-;\~r;.:· 

;:~; _. ::~;;; ~~:; '-'~:--;~~; sv:;; ~.~~~~~2 
.i~~~\/)5: 

>·, ~fiMF'EllO co~_, . .-
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 ·, ÇENTRO • CQNGONHA$ -~@ · CEP 3!f1~-000 • TE';,;;i;11l 3731-1_~ ; FAX (31)~]31-1188 • ~:congonhas,~g.gov.br 

· ' · ' · ;i• . ~;!il[<ii' ~t,{r,) f.:\i~;l ~ê(c'f L,!?:, · · ' 
··-: ,. . ,·--· . .'.·- .. ····---~--:~.~~::~!::. ____ . ·····--······ 
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.. PREFEITURA MUNlÇIPAL.-[)E CQNGONHAS 

.< êhDAoé':t_._rJ'_Gs p'~O'FETAS>'> ·: ,_ ·. ;' -· 
··.l" 

. ·. ~ -. ~ . 

TABELA I)E VENCIMENTOS DOS"ÇARGOS EM COMISSÃO 
.· . . . . :~A.~~~ D~RA; ·.~ • .. 

···:· . 

t .. 

·,.: 

Sím86tb 
• •• __ -,:'-'_'~-·-;_~_) __ :_f_·_-_ .. : __ ~_ .. _J __ ; __ '_._·.:_-

__ ,_ ~:(~ :; 

SVMD.OI._. 
~:y~n.~~tE, J 
S'VMD.ô3>~x 
SV:ryt;Q_.04 

'Sâlário R$-' 
4.870,49 

!Jii:Út:~;'~J23,~;~;',: -
' '-;;2':504,62'• 

1.88t,40 

•• > 

·;._ 

PRAÇA PRESIDftm: KUBITSCHEK, 135 -CENTRO -CONGONHAS -,MG -CEP 36.1;!?.(}0() -TEldiJ1) 3731-1~ -FAX {31)37J1-1188 -~-COilgonhas,~g~.bl 
· · ' .. • . .. ' ' < 'tif~t~~ li!~f,i ~/X . i i;2; • (•~,;)') · · . . · 

·),~.>t:.: . ····'--"-'-,. -·------- ...... :'":,{~·-. 

~~-- . 
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PREFEITURA MUNICIPA~DE CONGONHAS 
. .. .. . . . ClDADÊ"QPS p'~dFETA~l- .. 

·"·' ( 

. ~ •. " . 

.. -.. : .~ 6~à:~;;~~ ~:(;;,r;·. -.. ;.c.·. 
ANEXOU (QUÃDROS':l:)E PESSOAL) ·· .. ·-

QUADRO DE,éESSOA:L "A" ·• 
·•·--· \::(m~!f,\1 ~c;{_.~_.; __ L_~r\::: f\cJD>.L; <· .. 

·.: ··: ._, ..... . ~; ": .. 

,, : 

QuM)~o DE ~i\RG{j~~ Pit~YI~n\*í\6 EF'E:{iVo 
CARGOS/ .. ESCOLA NUMERO 
CLASSES RIDÂ:rili hJi•' 

Procurador 
Legislativo 

NS 

VAGAS 

OI 2,~-);~-··· . !1VÉ: 4~t ~-~ :~YE- 49-WJ ',SVE. :;s~+À·' své::s9 A 
~. •. '_L,.,.. 1 ! ,..., . .._ ·""} 53 .58 63 
. . . i~-"-· __ !_.:.~_~f:;~-.\ .t ... · . ; -~ ' 

_ __,~-----~-~-~ {:._t",::j::·'~~,;. ·:~-~\.~ :. 1.P~r_o_c_u_ra~d~o-r4---~~-r~~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~~~~--~,_--~~~ 
Administra 
ti v o 
Analista de 
Sistemas 

Contador 
do 
Legislativo 

Tesoureiro 
do 
Legislativo 

Oficial 
Legisl~tivo 

Técnico.em . 
Informática 

-· .... 

NS 

- NS 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -CENTRO -CO,NGONHAS -MG -CEP 36.M5-000 -TEL~::J31) 3731-13~Q -FAX ( 31) 37~1-1188 -www.congonhas.~g.gov.br . 
·· ·. . · ··. ·>; ·:· . .._-· ····. -· ~ ~;,vi;·:~?i':t ;ç~_~_.t_i::_'~.:~~;- · · - ;.:·/ ::·, :, • -· -· < 

..... ··<.. :t;~--/,;::< " 



Almoxarife SG 

Assistente SG 
Administra .· 

-:~,: 

ti v o 

Assistente s'G- 02 ·' .... 

Legislativo 

Motorista SG 

Porteiro SG 

\· .. 
Vigia SG 

Recepcioni . - SG 
sta 

Servente .. . •.P.G> 
Copeiro 

·b·' 
~ ·:: . ; 

"'~- . 

02 

·.Níveis de EscoÍ~dade: . 

NS. NívetSoUperior __ ··.·_. 
SG · • ·· Se~4ó Grau_f\"' 
PG· Primeiro Grau· 

' ;:· .. ::.·· 

..'-·,,,.·.' 
:c 

'~· .. , ... 

:· : 
··.:;. .::.': : .' .. 

SVE. 38 , SVE. 43 SVE 48 A 
A42 ~47 49 

', /'. ;; 'i;;(jf> 
.:.·.;:·.: 

,.SVE. 43 .. 

::\;:~A 4T 

SVE. 43 
1;~]41 

SVE. 35 

4~}~-2 

SVE. 25 
;\29 

i~t::.;s 

SVE. 48 
s ':'>:f\;49 ~;; .. 

~ ..... 

A29 
. ' •• : : _:_ ::-;. i• ~ • : 

. ~ ;;: 

g:: ,. 

;.-



DENOMINAÇÃO 
CARGOS/CLASSES, . 

·-,,.· .. 

Procurador_(Jeral do· 
Legislativo ······• · 
Controlador Geral do 
Legislativo _ • · 

. Diretor Geral do Legislaiiv<i' 
Assessor Especial da . 
Presidência · 

Gerente Adi:Ílinistrativó · 
Gerente 

Assistente deTecnologi:a & 
Informática : , · >- · · 

Assessor de Gabinete da 
Mesa Diretora .· · 

NS 
SG 
SE 

Nível Superior 
SegUi1qo Grau ': 
Sein·E:X:igência'·,-

.',):. ~-"-·-·,.: .. ·;_ .. ,, 

·:SVMn::;:-Sím~19-de Ve~~#Ientd·~§a Dt. 

.,_ . -~ ; -- :·. . '·. ~- . ~ ;: 

30 
,,. __ ._ .,... 

'f,:\;i--_ti_:·· 

.::::i~~~~t~;r~s~~;~fu,~'. ;~,:~~jda ~~:~ev4~~~e e~~~~fside~: 

~~~;WIJ. ·•· 

;;:$,~~!#~~. 1 ti .. 
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 13/i -CENTRO -CONGQNHAS -MG -CEP 36.415-000 -TEI,;:.(31) 3731-13@ -FAX (31)}731-11118 -"\'W·"''IlOilhas.mg.gov.br . 

· ·· •·:. · ''./ l?\í~j~ f1,it*t <':8X 'c;:}; 'f>,~P ' •• · 
.. ,·:.,~·: .. --------·-··· ---~-:-~~{:: -·· _._ .. . ..'-... 
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. QUADRO:OE PESSOAL "C~' 
CARGOS EM:COMIS.SÃO ~QS;GAiíNETES;J~ARLAMENTAREs 

··. ·'·. ..,, : ·.,.,,,,,_,... • •• ,.,,. ' '•'.e''•:· ' .,.,.. • ··-) ,._., 

:: ,.:.,~~:-~ "·':..> -· ._:. r: . . ,·, ·: . ·· ... 

DENOl\fiNAÇÃ,O_ :' 
CARGOS/CLASSES . ESCOLARIDADE •(Ní:r:MER()\ ;. SIMBOtos DE:: :,l 

. • ·· .. ,. ·:;-~1.;2·· ''iHJ:·'·nE '')".;VENCIMENTo§'', ::CARGA, ' -
H'dRAru:À· .. 

Chefe de Gabinete 
Parlamentar 

Assessor;Parlamentar .. 

Assistente de Gabinete 
Parlamentar. 

VAG,AS 

_. ·'":.;:,,, i I ?1 

SVGP Símbolo de Vencimento _okt;iiéie ~k~\;Jar 

HORAS/SEMANA 

SE seíriExigência{ ... i·!.~:~--~j{~l__ . 
* Expediente de trabalJ><JJt~'t-11<'~ I~ VI" ,e{,~<lp-se OI!! <!)nsideraÇjio as ati-.;]dades 

~ .. : •. ·. 

·: .. ·· 

. "' ... ·. 

• •"· '• : ;f. f~-"''> f·' t-'i M--' ...... , ...... A -.. -._:· --~ :-~~-::~:,;:,;~:_~~"~;i\f~r:J 
~ · -~:! . .r.,l ... ~ ê'Ct,Z~$--~ ·; }-
. '' :. ' :::~--~-:.;::---rr{[;j/ f 
,~,~.~~ ..... · /;~~êt~\ ((~~~ / 

'\_";Y:~'J!J ~~, 

~]t~~.i~-::Y ~ ~: (:~ · ;.. ..~ :.· · ~ -~"-
:~,- -·...:.-

·,_.· 

.·.'· 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -CENTRO -CQNGONHAS -M(3 -CEP 360f;1é-000 · ~-~1) 3731-1311oll_- FAX (31) 31J1·1188 • ~-.OO!IgOnhas,mg.gov.b! 
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS 
-- -. ClBADÉ_:~_ÊDs P~-~FETA$;~- · .-- -•· . 

. . . ' ~ . . ' 

ATRIBUIÇ(>_ES .·>·;; ,,)!:,. , -

. ,·. . ..1> .,·, .. ---,~---:~~ .. _t_-_._-_:·.~---~~.-... _.-:_·_·_,._._:-,t._,-•.• -•.• _?,-_-- ..:," "', ..... \ " ;;:; ; ·/ ;.:: .~·. ·. ;~ ,···( ... ~ ·.:-:;.~.>_ .. ~ ~···:.' 
- -- ' ,;-:_ -- -._ •::~:-:~-- < .. ::·:.,:· :;_;:,~:··, ;,_,•i;•;·:>' ·;;.;:,·<~'' \ :~:,:- ,. ':'·.-

AcOmpanhai i; defendér os interesses dd'~IatiV'óho que ll'iz respeíiõ a procêSSos, repfésentandô:o 
junto a órgãos do Poder Executivo. e l'iJ9iciiirio, entidades autárquicas e outro.s;, Ajuizar ações, 
estudando proces'"!s e "!i!(liitand<;> ~r"~hfs~~;~n~fJík:me<jiiljjt~; ju"11~Ji!\tivas'~ -~ção;,,., f. 
Acompànhar a efétivação <le citaç~ co.$ ia f~.dàd& de confihnar d i!Osenvo!Vimento dá ação, ·. · 
confonne i"teresse ~ Câm~ M~lj\a);j ~ij>ar de.,à~diência~ rea]i~~o a d~f~sa oralAe 
diSCUsSão ~J"Ptificali,~.'de p);~~ fJl!~~ ... aç~~)il;istri~ll(~ CO!!~H C~ 
executar queixas e aéonipanhlír'lp,{le~*:!IQ$ ij}tJ ' , :'l'festar <ISSistênciiijü'rídica iiV ereadii'i"<is 
e à administração do legis)ijlifq,!~iis:; ". --' #â~ · _ com o Proce~$o Legisjajivo; Elªborar e 
estudar Pí"ece....,s;ca,n,ill~ifiíll> <*tp,f-·'1 '~"" ·: ~W>~. vi~9 a ~ar,~es;u ; 

. Redigir Oficios, pôrl : . ' '!lé!fieg~~?o ld,!ii . ;.:~etivOSl""ipliciÍll<ldS pe!Oi(B<tores P 
do Legislativo e a fui'~· :íS.'!çõ ~i~ipar de .equipes lle trabalho, 

=i~~!J<>~:"Jf J~l: bK . ;~o' '.:!tt~~;s•:.1r~í~$ 
geral e específica d~~~,": • 'iivros sobre doutrina jurídica e 

jurisprudência, I'r()<~*i(~'? ~~:: ''"'' ~ ~r "'-;; :~?f~).tex'fl:~J,j.pa~~~t rel'l!?~ d'\' / ... 
llcompanbamento:de Açoes•J\lâ!e!ll.!s•mw •. !~ll@~a Drre,tqm; E~tar tarel)jõ correlaJas. ····,' • 

. , ~ ~~:--.\.:.-:-"~:~Y!7;.;:~-~~/) - -- ... . 
REQUISITOS DE INVESTID~:·::tr1~Hf-\':;?. _} /' .,:_.:,: -. --; : . , ': '. :, _ _.. --~ ,, --~~~~m~:r':~~~ \.~'> .: 
• 3° Grau completo, com fonnaçãÕ\n_9~~so de Bacharel em Direito, com registro definitivo 

na Ordenr !]os Ady§gados ç!!'):l;jrasil.p.i)\I!Q AdX:\Í#~Jfo- ;:;,j_(::<' é(:t5!,:~· :;:<.' .. · ·•·- ' · ·· •.c} • •· \?"· · '::;~)'' ''.ll;#f' '" ">' 
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PREFEITURA MUNlÇIPA.4 QE CQNGONHAS "'"-
·. ' OIÔAoE:-.o·es P;RQ'FETAS; .•·.· . . 'iç;-.. o r: ('o 

. · · .;;I:;;: ~ <'fhc; ·,· ,.; . .. .· . · • a~:·(J~~,.A:~i 
assuntos administrativos, tais <;orno; <;ohffutos; ililiações;' .\tos de ge~tão de ~~~}áJ. d~~!re ou~ 
atividades correlatas. • ' '" '';, . .;>Y 

-.::_ 

REQUISITOSDEINVESTIDURÁ ···"/) '. 

• 3" 6qjll comp)~to. coríjfónnal'ii?~ c4~ Ba!\~1 eM PJteito, ;~ registro definltiVó 
na Ordem dos AdvogadoS do BrásH como A:âvogad&• ê' • •··.· · · 

DESCRIÇÃO Dó' CARdO·. 

TÍTULO _ Contador ·•:·· 
RECRUT AMENTOProvimento EfetÍVO:!:c 

: _·_:· .. :.-' >-__ ~_::~:-~·-::.. ·-:··',::-~:;·-- ~-:·~~·-:<::~~>" 

'>-·.., ATRIBUIÇÕES r ... , \ 

. ' .·. . ';. ... ff"~, :;~.>,. ;,~~:~;-. . :.'~~> .'_;. --~~-.. -.-~ --.-Or~ e executar trábalhos ine.r@teS i'i cohta)ilidjillé, re'Mi~do li:itiífus pérílí'í~ntes á -eScrita .. ' 
contábil par~ apurar os atos e \fàt\k.albi:t~tf.l)ivos que modifiquem o patrimônio púbii<;o, 

elaborando ó~ <;om:\"1~~·? e ap}~~~~~ ' w:ii~<;Pnci!j,~ ban.~ e 01!,~ •. fomtf!ic;r 
elementos nécessános·ao con,t(~>J~*f pJe5taç1Q~;qe • .~aõ~!Munic1p····f0· '·alérrfâtf:"ésclafe6únentd' dti~-

. • " ·' ··;·)· < .. ;< : • I! ·• \.' • > ''-'''-.J i <,e_. ' .. ' • ·' . • • ,'. . ., •. 

fatos contábeis ao Tribun'lt•~; ~~~>'" ptfíl;imento rui legislação, a atualiza~ílo dos 

::~a~t~=~~j:=~~~~ ~ ~J n~,r~;~f"' ~'i;\~es, 
REQUISITQSDE~~·· .{"iN -~ ··!)':; ··•• . . .. 

> :• ti;;;;:fTl'\;ti'i.L. , ~, W 8.1 ·. :u.g . ··· ' . . 
3o Grau complêtt?,~_:,~ôm~f{f~~-~ :-~~- · trií'eí~ft!f.t_ "ior em Contabilidade com registro ~ ·' •': ·., ~~ ~. ~:·tt_· ~~~\/\.);-t;J!17,' 

• 
no MEC e inscriQ:ã.Q.'lJ.e,':Oon~~i~( . ·· G~ltfli_d~de. ' · 
. ·_ ·. .: .. '. . '>:· .. >, .. :·;;;~>::? ( .. :_:':~ ~:~~::::___ . ~~r; \< ó{~/ :I~:(},// 

DESCRIÇÃO DO CARGO;,; __ ,. c-:::~:··''iVt~>~~r .. J\-H· /.\ ··- ... { ··- · · 
, . \._·<)~{-;::-,;~'='~c:...~;_::~~);<) 

TITULO . ····• .. Oficial L'egjslãti.Môi-~-:;;-~·ç P~·-:~ -V"" 
. .. . • • '<.-~- • o:· .. •'.: .,_ \.: J--·tn.» tl'~-·-~!~1 r RECRUTAMJENTO~roVIme .. t(}~j"etJv~ i ~r '""-""../ . .. . . . . . . .. . . .. .,_5,~·~..: \.(JJ·~-

ATRIBUIÇÕES. _, "'"~,:-:> ./\· . 
. . ·. · .·.· • :, < ~ . ~~àW::' ~~">r, ~''::C·' $1;;~ ,s'.J;,. • . s, , 

Assistência à ação de Ver<iador; Riiílação e 'iffilitaçã<i''üê oficiôSf•CorresptliidênciãSVrequeriMOntos, 
indicações, lJ!OÇÕeS, projetos de lei, r.<:S91Ução,~; decre(Q')egislajjl(Q; Organização ,<llt pasta de 

tra~o dó }1\iJ'eadQr;}~en~o ãS ~s j~(llos ~~dotW;:t}\ssis~k~ ao~·~ho(·.~; 
reuniões; Manter agdida dos Vereadores·~ registrando retiií'iõés, eventos e cô:ffipromissós, além ;de 
nomes e endereços; Atender a público extemQ.da Câm!lnl, procurando se inteirar 4os assuntos para .. 

. ~lucÍO.tl!l<. que~JY§,s,de ., a~ijjí~tratW!~pre~~o~s s~~Jil<las;~Íí'~~u~\~iço~(;· 
; ·burocráticos de . Caráter · futineirci,•: 'emitir, c;,l!igitar, •·•!Çbntrola:ti•' confetr{f · classllii.Gar e aRjutvar · · · • 

correspondências e ~ocumentos; Dig!~!l:f comtp}icações .:cJntemas, ·; correspppdência~;; reiatórjos, 
q~s <!~~\!B~. f~Jário~,[~& ou~[ifloc8os. 1;~in.!\(i:Mo·os~!WI~, sew~~ perthii.mtes; ·:t{egistrai~; separd!~ê encrutriílhar d"ódfunent6S~';:recebidos· e expjedidos; ''~íeenchett e 
providenciar requisições de materi.ais, cópi~s e ou~ros; Executar leyantament.os, anota9ões e 

.·~~~~~~~~i:~~~~&,~~i\·:·l)~~ :!':~c .. ,.,iJ~~k=~~x"]2Íf~1;:,t 
trabalhos que requeuam :r~dim:;~;;' slln~li; qi~ s~~%r:J~#s~~:; 
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PRE;FEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
· · . . · cíÍ!>Ao~::iõ,&s p({(jf:ErAs·., . '-- . ·, 

', '; 

infonnações, pessoalmente ou por tele~X~';' M~iíi,;,ntr~Íide vis;~;e oco~Kcias em serviços de 
recepção; Outras atividade,s correlat:as. . . . 

': ·.:.. . . 

REQUISITOS DE INVÊSTIDURÁ ,, 

• T~iro Gniu2oonpletOÇ<>m d~~i~ re~~o ~,~c. 

DESCRIÇÃO I)() CAI~.G,Q _ . _._. i:.:'::;(::-
. TÍTULO _·. ·· Tes6ureiro dô.Legisià:ijv~ 
RECRUT AMENTOProvimento Efetiyo 

., ... '· ''<::y:;~· 

ATRIBUIÇÕES ·- .-. . .;. 

. : ~ .. ·. 

-;· __ ._·· .. · 
,·-.-

·-:'.·· 



. - .. - .--- _-~o~--
PReFe•ru~Mu,~!,~·P~Re cp~GON!-fAS6'~ . 

01
?> -o~ 

·· ' . GllDADE"J:1·os PROFETAS . · ·· . h . · · .Ol!~1AS c\ 
. · ·· • c• _, -. \ ;;,;. ~iüN~f~ }.) 

' \ ,, !:·j' ··.,;,,L''·. t: ·,,:,,.> .. :";;.., .. A . 

<;':t;:,:.'' ·;'Ç<·•L'•> ····,.,. ; :._ .;'\,· ",1.·,· .;;;--t:;,,,'' · 
cnaçao e/ou alteração de meiodologÍãi e prdtedimentóS necessários ao de..,;,VõfVtií{~nto de 
sistemas. Estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar projetos. de banco de dados, promovendo a 
melhor l)I!Jização de seU$ recurso~1.tl.iu:il~ o sj\t_l~1icesSI>d)çlas áí-eM que(~des necessitem. 
Elaborar, especificar, desenvolver, Silpervisiól'iiir e reM modeléií de dadbs, visariiiO implemimtar e 
manter os sistemas relacionados. Pesql!is;rr e selecionar qO,vas feiT!lOlentas existentes no mercado, 
visando "!Jii.worar o Jtfl~o-dê desenf.ent<\>iilltend\j(~cessld!\!fí;s dOl; J,ÍSÍílítioS Jl\)s ~ist~ .. 
Pesquisar, levantar cUStos e neêessidad~s•·e descli~lver piÓjetos d6•Segurrui~á· de dado"s. ElabOr.lr 
manuais dos sistemas ou projetos desenvoJvidos, facilitando- a utilização e "!'tendimento dos 
mesmos. Trei~~;~t e acomlianhar os uSi$ios:.JI;~~i!tili~os ~l$i\imas d~volv(!li'i.s ou adiJuitido~ 
de tercéiios, visando assOSUrar o córiieíó linÍb~elliií'&s méS!iibs. oíillas ativÍdi!líb co.Téláias. - ·· 

• . · ... ~~-· . 

DESCRIÇ.~.O DO CARGO 
TÍTULO •. : ·~:~cnic!ll~ll!!·"tJlt-to_.'IJl3:!~a! 
RECR 

. , .. i 

.~·. 

,. ::. 

""''+'"' ... ''"'u•v.., (hardware) distribuídos 
.... ".,.r...,,.. qeiilifonnª(i~a, Plap.ejar 

id~~tificadt(Q.:>problêqià§~; 
no:Vos sistemas quando 

usu~iAs. nos,. . fàérótt)f1Jterrt~ .. ;,t;on1:at~tt~.t0htecieâ,<).tes de>sottwaré':! ·. 
~.3--a"'uuJau ... v~ ....... ~ .. ,1-, ... ru;;ststencJa Hã admint~tração ·. 
11~$ :.a:~e:<::l<:~~.çte hardware e ~pftware. D~ésempenhà[ 

f).·,~.:~.· .. ·;,.: .. :'\; \(~':~)<~~ Çf<i,. ~- '! : :~.~:' · .. 
~ . . . ~.:,. : 

REQUISITOS ~jiNV~~ID~ •' (!~~~ ';;;~i" f']_j;: 
• Curso de nível Téciiico em lnfonnáti2ff'com registro no MEC. 

DESCRIÇÃO D.O CARÇO . 
... ·· ... · T:ÍTULO:. Lc /J Al\ft~·yjsta (:~;/;,.··; 
· ··.-·RECIÚiTAMENTÜ Provimento Êfetivo 

ATlUBUIÇÕ~S 
: . ·~· : . · ... , .. ::·. -
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PRI;FEITURA MUNJCIPAL DE CONGONHAS 
. . . .·· diÓAoe::J1j:és ~ijêt=erA~·:·: ·. '' ·. :;<· 

REQUISITOS DE INvESTIDURA 

• 
Segundó Grau completo com::,âiplortt~)~gistra4§~Jtb M~C/·· ' 

.·,1 ~.;.--

DESCRiçA,()no <~4RGO::: .·.· . 
TÍTULO · . · Álmoxarife 
RECRUTAMENTO Provimento Efetivo 

·· ATRIBúiÇÕEs·· 

'. : -~. 

Ex<;<utar fi<!~o !h,;)llmo~f~o, '\~~: ré.j!nen~~j\'f>nf~~ e~~%""'t·:~!~hl!/&,/W, 
registro e mventano do matenal, obse~ nofl!rns e IllSI!Uções e/Ou dando,;orientação a respeitO 
do desenvolvimento desses trabalhos, P~ter o estoque em condições de ate11der as unidades. 
V erificat_ a posjção do ~!J,'Ie, e,~~ ~d~,!liiie g:;~j)nne,,;~',tp-erc~qfus, C(l!c,'!l!mdo, , < 
as necessidades fiitúras, ài_fim de~ pedido• d1;~siÇ!i\!i,·Org~ o ali'iijiíZenan\él)tb dos· '' 
materiais, id,e)ltificando-os e detenjíJlt_àJJI)q ~~ · odaçãg_.de fonn't tecniClll)lente adequada, a fjm 
de garantir Íl ~toe- racj§.l\a!{~;-:õf@M!( '' Je,ríjli~; zel;J(i~la cQi)Sí!tvaçãp:ititt maléti~ 
estocado, P[(>:YldendâlfdO as ::~'l'#í~~~- , . . ,... }{''~ déíêj:lilramê~'e pefdiif'efettJ'lÍ:'Õ 
registro dos mateúais em ~íj\t)!<!:al, ~~··'á . ~~vidad~s realizasfas, lançapdo os dados em 

sistema .~.~ cont.wlf .!;_~~?f-ãUi. ·' a~~~;; e 'il~~açã?d;~~~ inX~~tfios, .. •·• 
·Desempenhar outras atw.1dades correia · a~ ~ ·-.. !""t}:;:' '• " ,, \\~''<F ·.· ··; .... ' 

REQUISIT~SDE~{~) ~~A:, 
11 

~j ' • •.. 

• Segundo Grau" . ~et<>;::e-pii)f'91 · · ,_ , ' 1 ,. . j.(. 

. ·. . .••... . ... ·. . ;••(:6:~:;.>;;!~~~~<$íi)J!~ . 
DEscruç· Ão Do CARáo ':' ,,·:)·.'>!iVr;oNr-::::çs ):i ' . 

, . . '·,'·\·!~>·~~:'V!;: __ " ' ~:=?;('1f· ""f TITULO ·· .... ·.. AssistenfeJ\(fíífimSt "''<; /' 
RECRUTAMENTO P.h1vi.rieíith:1iittç,.) r~;;_;..-(&;1/ 

. • .. ; ., '··' ,: .... · .• , __ ,.. Í;;'fi_J""h'i""' 

'·· ,cJ ATRIBUIÇÕES .. ,. ····, 
··' ·.: :.- .·,. .fú?~:\--.. ,,.·· .. ····'.··.· .. ·-,:;··:·~ .. -:'····:, .... ·: .. _·' .. •.·.·,_.· .. ·._,·.,,· ,.., . . . . . .:-,:··, ·,":,,:·;· .. .;;-:·<··'j-~--. ... .' .... 
·-·· •:. . ... ,;_. ... ~,.J,. ~ ·-. -, ,-.;. '--~·· '\·~·~··.·.·.·.·.,'.·,.·.·:'··· .. ·.• ..... ·,··.··.····.·· ' .. •' -~-; • . ,( ; L • ;,;i/ . !;•~('){M:;:! • , '> • ; .. · c;::.;~:,;~ f+'' ti} f• - ·· ;, ?i '·: i• 

· Receber, classificar, coni'êrir, proliibolar, liléiUizar, 'êli]x:dir êtóu arq1itVàr expéílientes e 'Outros . 
documentos; redigir correspondências sil\Jples e '*~cotar %~)yiços g~!J!is e dç 1jigitaçã~i control!l" 9 
mateiiaJ <le,Çtms~?,.'j!{,ou Pê,J#anen_í:t;;[~ist~~~o s~J;lreal~;;b~Jl bás~)!fu miçp-, 
computador é ·penfenêos. Executar tarefas divers-as para atendimento na area .. especifica do cargo, 
destinadas ao desenvolvimento, à operacion'ltização e .~,gestão ~e progr"!Jl"s e se~.i~os da(:âJnara, ...• 

····~x::;;.:;:;:~~~~ilf("!,~:e:lfc~~;··:,e~~~=~~l:n~~!t&;!:::'';;;~., 
de apoio adrp.inistrativo, entre outras tru:~f~s corre,J~~-

REQUISitÕ~·,DE ',I~zyESTI~~RA ( ... );~~~f;.' ~~,!~i~~; 
.... 
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DESCRIÇÃO DO CARGO 

TÍTULO Assistente L~gislativo L·. 

RECR{JT:AMENTO Provhnento E(e,fivo rC.~;;':•1·. 
ATRIBUIÇÕES 

.·::··. 

./;:· . 

. ·.· -: • > • · .. ', i:_(,~!'; \;iJ,r••,c j•"},{,. 'l,i .. Y > :/,. ·· · .... '. , .. 
Instruir os Processos de Projetos de Leili/ResoluÇ&s e Dé<tretos; COOtrolar o 'PtocessóLegislativo, 
registrando as etapas e os prazos; Fazer regi~trar em Ii:vro próprio as resoluções, decretos e as leis; 
Fazer organizar e manter,;ç,_ arquivo 4<> s~~. le~f;\!!1\fo; Qt~zar ,~ 1'\jZer mii>J[icar a ,Jl~l!ta de . 
reuniões;· Organizar para diScússõeS õS'reqú~ntoS;in!bções; ÍiiÍ!icaçÕõ~; Pfojetô§::<Je leis, dêéfetos' ' 
e resoluções; Manter atualizados os ín!llces das . .Ieis, d<flretos e resoluções, por m)mero e PQr 
ass~toi Di~tri!)uir_ ~f<lS en~ ó,pess$!1i~ ~e~(%íyo, ~·e ~~};~~ ~rênci!!(~; 
legtslanvo; •ASsisttr àS Comissões P~nteSi:é:·'EspeciijJS; ASsi$if à Pf0êüiadorit6Geral ·e··âS 
Assistências Jurídicas quanto a assuntos ;a., lpteresse <J;t área Legislativa;,Assistir ªMesa Diretora 

. durante as reuni(!es; F~r. publi~',l~,:, d~~~s,,~luçi':ii;:\ll"'u%'l:i~ : ou~JJllbii~"i' do, ;. 
Processo •Leg~slatwo; PlaneJar e o~~ar M feSU")},~s·· e se'SS!í.es so1Ôíl\'1f do Ugililanvo:; I\)utras · •·" • 

tarefas co:l;tas. ( \ ; ';,~::t~;:~~4~~~]:i,5) .. .. •'· ·. . • 
REQUISIT(?S DE I~VESTJ~lJ~, 1 ,,, .. "' /')'•' 'l, ~,.,r-. 

-. ,; .)·E~--{i .. ·, :~ .. >:~:·~~~:;//._.::~~-.ir>t, _ 
• Segundo. Grau ~P:tetq."t~tif:pil}.!êJir · i$~~9!,~C;~-, 

.. _ . . ~;:,;> .. { ,tfP=l ~J~~1;J' 
DESCRIÇAO DO C4t:RGO > i.?J;.: ~-~~'1}-;,~ •• ,1 \\ -; :\ 

, ~· ··'·c:-··\''···.. ··<·•'; ' ,é_,, ,,,, TITULO - ":Nint;" ~ -.- ·'"'·· r · •. ,,.,.:,.:.. '-- •· '_, .... "", ~ ' ""' -· -~~;··~f~~"c'flS;~J:<:)·~f:,~~~, - ifJ.i__ -.ri tJY·f;Ç{ 
RECRUT AMENTOf~'!~Jíb.~~~~!•~.pJ·~·ir:;: · :::::~~~-TY 

- ··i_\ . :;: : ... \. ··~:·:~~. aí\~ .. -"-( 9~~)-'7~.--· . ATRIBUIÇOES - - -- ~ .,... ··-<· .;:;x;,..,_~ tr' 1 ,/,...,_ ,/ ·: , · · 

,· . . > .':. {._/~;::::-;.\~·Í~-íl\~....:.: '·.~:/ . ,--•-
~ ~ ..,. ·1··~tr; r.~ ... 4:~ . - ... /! 

.. ' ' . :: / . ; ... : -.",__-:._,~~-~--;;G-"'::::--;:"·~..- ; . . . . . . . 
Conduzir veicWos autQwotoreS.;.tii ~l · · -, Wceií<),Q';f,observ,'!()do as~ de,~guranç~ llR 

··~·,,: 

trânsito e iei.$.j:Jertinei)~s vig'ei)~ !lrfP,';;'; ~tbmdfi;;~a ed~o nó:ó~ c~i!l;S pes""!%> 
sendo discreto~ paciente e disp6nível par~àt f·à§ necessidades dó-s setores que a ele'tecorrerem. 
Zelar pela limpeza e bo1Jl; funcionl)l'llentO'-~;felculo,,-;;eb suaJw>onsag!\idade ~.;~.\<flder ~ ()Ulras . , . 
atribuiÇÕ\>s, coft't1Jallls pql; i~ supe,!;iiw ilJl~j) d •. iílos ;11J;$itosíl{~s e ;f~-~latir!>,'i[;i'l; sua[;, ,; :, 
Carteira N aciona( de Habiííbição. Aiênder as'iilil'rmas ' Segurari\ia' e higieité do trablílho. RéSFJ<>nder ' 
pelos danos op avarias \?"usadas por cul].)ll:?U dol?J:~o vele~~~. de qur:.~.respo'!l!~);'eL E'\~C~tar o~~ 
tarefas afui~;iil\rtin"Jl~~~a sua~ de ~o. ~;f~j'il @ii~j:~ C.Ç.IY;:' ~'''~\!'% l!(,'' ::.);..;; 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. ~~~Jj:,unjÍ'iio ;~nto'tfkiivo 
.. ~ .. 



.. ; . 
:·.:·.: ·•· .. 

Contro!":" a en!ra)la e saí~ de pesso,~;,e/ol(,-f~(~uloSJ~•jleJ1efi4,~~ias ~;C~a>i!. ~iginck);q)Jando · 
necessano Identificação ou autoritiJção é'iifegistrândo em liVro aPtópriado;: htar atento a 
movimentação das pessoas nas depep~ências. ,~~ Cârq~a tom'\lldo mediiJas que se fizerem 
necessárias ll.ata ffilll!t~, a q~~; ztiJi!tJiielo • e-~~ ins!'iJ~iW\les, J;{ipjunic'l'l<)p, qualqÍJet 
problema à chefia iniedíata. Desempenhar'butras âfívidades~\~~órrelatas/' :. '· · .·... · 

REQUIS:ITOS DE INVESTIDURA:<.• 
' . : ': . : :. : . .:; .. ··; : "·:. ·. . ... ·~ ·,. 

Segundo Grau completo com dipJ9ma regi~J;rado no.MEC . - · .. ·. . .. ··.. ·;;t~Jt ~~~h!#: t~(:';, 
DESCRIÇAO DO CARGO v··~ \ 
TÍTULO .. · . Vigia .. , ··· t·r< ~..},. 
REc:Rut AMt:Nro Provi~entJ<t(eli~oP "'ri·; 

ATRIBUI~?~s C, . . >1jf?~~~~'t~f~1Jíh '<, . 
Executar tarefus de vigilâ,!Jçi<i;,<j)n P'{<i.ilil!Ji.iõJ<eãs~dando suas dependênci"'!, observando a 

• 

~ ;. . ·: :' 

• !-..... : 

·:·,· 

• 

TITULO .. ·., .. :~~cepc.~.CJ.m~~a;l:,i_~iA ç-~ER 1/ 
RECRUTAMENTQJ!:f6vimentt(!11~ti~~rm\-;t. ..1 

. . ., ·.· .. :· .. ··· ... ~'CJ~Çfv •'.(r· 

ATRIBffiÇÕES . ;(;; i ;1~~~,; ~!~!;• fko~f;; f;ii:~ (rÚ;!;& r };;,, 
Recepcionar o páhlico, Pt&urand6''identifiêáiío, averigu,u,do 'Suas preltfusões, pára prestar-lhes 
infonnações, encami!lhá-lo às pesspas e/oll:b setores.;; : procU!Jij!os, repe,ber 1'\;Ca,dos ~(Q~ 
correspon~. l\l'\~~~tar ~ff:Wos i·s~s d~ff~"Ít~Ji#sic~;~iz1}teceJif.l#i 
repiografia, rOgistros ·<liversoS,'Serviços"g'êrais dê'.;lfutilografiá e outras tarefliJíi 'similar<!S de apOio; 
para atender às necessidad~ burocr,'\ticas, ex,<)Çutar ~ serviç?s de telsf~:mia, m~!endo ~igilo no i i 

· · t~:'f2~e~');.g~ a~~es, ~!!and~~~pre,Foli~~!! po~~~)~5su~~cim"W~i>; em\'(;1> 



ATRIBUIÇÕES 
.;: ... 

Efetuar mjlilan?as de '!lóveis e lJ!ensi!i~,.!fas ~çõ~~fi"!;lar ~k.Jimw~.:<jos piSOs, par€!ks 
janelas, mó \leis e irisliilaçõeS éJii· geral~~ebe{IJ,~;IecadóS}'Ouida?\!k'higi~íÍ(!' dos Piffiii~ 
mtemos e reservados do prédio da Câmara o~ repartição onde estiver lotado; preparar café, lanches 
e demais serviço~ de COP,a, servindo-i>~-. q""l!gi>;.{or S<tliÇ!.!i!do; ffi'!.SCfVar ~lllpre Ii.ttlRos os utçn,silios 
sob sua gUin-da; P<oVideD.;.iâr a abé~ e o1í;'®'liiunel®{io pr€<1'14 Ónde \islNer IÓJíidai denlk'ofitraS · • .· atividades correlatas. · · · . <f· ':'' :-· ·• ' · · 

.,..·-:·· .. ~::;;...,....,\\ 

Primeiro Grau coJ:llpleto c~ll1 d~pJ~a ·~gistr~gq_no MEÇ:: 

. . . -. : . ' ::?i~~;~i~~::: ;:;,,y; 

DESCRIÇAO DO CARGO"<'·~'.;;;'"· " •-t~i""l-,. f ;~ -~.,...,..; - .• 

• 

TÍTULO; P · ... ....... d ·.:: (.:;;r;:-~f~ .. l'd .. 'y·L / ~.~.':.i.u.l: \'-~--~. 1 \ \ ';r:-.;·:...·,,;.~.;.\·>., . . . · .. · :. ··~· ro~u_r~ ~r"~l1l.< .o ~-:;.~~~~.r;. · \{f,~ fY"l:·.;· 
Natureza do Cargo: R~~tâtaniénto .Áirlplô. '!J ~f:/'} i ·':.';)J \ .... l\;:1 
FORMAÇÃOACAQ~'-~:\: ·~·,.I '•;:. . ~ .. ;;eJ.ern Direito e lm;~rição co~ç 
advogado na~A~. ~~!:;{7J~~~: .. {· '' \ ,:;ç;,iz fi,;f;)~ ;e;;; ; ., 
ATRIBUIÇOES. ;;y ·' ;{,, \ ·r:i cy!ê;'· , . .. . , . 

' Prestar ass~Ofaljlen~i_\('~·.J!:'} -~- ..•• .., \~·,'!~. env!'!!":ª"' !DíÍ!9;l~ de. n31tyreza, 
·jurídica( ,,_::_; .-:··~--~-:',fr:·r""1·1\~~'"li'/C: -,A .. :.... . · 

' ~' '"'.-_,_ ....... ___ '11 ~ ... ':'!)..,.,. ~ ~·"" ...-..~-\..~ t' ~ 

• definir a . organização da • j!r~C~ ~te~~lati_vo, • Í!Jcluindp • su~ organização . e 
es_t!!?elec~,,[~iretti~~; polttJ~;· e~-~ aç_al~çao.,9:'-'Proc~a, '~.111 apo19 1'-'•· 
atividades dàCamara'· · - ·" \,;J~! \l; f"":.':;/.. -·Y .· :-- - · ·--

. ' -<-''""; ~ ~~ ........... · . 

• dirigir a procuradoria, planejando, bT~,izando, _.,.,çomand<;llldo, co!ltrolando,: ~ avaliando o 
~esenvohr;irnento.dps tra~s no,~to d~~FOilJ~cia;ii\?•c, é'?i':e f'}~)::r '•' t,-, 
• detemiinár pró\iiJfênciaS l;:iriantei-lféSlões ê''~fitatoS•~érnos' hj)BiissárlôSfilO dOSêl)iifõl vinlêi!'tó das 
atividades no ;lmbito de sua atuação; ... ,., , .. . . . . , 

~~fender?~ ~tos ~"~tere~?• C~~· e~'f' o'!i .. del~i~'Jf:{~~!"Jlr~l!' P"';fi 1~t; • prestar assistência jurídica aos Vereadores, bem, como elaborar piifeceres sobre consultas 

.· f~'I:b~:t~~i~~~~l~g~~·entei'~; !\q;jltc \i~; 1'f21y 
. ~promover a realização de estudos júfídiços deter~}nados ~~Ia MesaDiretora;_ . 

: ~:::;:;~;ti:·c~~t~~~o J\~jnvof~~nto ~itabalil\ii;: 
:·,·.; ... 

"t.: 
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. ..- .. 

' ' ~;.·. . 

DESCRIÇÃO DE CARGO 

·. '. ~ ... '· 
. i ~ .. 

' .. ~-

TÍTULO : Controlador Geral do Legislatjyo , . 

Natureza,éj~ Car:gç:Rec~entoJIJ!i.lpio :i'~1k~ f/f'[};; ;',; '· ' .. ··· < ,;; ••' · .. 
FORMAÇAO ACADEMICA EXIGIDA: Ni%1 Supéi'Jor, coR! 'título de'bacharei em alguma das 
áreas a seguir: Dir~ito, Economia, ÇO!!tabili<l;l<l,e, AdJn.inistração;: Administração Pública; ·ou 
Tecnólogo,,e(tl A<hniJJ!S,traçãdl'pb)ica 91!'~~c~~ .· • ,. i --•\'· < , .. 

ATRIBUIÇÕES: 

• Coordenar, orientar ~ .. :~<>ntrol;tt_~; de~ .. ~· ... · ... ·.··.i_,P __ ·.·:-.~~nho~~~~~,; uni~~1~,~ or~~~~~acio~~--·que-;·ih,es são~. atribuídas; . " ·' ,, 
• Participar da definição de políticas, dÍrl\trizes e d{J planej'!Dlento da C:âmara Municipal; 

~~~~i;i~~!i's e ~~Iec~ttat~F r~J~ ~.~unt~,~~ di~,•respe,if~:~. 
• zelar pelo cumprimento das diretrizes, ~s e progl)lmas esUibelecidospela MeSil Diretora; 
• verificlU' as COJ:Ms da y~ .da C~ffiillJi!lo reJ~o e l'lú'ilp,eres Çp!isignap!l<tirre~dades 
constatadas e sUgerindo lii!iilidas ViSalfd6 rb'hi!(r'ru. FóllíírS enafnií'iídas-\' ; .C.' '· ~;'';' • ''!' " ' · 

· ... · ,,, i I -""· · ·, ... · ··.,.·. · ' · .... · ·· · 
: proceder a controles financeirof.':(<~~ fo'~priações de cust~s. registrando e processando mformaÇÕj'se'}l~rtaJ;f~~~l,l;-~;át!t~~~~}'i:t.c~~nte. llfl;!Í'M!Iue ip~ to\'ÍÍ'~~ 
de .contas ~Cial "'l!l!JTe q'J':;~~f S~~~~fl!@,)l«\\tênciaS 1!<1 'ómissãp;,'do deY<f'de prilSllJi contas, ocorrencia de desfiJ!q~,qu.t~es_YI.Jie ~~ . . 

ou valores, públiC<)~ ~~~'\><J:Yfl ' J' ·.r~,.d~ qual'!l'-#:iito i]~~. ilegíti.mo ou .. , 
antieconõmicoUe<jueifêllilltÕ:dat\o a<i'éi"· · • \ !l r- iY~;;; ;;;,iéF t:>ii'C· /'i''· '' • " 

D~SCRI~I\?DE~.-~1~n~tt. ~ ~~~W3 .... · . 
TlTULO :;J)wetor~~llé tiVo· {'Çi;;:~ . .. •' . 
Natureza do Cargo : ~~~~~.:;" -"'<.,.;.., <:.:'"' \-~\~) · ·. ·· .·. 

- . '<<:"•O'·-" ·' " '.< '• .... '>~ • < ' •'\! > " ~ORMA~AO J\C.!'\,DE~}Cfo'_;~~., ·-\~~~Jú.~~ulo ~ :\'".c~h~~ ~~~ das . . 
areas a; segurr; Iluezto, 'llcBl!"Dlla;1',. , ,l'!jt<je,";~~~ao, :)\;4!9'Dis~ PuJ;~ ou; <; .,, Tecnólogo em AdtninistraÇão'~Rô,õ'l~ir:''"··· , rtii""" . ~ "": os : ,.,. .,.;c 

ATIUBUJÇÓJ;;s , •. '·· 'i\~tW1'1~~~~ ~ V/0:;tJ~1' di>t J:'.f;. 
• Atender aó'k íiemais ó}gãos dá''Câm~il,~; presfé%, eficiêikla e qualidade;; 
• Zelar pela boa ~tilizaçã~ dos rec~s pú'!Jllçps e pel.~.;integração das aç§es com,!)ti demais <)rgãos 
da Cântari>, vis\lll#.à o~ão d~:f~ur~Ji',pro<milf,idad<!i&,~:Jlláx~~\'lfici~~ '·Zhi 

· • Atuar em perfeíta sintonia com aS' direlriiesj' normãS'f'politiéàS e orierilãções eli'!iinadas da Mesa 
Diretora, garantindo à administração daÇãmara.if.unidade .. Pe direli!Q; · '. , . . , . ;. 

• Exe.;utar; Çgi;n a ~a efu:f~cia ~.~uti~, ~~s ad!i!~tral\~;~ aqtiJlt~;Qrill@ii,ÍjS 
do Processo; 'Legislatl'(;O, visando dar àS'''melhot.JSW condiÇi\í:s de ti.Jibalho aGS deililiW órgãos dá 

administração da .Câmara, como telefonia, ,'f"gDranÇ\1 patrim,o,nial, vi~Iância, ,, ;§erviços ~erais, . 

. =~~~d=m~:.t:T~}ll'<luiYf\'lJ~tre.s; '\lfJ~~e ~yr o;~~ n~e ""!!~~das,,:; 
• Analisar os processos encawinbados, para de2isão do ,,Presidente, provep,ientes d!l$ gerên~ias 
;.:'~!~~~~!J~::~~~~ar~s o,Jrsó~))flo~pes~fr~ o~ões ,e,~~' 
• Solicitar infonnações complementares, qlli!lldo necessárias à melhor instruçãodos processos e 

• e~~ent;'~Ji~oriíi''.~êral 'â~iegikfil. 6nha(~;soli&í~~s. ••nis~f'i.s 
Judiciais, que requerem form~}0: de parece~~;§,, . Jl:ú h~ <tAl>!$,, ..• 

'.·. •. • •• < • ,,, ' %~~~-~:(;::f/ ;;~!~~!~\t~"~·1't• :; ?:·:.'i{9 ; 
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PREFEITU~:~,i~~~T~~NGO~.~AS t~i~ 
. . . .,. '<-' \6._-,. ' ,\:I ;;: f 

: . ~ C,:.f 

• Prestar atendimento ao público, quan~~~lici!~~t •. ' •·· ·::):.o_.:f!/ 
• Encaminhar os processos à ProcmadoriaJ<,erai, se\'lpre que for necessária análise jurídica e/ou 
orien~odo pro~mento·a, ser ilnp)!!nla<fWJJ.; fi~zl;; · i•.,'• :: ,, · ,. , ·• 
• Preparar os despachos dá Mesa Ditétora, ajl@.;' análisê;ila Proctn'adoria Cléral, se s<Ílicitado; 
• Encaminhar atos em geral produzidos ,nos âmbitos dos prócessos legislativo e administrativo, para 
assinatura dos membros da Mesa Diretot~p~· ~: '-:: ', · !(, ' , , :· < -· :- ' ! 

·. · ... , ·:-.·c''· ·~c-,.·. ,·::c.,"''t"' ·,;'.'':•"'"'-,'·'· '·"'·'''.'·' nt.c,•.;· ,·.'.,,,.... . . ., , , • Executar tárefas correlatas dentro de suaárea dê~competência; ' 

DESCRIÇÃODECARGO. . ·• .·.• vO':);., 
TÍTULO: Asse$sôr Esp~tial da Pi~~idê~tiaf:>' 
Natureza do Cargo: Recrutamento Amp~(). • .·. . . 

FORMAÇ)J\OACAJ)!iMiq E::i(IGifiA}~gw!i(íi:~rau ~;)~plet<!'Jl\ici:quiv<!{c;jjl!l ! · .. 

;:._. 

ATRIBillÇÕES "' ,. ······· ·~\ •;t;'' .,.~,, . :.• . ·,·;:c ·.. , 

• Org"'!izar, estruturar e,f<i!lduzi~ atíl:id!tfl'es )lnu~~Yas ~J;;~"'ií!!~unici@!. prom(l\:~'\do o . 
1 aperfeiçoamento <je sistell\..; fuétódi#'ê> ~r#:sSbs]e ~h o;' :'!2/' "''f& ' ' 'Cji•' :i. · ' ·• 

• Levantar dados, junto· a uni<l;i~ .. ~o~iza~s, relatiVos !\ prÓCessQs e pro.cedimen,tos 

~~~~;s~ anhlisar d~~dos Jé~~;~;~~~~\ l -'.)., ; · ;::i;;i;• ,;i;!':; ' . ';•\:? 
• Racionalizar processos e~meq~~~~~;t melhoria de resultados,e/ou diminuição 

de cusros; .. · .. ··· ,;:p'~ '}"/'"LlJ:t;J'~...J. f'""~·;( ~.:t;, , :·<c ,\::;.,;,,. ,J< , 
• Elaborar ·normas de h(deed. lh1entos····,. ·117"·""®"~ ~~ ~ 1 ,, .. '""'""·"'' .. , ·.,· .;;._.·.;' ·' .,····"· .. , .. ····" ., •. .,.c .... " . . .·.··. :, .~~ .• , '/ '~·" , r• ,?I{.<f . . . --. A \~tA \s.~êf.....n; • > :·. . :z.-:::• .. ;•t 
• Elaborar diagr.Unas;~!l!ii~,~~co ~~~resentaÇâo de inf'Onnações; 
• Elaborar ::~:outs··~~ 'Sh Ç' ·'t'f·i • lfl'i\''1 !~ ,:;y .ex:... ,. , .. , 
• Estudar, ~isar, p~4Çlr~'l®.i(~ U;ipl .. 'i'IÍ>Í<. ~:~~~ adí\'iiiiistrati\i~k 
• Participar 'de procés~~Ni~A~''::. . ·. .~~M ç"'j{ientfficação de demandas junto' a 

~~~~i'd~e~L-~~~~~~~~i:,,~";;,;.;.~~~plB, ~~ndiM~\D aoScs,e;viços" 
lUtemos o eg1s ativo; ... '. ·· .. )',.(·-'<.3'<.:.!\JH~ .:-:---.-~n/) . -- .. 

. .~ ~ : . , . ~T::·-~(p,:t#~l~~??G~;, ~~!í_, 
DESCRIGt\.P: .. DE Çj\,]IGO ,., .. , ... ,_'<:;.,;' /.!f~-f!\\. ~-·'/ 
TÍTULO :Gerente Administrativo ... ' ... ·~-~" \ç-"" or.~ 

~ ~.,./ 
Natureza do Cargo: Recrutamento 1\rnplo ---:~'r:.:: .. ,_ , .. /. .·'· 

. FORMAÇÃO 4-9,>\PE~,i\, E~~A: '\'?,;}~!lo ~~~om~~:ou ~~illen\~1~~~B 

~=~~~llfl!r:~;ccon~~ativ~4~ ~~~~~a C~ M~~al, ~!>v~jt; o 
apetfeiçoamehio de sisiemas, ·métodos éprocessúS"I(:f~ trabafnd; .- :J: '':' · · ,,;_ · < 
• Levantar dados, junto_ a unidades orga,Wzacionai~? relativos a processos · ·~~~=-~· ana!í~'Os da~~Í~vari~~; ~<ri~ f~; ~[ip: \•Jé~~'•' 
• RacionaliZ!lf proceS$0S e procedimentoí', tendo '<l'l vista ~/melhoriade resul~os eloq ;diminuição 

~~"in: di~~~)~fu,o~, ~~~e o.i,lorni,Lt rep~~~kçãti~i'info~Os; ;?,i~ 
• Participar de processos ,de infonnatização,, colabor~do na identificação de demandas junto a 

:'t=:;~~~,:~~~\~~=:f1\~j da Ôa; . . ;.·~·~ : · 
• Proceder Ievantalnento dê preços pâra \tiç~}r; beDs ~je~~ns~~:.pe~lm~ • zG 

._, '.V:· - .,.- ,. a«naet: . o DE COMG9 ... 
PREfEIT 
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.- ~· 

PREFEITURA MUNIÇIPA~ DE CONGONHAS 
· cJoAoe:f>es P'RGFETAs · ' · · · 

'~'i '.~ 

• Efetuar compras 
Legislativo; 

? .. --:.·.· •. ·.·~.·.',•.;,· .. ··.·.·.~.· .. : .. ··.-.·.: -~ -/:- .;:.._.;·.::.·'' -_ -.- . _.J·;·- \:~ .• -: 

e manter controlé'.:das d~·spesas iirerentes àti regular funcionamento ·do 

• Organizar •participaç~ó :de ver~ore~j:~~rvi~, em .:~'Wl!ressp~,:· :jerni~~s e eur·s<>s de capacitaÇão; · · · · · · " ,.< ... 

• Fiscalizar o regular.funciona.Illento dos,:gabinete:s,~de vereadores, 
• ·Registrar em.mapas posições,financeit~i<, ,(_;~,.:::; ·• f.":·· ; ' 

• Manter controles sdbtégastos·.~ ~uas r~~ctiv~§'ãiff~raçÕri~;, .. 
. ····:.:·:' • Manter o controle da Administração de Pess9al; •.. 

• ControhJr as publ,icações.d~inte!'<:sSe,lfa (i~a '"l;;~r;eus~.~_f(çial eJ<?t:,U; ./: . . , , . . . 
• Dirigir Veículos da Câriiara MuniCiPal, ti\>.~icíj)iij'; Para itfilíiâimeril9' âos sél\i;~~s inh%0s do · · Legislativo; 

"-~· nEscruçÃonE cÁltGo' ·:<~~t.:iz;i 
TÍTULO: Gerente do Legislativo . '{;~"'\. 

:::::::Á:~~:r~~~)omp~bu~?ruentl~!i:; 
• Dirigir o seryíço Ieg'islâtivo;~~-:~~~:~~~i~r~5l 
• Geren~iar os serviçoS de ~s,~~~éiii,)\ê.Jll~'IW;i;~-.?í _i-. . 

• Asststrr aos tral>aJhos.-<!rul:~.ôyYi§SOes ~ ~ ~ ' · - ' c· · ~iais; . .. '• ,, . c . .. .•. . 
• Expeditórderi$&;s~~S'flll4fea . .\IJ'::" J. ~~Ji,iend~$~4ens ~sidéi\éia; 

. . . . . ' ' . ~.... . ' ' -" ~.4· . 'IN,' \, • .(.i .,...... " .. •'... .. .... . . . .. 

• Controlar ?s serviç~.Jii!l"cl\<i9fS }'~o · ' ' .· ;jrocessólegislati<lô; 
• Propor ro~mas de tr <. l~a;·,: .. , ,.. ·~( X7f;; <· t . . 't 
•Autorizar~:Í>ublica> ·· '5ffa4f~t~I"e~i ~./~~~ 
• Assessorar a Mesa .;'·' ,:ap~~~~~'f~ ~\{!({[!? 
• Controlar praz.o e o rel!'i'tro,dil;§ ~ __ ~~~ i,"Ji?'";'c., / ; , 

~lei contatQ bom 4tlf.~~~;;~~~JNti~t~uti~Jliluni<)i~'e d~·~,j*as ~~ deL. 

• Dirigir velc1Jlos da ç,;mara Jri,~~~i)lf(~jl atendi~nto "5\~!;.$0rviÇO$ .internos, f!~ Legt~latrvo; • , ;;;;;: · {'\>'F-!'iirr.iÇ\1 &:1 ~~o:t;;;i \':!f."-'' ~i$.C'\i U;)·;; '·'· ,;:· 
• Executar tarefas correlatas dentrodesti~ãt~ . .áê~c15mpetêftêía; · .. : ·. ~::. · ·' ,: ::, 

D!'SC.RI(JÃO,~.Ç~j}; c;d '·,~Th~!:c 
TITULO. :Gerente.de Teêfiôlogia e!.fnforni~tica 
Natureza do .Cargo • Recrutam<;nJo Amplq . ,.,., , :, . · . . .' . ••· 

~?~~i't2~~~f!~~~{l!l:r~~~r~~cifi~~Jlte ~i~~~~ Si~~! 

. . ~ ' 

i{:: ..... 

. f~=~~?o~~~ de J~1/(,olvÍ~~~o o!;~ei.nto !·~~illster~iJ'JI~bmJN!ilhnait';~ oA~ 
departamentos ou set~T<OS da CârrJara, utiWando n:guisitos <;;:fundarns.ntos de P!;"l!famaç,~ onentada 
a Objetos, esp..,iticaÇ!!o.r<Jos re~llisjtos d<f·~"ll'f~t~s!Je«i~itção <JAA#'os ,!I!' \ISO; ,; h , · · · 
• Elâliorar j,;,Jj~ios pi.h\ilstrui\itil~ dá'JWiCo d~:Wiiàos J!.~do llit@ager\i';iil!lírão '§Qt; 
• Projetar inierface p;,. o usÜário dur~te p d.;envplvi~;,nto de sistemas visando usabiJidade 

~~:f~ e Éo$g~~ite si~t~ ~ionÃf~~pri~Jiou ~~~~6digi5~~rto (~~aré 1,i 
:::' .. ).:,:,·;··•·•·· "~··'-> :~,. -sta_~·''':-~d:~~o · · ·· ·· . . iJ ;~ ~. ~·;,i2··· ... ·1:: •. : O.> . . •.• ,,.,,,.;.c.,::.. ''·""' .. , .... 
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. ' • . ; . . . . . ; - ,, í.'i~jj; f';'ifict i ;':i/ .i i .. }fê; {•~*:: . ' ' 

, .·. ·-.~,-~·({;: . _--~-'-\~.:i':,_:·~---- __ -··· __ '_-:::,<· ·:r: 



,. ~~-<-

Instalação, configuti!Ção e utilizaçífO:(ªi!' ap~iÍ$(\i{Js ói{<lcessad<J( de teX!Q; ]ilanilhá. eletrôWca, 
gerenciador de bancO de dados, edito/iiÇão eleúôruca, ruítivírus, ahti-spam) proprietários ou de código aberto; . ··.·.. :r.• : .·. .. 

• Install'Ção e configuta~o de. "§:tlwar~il!Jixiliá\';,jf:';(SEF'fJ!; RAIS.: D IRF;; )lU' F, etç;) nos 
departamentos de pessoal; contabilidade, coiíliôle inteffió, juríditó e tesoutana; · · · 
• Identificar falhas e.,propor (ll!erações,_;"" neceJi$jÍriO, nos _sistell!lls de patrimônio, !rafititação de 
!t";:;m'en!Qs;•• i'rotO<;Qjl);,folh•L<!~ pag~, ~~~a;\-*ijtabilid!!Pe ou <Q!riUilento;i]ocados _Oú 

• Projetar, instalar, configurar e gerenciar red's de computadores. ponto-a-ponto ou .cliente/servidor; 
· • DesenyoJver proj~to patà qiação o li !lperlif,~~·~ poq;j))!~ legiS)*ti:yo ll;1;._iilt!'n!et; .. , 

• Propoi atualização ( upgrâde) do hatdware'~1Stente'éíhlodos· ôS tiepariiiuiêntos (;ij~SÕtoreS; < 
• Manuten~ do hardware efetuando tr~a de P"Ç''S defeituosas, alétp da configuração e ajustes do 
desempenbQ 4os meSJli<ís; .··-·--·-.. , .~:!;:t: <iiffc~~ é·;(: ,,,,; -';.• ;:;;?{. ·: -
• Manutenção e contlgmaçãode impre~soi!}~ matiifêi~is, jafO.:d~ tintiUHaser; ., '-~:~~;··" · · ·-
• Auxili_ar a Mesa Diretora na conlh,u4Jade da,,, informa(ização da Câmara, propqndo o 
aperfeiçoam enio d~ so~.~ hal}l.'>;~ :~ <i'1'-'/~;; ,;{,,'; i:CA> ,;;io,.. .-_ 

· ·· · • Man'tet estoques de suptiN:entos 'de;~fifó#tiéa k).di<l~-'setores'j:lâ" Cârilàfa; ·· ' :·-~;,-
• Elaborar piano de_ -capacitaçã<J;"i)ib-~+~ básica ou avlll).çada P"'1t a recjclagem <!,os 
servidores_; _• ·. · ..... ,_ -_ .. ··. '_···-· .-.· .. ·.,_... '.'._ :_._.;_·,· ... ,,;;·:::.~./.;:><"~0:~-'.J:~~-~';\\ · · .:---. i!. __ {_' __ j,·: __ '_,_{_·_-~.. ":::.: :. · •·. 
• Executar tarefas corrêlâtas denl:ie;' dé'!súã,;lr~~· . .:., efêfíblã; ',~ :{~}.~) 

' . ·.,. -~,,J,::;"(i~~: .. :~: .. \~:-~~~/~--·~ ... 21;1..'' 
D_. ESCRI:_çA-O DE .. _· __ CA_R ~h_ . ~;J-__ ~:·;.:::..~, \ Jíf'i't'' t _f~;;;~··"! ... _ ,.:- )_ •. ,. . :· .. _ ·~ 

·.·'·. . .. .. .\~~ .;' / ;, /~:Jt~ ··~-''< J ... , \ ~--·~~,·:.-.':-,,., ·. 

· -tíTULO: GereJíti.ctlii'l!'Jiit!l.6iüd~~ t.;'t>\í(im.l{'(i '' · 

~E!~~!~~1\!5/~· . , J[fw~~ co1,~e"~.i!ocRf:~? 
ATRIBIDÇOES " - ,, ,. P,, %' v·~~---- • - - .. - ' ' . 

_ • Analisar relatórios e; -<í~~-- _ 'is;\~· câri)íirii, s~siolla\iJ:ili.tividaQés dé? • •-
contabilização, elaborar baiariç~·,·&ât~Ç~}&~.) . · ""Jonstrailvos finàn6eiros; ~--,,, ·· -· ·'' 

;.!~~~~;ts~~~~d~~''Rà:-~ --- ~@~' conJ~i~i~, c~~l?'e ZfSFenGf 
• Processar c{êmpenho das Despesas do~ ··~ ~võ;"' •·:c· - ' 
• Supervisionar e orientar §e,rviçosde arquív~ento atjyç e inativ9 da ár~_~; 
• Pro"!~er, o~· ~\,~en,j~9iiar --~e~i!~ai~\~íti#~# si~s, 1,~ant~.' , · processamento da tontabiHzação; · ·· ' .,,,r, · :;,, · · ·- · ~-
• Estudar e Jll'9mover "atualizaç ílo do P)"-l!o de CJI!l,tas co'l{!>pne Iegi~)ação vjg~nte; ,, 

0 

. 

• Elaborar ~!)1QnstJ:a1í,'#l-s de;!;~,íi!lad~~~))al~ rne~!j; t•t];c; ';i,~JY;; f,J: ; 
• Pi'olllover, Óilentar e' 'i!llperviSil\nar balaiiÇo anuàl>'ê' respeCl!Vos demêillstrati voS financi:Kos; _ 
• Elaborar relatórios periódicos, para f'%Iecimen!<> de subsídios decisã~, de SUJl<Onores 

· ___ ~~~~~ i~~Íro e ~~Àtroi~~'j;,.rJI~; ~Í~~; ,;;,;~;! ~~~,·'f ' 'ê \ 
• Realizar análise contábil e elaborar parpceres; c: i' , •· , ;- . 

• At,e!lder ~rias~~ti,i\W,~e~'!Wo~ so~~c"'!i!W!\lf e I!J!~ent~j~~bi\ç;;); 
• · Elàborar :0\1" partiC;pat da ''eiiiboraçãiD'ile or~'éntos · 'illifi-esp<iildentes é·,Pianos, programaS é 
projetos anuais da Câmara Municipal; ·? ,,._ , _ _ , , •• 

;;~:~:;;~tt~ffl!,ou ~;ng~~~~ de ·""\~\f)to 'lf~~.;fin~f,ç~:~~~;·~ualti ' 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -.CENTRO -CONGONHAS -M~ -CEP 36},1?.()00 -1E~j(31) 3731-13~1-FAX (31loJ,731-1188 -"!!!'\'-OOil!Jiltllu!s.mg.gov.br _ ... 
- - · < · -- · · • •· c:·~;:; ~0;~:1'• \: ·~:: · • :'> s c •;;;;~ , x · 

r:;~~~e~~~~G0~1;:> ~>~~: >. 

~': ;;';J • 

I.<; •• •••..•... ..:.:::.:·~,;i::·~·-••• "-"··•••· /.i/ , 



_ PREFEJTU%M~-~,~IP~!f:}?E cp~GON~Astf~ ':t \ 
. .. ' GI.OADE;"J;;);{)S PROFETAS ' ._·.· ' F'> I,.(Jh~~l.lliA-.) ~ 

. . '·' .: . ··- ' ·' ' '. ', ''-" -:t· 
·.:·:·::;: 

:~:.'n:~:·;, ~:?.>·-,; ·" '· . ) 
)·:\ 

.)~ 
c, 

"•"·.· ~-'.,, '.:;•;'.:~,/;:,.· • ·.~/ ', ~ ... r 
• Realizar o controle da execução orçame'ôtária diiS'recursos'liberadoS Pela Prefeitura; 
• Controlar e conferir dOCUmentos financç~s, asstnllpdo-os elll conjunto colll.O Presidente da 
Câmara. · ._ •.• , f;\1;\[i;; (i(;;; C:t, <· : , . (.-, .. 
• Executar tarefas correlatas dentro de. sua árê'i:fâe comp·etência; 

DESCRIÇÃO DO CARGO .. ·· 
TÍTULO: Gerente de Patrimônio Público , .. . . 

Natureza. do Cargo : ReqJltamento Â)pplo •Jifti':t >i~i\!-, .,;: •· . !-. ; •-• · 
FORMAÇÃO ACÁDE1\1ICA EXÍG1DA: Segillldo dtá'Ü:'~omplêtÕ 'ou eqtÜV'alente · 

ATIUBUIÇ'QES: 

,; ' 
-~ . 

• ; ;_.~,.:_:·! 
~.l.~.,~.\::... 

• Atender aos demais órgãos da admi~),ção da Çâmara com rapidez, presteza, eficiência e 
qualidade; , _ ,. , . ,,.(";:, ·~ ,,;-•ii!h ,;;s.. ,,_.. , ;:,,,, , : -_ . 
• Zelar ~'(;la boa Ulilizaçâójlôs r.,.;~s Pljljlicds ~péfit{li'itegiâÇl!íí•'das ~~ co!l(\}f demãiS"Vtgãos' 'X· 
da administiação da Câmara, viSpi\'(!o.,à i<!~ dos recursos,. a produtividade e a máxima 

~fi~~i~ P<rleiÍ3 ;~ritoni~J'iiÍ';.~~~ L,·-:< f~i~lítiJ~í'~ ori~'ões 1~!ÍiíadaS ·-·(ta~-

. ·:: .. 

instâncias superiores, gar"!l\iili!i'à-lldn)' ·.· "" ' ' i;:'~ ~ a unidade de direção; , 

• Planejar. e C<J9rfk:naf~~tW"tl~ t. ~ ~~.ii!IJóvei)l/ilq patrj!Í!,~p,io p~!.«õo ~ ·.· 
Câmara; •· · . q;;;,,u i< ,,,r_;,- ), i l 1~ '?,~f; '''.,Jif" '''•',•P ···< 
• Cadastrar e coritrolií\t,~~~~ · .,l' ~o patriihônio pUillico da Câmara, ' 
sua transfer@!:ia e Q~:ifí'~ll'i~!f~'l!o ?>"' e~s,aii•illtera~--Oconjdjo$; .. ,·:. 
• Cadastra! aS'eessõ<í')~~nliíi-(?~~<!it't I ~;\)'iiiocaifó,~1f sua ~Í)ésiçiiil}/J;; 
• Supervisionar e fi~~,.~'}i~~tm ·· _;:'a dOs bens ila Câmaia ou a Que 

~'n;ci,"~'r~~~~~;;~~J;,, ~ , "u~~~~il~ o~~~ndo?~ criíérJ~s de' }: ; _. padront.z'aça-o· ~ . ,-,-·;:_~ ,''2:-,r }hl'- •' >~"-4 ·._,-: · · · . .-.. ,. 
' ·..;; ,.r• ~~:> ""~~ ..... ~ ~-..,~e 

• Efetuar ? cadasl:raJjlento, P.,:P JÍ1\iíí>;C ' ~ jlá'!Jirnonial, de todos •<'lS. bens _ilermanentes 
adquiridoS pela Cârnáia; · <·-- .! -;;;r, --rr't:li '·iij;( (.,;: :,. ;K,;,,% '. _. '· i,. ;;: . 
• Coordenar Os trabalhos daS co;niS~JJ fi'Cõh:.~ento e ·funtrole 'fisico dlí"Patrimõil\0 
mobiliário, constituídas enrcada órgão da l:"'!!!Jara, cogfonne d~nnina a;Jegislaçij,J'm vig()l'; , 

. •· ;;,::; aud,!(fltias P~cas li~ uni~~" fqfj{,f fis. o ~'!!:on~'.jlo 1'1\~nia.l, 
• Manter atualizado o sistema de, controJe de bens. móveis da -Cârnáia;.-, · · . • · . • 
• ÍTovide11c)a,i' o reçd!Jiímen!~I'iY t~~l~ be~~ ~~~[,l>u s~$t~do~~Íf se ~,i>.9tr1J111 ~ 
diversas unidades adrriiriistrativas da Câmara, t;,< · \;:,::' · , · E;:: , · • · 

• Realizar a triagem dos bens recollúdos Plllll-. redistriQuição entre as unidades solicitantes, quando 

· __ {tf~~1 bai~{~mmdi'dos t~k~'lnse.s; ~t~Íit 1f~i·f t~;~j; t~~'); ;,,!JC: 
•Ptomover as baixas patrimoniais a fl).tl de momter atuà,lizado o,j!/ventári~ fisico/~ceiro, <Ja 
CâmlJrn; ,,,, (-<> E;j.); (i'i,Jc1 ~t,}, t~111li - ;k[t,, ' ,;:iW\; ' .to;!§)'; . tdJ 
• Elaborar e submef~t~ perió~icameritê~: "à aptbÇiâÇão ê:;~áltse. $j)penor, tefatono;:,~stattsttóQ' :e 
gerencial das atividades desenvolvidas. 

· • Exepll.,-,oun:~,~~vid~~~,;~9rreJ~~;· 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -l:ENTRO -COilGQNHAS -MG -CEP 3M~-QIJO -TE~~~1) 3731-1!_110- FAX (31)}731-1188 -~rongonhas.mg.gov.br 
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·~ . 



.. 

··.- ,' 

.. , ... · .. 
·;" '····· 

ATRIBUIÇ()ES 

• Controlar pastas individuais dos servidores ~.vereadores da Casa· . 
. . .. ,. : .' ·'.' ·-· ' .. • Fazer registrqse anotaçõ;:~ nas lielll!s indi,~s o.s:VJ\t<a<~o.m ~ servjd~res da<Ca$a· 

• Elaborar e geratf{)1ha dê~pâgamentÓ'' \ii{:;1j:;r ':·<~::>if;lf' ,::'c;.c:,: 't:''}\ ~'i:.p, ' 
• Manter arquivo atualizad~ dalegisla~ãp,.que reg~,.os t~~balh.os ~xeclltado-s; . , , 

: ~~~:'f~~~~\tt%}.;~~~:~~~4~ ~1tJssoJ'i;:~'; 1~' :/ 

,,., 
'· ·:-.. 

. . . '. ":~. . . : 

• Propor mudanças na legislação e em pn{e~djmentos da área de pessoal; 

~~\:,.V:/c"!o~ da c~ M~c~ ~í~*\eara ~~Mime~~1r~s s~~JJS i~~~~s doi .. 
• Outras tarefas correlatas. · ··;~;:::1 i l ~ ::t... · · ·· · 

.. . ·.r~;;}fY~~~) · .. ·: 

D~SCRIÇÃO DO CÁRQ,Ç>).,S:<(Ç:-· ...... ~<2!~~:.:::-'~~-~-~" ":r;t 
NTITULOd:Ass!st~~te ~J(~~ &~á . ..-J."">, .. ; •' ; •.. 
· ature>;a•· ? Cáx!l'i: ~f'J(o ~~ \{.r·?~,:;; ··:.<x• 
FORMAÇAO ACAD~~-!S~!~L~JP~: ~~~ ,~~J9;! _9 ou equi'valente 

;;~;~~;~~r~-; ... q ~~~QL; <<2!:? K'!:~)C ;' 'Í'•: ; .. 
• Instalação e coiifiguraçií<J 'dêC$.~~~#ional,"ãj)JicatiVii'S comeidi>is, sistéblas de 

!"~=ç~~S e ;;~~s~I~!~·;:eele~~. g~~ado~~'banq\7,~~; 

::-·· ... 

dados geradó't de pág· ina na wêb antivímS..i"'~Uts·p~"ãÚ:l- :~'"'·' -.,,, ... , · _,·,·- ·-:::·'- •: .. ·:· ' ' ~'~ ' 
• Suporte ao usuário na instalação, ~gur"\'ão,,:e execução de ~plicativqs gerenciais ou 

... gove~~ntai~.f:J.?-l,RF, ~f$. SFfn'J.f.JPS:~f&;,; ftk~0 ('i-Jh" . ~i!,E~;; ~~t~i; f;;N;• 
· • • AUXJI!ai na 11Iafintenção'<lô hardware, efet6'$\do troCliMe peçasldefettudSàs, contlgitração e "àJustes • 

do desempenho dos computadores; . · i'·· .. .. . .. . . .. . _. ·. . 
•Aiix~l!ar .(1~1'!WIDu~, cop~çâ(>~~pe~!'J' im~ras~~ciai~i\$ de 1%iJ#pu ~~~; 
• Auxiliar nadaboraçao da relaçao de supnmentos.·ue mfotiiiiatica para os setores da Camara; -· 
• Proceder à digitação de documentos (leis, Qycretos, ~esoluções,) para fqrmação da base de, dados 

~~~it;t:i~~~ bi;j~de uÍ,~ticÍ\f& os .dore~~tâm~(·' ~7;~~ ;;,,', 
• Executar tarefas correlatas dentro de S4(1 área de,çompetê.gcia; 

'· j .i.. """-;... 

~. . : . ._._'_ :_. __ · ._-:_-.•. '.·_.,·_,_-_,,':,_.~J.·,,_'_· __ .~;.' (:~~~1::;,}~~]/, " ::_; : . , ;~:.:. . ·,~ ;~;ne 

DESCRIÇlO DE CÁRGO , ,., 
_, TÍTULOAsse§s{)ç"de qJ;l'Jl.i~ete 4:~l.:Mesa Pif~t«>ra .-/,'~t{:~~:;,, 
Naturezâ,db CdtgÇ'~i:Reciú~;entcf~plo ~(;~~~t~J *'~?;[o~)iii 
FORMAÇÃO ACADEMICA EXIGIDA; Sem ex~gência 

· · . · ;ó·,:::.:,,. r):~;y,;, ~~~2!-~i;~ 
.• \. '.! :'.~ '.\} t :: 

r.< 

.... ·'' 



' ... 

. . .. . . !\Ít~!ABf~~)"C~;fi! 
DESCRIÇAO DE CARGO ? .. ,, \ 
TÍTULO Chefe de Gab,in~t~ Pa~/'>111.\:~~ ~ pi(\~i~ 
Natureza do Carg9: Recfuti;uiientd A;t,hplo ! 1 · ; "} ·.:>·' 
FORMAÇÃq ACADEMICA ~Xtpt~~,: $fJ1!,.~~i~nciá . 

. ' ' i :~.,;;~l ·<', .. ') ~Jli ~·, '· '< /,·., ', ' ATRIBUIÇ. o"' Es _, ,. ...... _JI • '·" -~-·""· .-, -·· ; • ::.: 
: '~ ::~ i/'1 .. _,c-"•' ;;·~ ..... ~ "'"'):· "',,..;•. 

• Dar apoio logístico e supOJ;t~~~~fn'í~~àYyitJ)i~ah,~--~o parlamentar; 
•. Supervi~ionar:,~f~la~~;~~~~~~faf~o5.~~ t ã -~ ;< ~~~-~~~~or; 
• Elaborar ;relato.r,1os· g~ftl.!l~~~~ cj~ a9:.9, .. · . · '

1 
[_;;-·~J:YJl' 

• Organi~ar arquiv?s,.~~~,~~k'jlft~·e,!~e 'a ' ,;_~dadas; 
• Encamm4~ provtd . . ;re:4t~.to~#b aíe ' ~ v~r~ador; 
• Executar 4lilas as at\;{S'~~MJ~f ~(~ 1 S (Iú! 
DESCRIÇÃO DE CARGO:·;;·· \ \'-'if<· .;S'::\\)•, ,_1 

TÍTUL!'),useils~;Parl)i~~i.lf\;~~::--c.7-~;,'~'y~,;~ . , 
Natureza do Cargo: Recnitánie'Jjt<f~~i?_ló},Of·rt·-:~~~ >·i · 
FORMAÇÃO ACADEMICA)3~I0l:QLf~-. .. .i~ê~cii 
ATÍUBUICÔEs: i'.> \:i!,}fJ~ 
• Recepção e Ceómonial . . '""··5'/ 

·•· • Exp~dit(fl.te e ;ipOi() ad~P.!ni~t.ratiyt); •.. •·· 
• Represéntação sôêial; ·<y· ·· ··. .., ·. · 
• Outros enGargos que lhe forem atribuíclos. 

,..·.;·,:, ,'·'-\ 

~r::~~~~'pú~~~~;; err::úL ~~~~i~ir~ 
• Expediente e apoio admi:q.istrativo ao parlrutt~ntar, n~ forma requisitada~ 
• Representação Social; : ~ :: : , , :';i::;._. <.:<::i. 
• ·Outtos-;encargos:que lhe~f<i!ém atit~uídos.;;J:;~;~5:f, ~<:(y~fê 

._ ., . 

·.,, .... '. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 -.cENTRO -GgNGONHAS -~G -CEP 36,1J~:OOO -TE.~;l~1) 3731-1300 -FAX (31) 3r1-1188 -~congonhas.mg:gov.br . 
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